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PODER EXECUTIVO
Clodoaldo Armando Gazzetta

Prefeito Municipal

Seção I
Gabinete do Prefeito

Maria José Majô Jandreice 
Chefe de Gabinete

DECRETOS MUNICIPAIS
DECRETO Nº 13.529, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.017

P. 55.362/17 (9.032/17- EMDURB)	 Suplementa recursos no orçamento vigente.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º	 Nos termos da Lei Municipal nº 6.961, de 05 de setembro de 2.017, fica aberto crédito 

suplementar à dotação do orçamento vigente, na Unidade Orçamentária 04.01.00, 
Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB, no 
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Unidade Executora Ficha Funcional 
Programática

Categoria 
Econômica Valor

04.01.01 5 15.122.0040.2090 3.3.90.30 100.000,00
Art. 2º	 As despesas com o crédito suplementar aberto pelo art. 1º, correrão por conta das 

seguintes alterações orçamentária na Unidade Orçamentária 04.01.00, Empresa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB:
I – Anulações Orçamentárias:

Unidade Executora Ficha Funcional 
Programática

Categoria 
Econômica Valor

04.01.01 7 15.122.0040.2090 3.3.90.39 100.000,00
Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição.
		  Bauru, 28 de setembro de 2.017.

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL
EVERSON DEMARCHI

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.530, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.017
P. 14.551/98	 Designa membros do Fundo Municipal de Manutenção do Corpo de Bombeiros de 
Bauru – FUMB.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º 	 Fica designado para compor o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Manutenção 

do Corpo de Bombeiros de Bauru, como Vice-Presidente, o 1º Ten. PM JOSÉ 
MARIO DE FREITAS JUNIOR, em substituição ao Ten. Cel. PM Rogério Gago 
e, para o serviço administrativo como Coordenador, o 1º Ten. PM ALEXANDRE 
MUNHOZ DA SILVA, em substituição ao 1º Ten. PM Roberto Afonso Cabrini.

Art. 2º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 
de setembro de 2.017.

	 Bauru, 02 de outubro de 2.017.
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS GARMS

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.532, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.017
P. 56.017/14 	 Altera a redação do art. 1° do Decreto Municipal nº 12.142, de 20 de maio de 2.013, 

que declarou de utilidade pública diversos imóveis para a implantação da Avenida Marginal e duplicação 
da Rodovia Cezário José de Castilho.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru e com suporte no art. 5º, letra “i” do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1.941,

D E C R E T A
Art. 1º	 A redação do art. 1º do Decreto Municipal nº 12.142, de 20 de maio de 2.013, fica 

alterada com o seguinte teor: 
“Art. 1º 	 Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação a 

ser promovida pela Prefeitura Municipal de Bauru, por via amigável ou 
judicial, os imóveis a seguir descritos:
(...)
I - Setor 04, quadra 3.069, lote 009:	
“O imóvel identificado como parte do lote I da quadra 08 do loteamento 
denominado Vila São Paulo, nesta cidade de Bauru/SP, cujo perímetro 
inicia-se no ponto 1, com ângulo interno de 90°00’ graus, situado no 
alinhamento da Rua Luiz Pereira da Silva, quarteirão 08 lado ímpar, 
distante 20,00 metros do alinhamento da Rua Luiz de Oliveira Neto; deste 
ponto deflete à direita com ângulo interno de 90º00’ graus fazendo divisa 
com o lote H na distância de 5,70 metros até o ponto 2, daí deflete à direita 
10,00 metros com ângulo interno de 90º00’ graus até o ponto 3, fazendo 
divisa com o remanescente do lote I, daí deflete à direita 5,70 metros 
com ângulo interno de 90°00’ graus até o ponto 4, fazendo divisa com a 
área apossada do lote J; deste ponto deflete à direita com ângulo interno 
de 90°00’ graus situado no alinhamento da Rua Luiz Pereira da Silva até 
o ponto 1, início da descrição, na distância de 10,00 metros, totalizando 
uma área de 57,00 metros quadrados”. Referido imóvel pertence a Júlio 
Cesar Malini Lopes conforme Matrícula n° 96.151 do 2° Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Bauru, devidamente caracterizado no 
desenho nº SMOP nº 4.671/3.
II – Setor 04, quadra 3.069, lote 010:
“O imóvel identificado como parte do lote J da quadra 08 do loteamento 
denominado Vila São Paulo, nesta cidade de Bauru/SP, cujo perímetro 
inicia-se no ponto 4 com ângulo interno de 90°00’ graus, situado no 
alinhamento da Rua Luiz Pereira da Silva, quarteirão 08 lado ímpar, 
distante 10,00 metros do alinhamento da Rua Luiz de Oliveira Neto; 
deste ponto deflete à direita com ângulo interno de 90°00’ graus fazendo 
divisa com a área apossada do lote I na distância de 5,70 metros até o 
ponto 3, daí deflete à direita 7,00 metros com ângulo interno de 90°00’ 
graus até o ponto 7, fazendo divisa com o remanescente do lote J, daí 
deflete à esquerda 10,88 metros com ângulo interno de 255°00’ graus 
até o ponto 6, fazendo divisa com a área remanescente do lote J; deste 
ponto deflete à direita com ângulo interno de 15°00’ graus situado no 
alinhamento da Rua Luiz de Oliveira Neto até o ponto 5, na distância de 
16,20 metros; daí deflete à direita 10,00 metros com ângulo interno de 
90°00’ graus até o ponto 4, início da descrição, totalizando uma área de 
71,70 metros quadrados”. Referido imóvel pertence a Júlio Cesar Malini 
Lopes conforme Matrícula n° 96.152 do 2° Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Bauru, devidamente caracterizado no desenho nº SMOP 
nº 4.671/3. 
(...) ” (NR)

Art. 2º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
		  Bauru, 03 de outubro de 2.017.

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS GARMS
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DANILO ALTAFIM PINHEIRO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.535, DE 05 DE OUTUBRO DE 2.017
P. 55.019/17 	 Dispõe sobre a apresentação do planejamento e estudos que resultarão na 
elaboração do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental do Rio Batalha.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, e
Considerando	 a importância da realização dos estudos que irão propor as normas à 

execução do Plano de manejo da Área de Proteção Ambiental do Rio 
Batalha;

Considerando por fim	 a necessidade de dar total visibilidade e participação popular em cada fase 
da elaboração dos estudos,

D E C R E T A
Art. 1º	 O planejamento e os estudos que resultarão na elaboração do Plano de 

Manejo da Área de Proteção Ambiental do Rio Batalha, deverão ter seus 
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resultados apresentados ao final de cada fase, em Audiência Pública na Câmara 
Municipal de Bauru, pela empresa contratada para este fim. As datas e horários das 
audiências deverão ser marcadas com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias e 
divulgadas através do Diário Oficial do Município.

Art. 2º	 As apresentações a que se referem o artigo anterior serão assim divididas:
a)	 Planejamento dos trabalhos com cronograma de atividades e custos;
b)	 Diagnóstico das informações envolvendo a caracterização fundiária das 

propriedades existentes, caracterização das áreas do entorno e diagnóstico 
socioeconômico;

c)	 Diagnóstico de fauna, flora e de vegetação;
d)	 Diagnóstico do meio físico e solo;
e)	 Relatório da oficina de planejamento participativo;
f)	 Relatórios temáticos consolidados nos itens, informação geral e diagnósticos;
g)	 Plano de manejo versão preliminar;
h)	 Plano de manejo versão final.

Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, 05 de outubro de 2.017.

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS GARMS
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
DANILO ALTAFIM PINHEIRO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.537, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.017
Declara “HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BAURU” o Sr. Rafael Chang Miyasaki, Presidente da Toyota do 
Brasil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, e
Considerando 	 que o Sr. Chang é formado em engenharia industrial pela Pontifícia Universidade 

Católica do Peru e iniciou sua carreira profissional na Toyota em 1.994;
Considerando 	 que atuou nas áreas de vendas e marketing da Toyota Peru até 2.011, quando assumiu 

mesma área no Japão;
Considerando 	 que seu último cargo antes de assumir a operação brasileira foi presidente da Toyota 

Venezuela, onde ficou por 02 (dois) anos, dando suporte à América Latina e Caribe;
Considerando por fim	 que o Sr. Rafael Chang Miyasaki, estará em visita a nossa Concessionária na cidade de 

Bauru,
D E C R E T A

Artigo único.	 É declarado “HÓSPEDE OFICIAL DO MÚNICÍPIO DE BAURU” o Sr. Rafael Chang 
Miyasaki.

	 Bauru, 06 de outubro de 2.017.
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS GARMS

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

PROJETOS DE LEI
Enviados à Câmara Municipal

PROJETO   DE   LEI   Nº   98/17
P. 36.321/15		 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa SARDINHA IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS EIRELI - ME, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa SARDINHA IMPLEMENTOS 

RODOVIÁRIOS EIRELI - ME, pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial III Expansão, com a 
seguinte descrição:
Setor 04, Quadra 2.108, Lote 11 - Distrito Industrial III Expansão.
“Um terreno formado pelas partes remanescentes destacadas de uma gleba de terras, 
correspondente a totalidade das áreas 1, 2 e 3, agora designada como parte das áreas 1, 2 e 3, 
localizada nesta cidade de Bauru-SP, com o seguinte roteiro perimétrico: começa no ponto 05A 
cravado na divisa com a área B, atual alinhamento da Avenida do Contorno, quarteirão 07, lado 
par, distante 54,60 metros do encontro do alinhamento da atual Rua Antônio Fabri, quarteirão 
01, lado ímpar, (antiga Área C); do ponto 05A em ângulo interno de 89º30’17” segue em rumo 
8º21’23” NW na distância de 183,51 metros até o ponto 05B, confrontando nesta linha com 
parte desdobrada deste terreno, formado pelas partes remanescente destacadas de uma gleba 
de terras, designado como parte das áreas, 1, 2 e 3; do ponto 05B deflete à direita em ângulo 
interno de 116º50’07” e segue com o rumo 56º15’53” NE na distância de 51,78 metros até o 
ponto B3, confrontando nesta linha com parte desta mesma área, agora identificada como área 
A (atual alinhamento da Avenida Marginal); do ponto B3 deflete à direita em curva, com raio 
de 5,00 metros e desenvolvimento de 10,068 metros até o ponto B4, confrontando nesta linha 
com parte desta mesma área, agora designada como área C, destinada ao prolongamento de rua 
para a melhoria do sistema viário, atual alinhamento da Rua Antônio Fabri; do ponto B4 segue 
com o rumo 8º21’23” SE, na distância de 199,498 metros até o ponto B5, do ponto B5 deflete à 

direita em curva com o raio de 5,00 metros e desenvolvimento, de 7,160 metros até o ponto B6, 
confrontando nestas duas linhas, com parte desta mesma área, agora designada como área C, 
destinada ao prolongamento de ruas para melhoria do sistema viário (atual alinhamento da Rua 
Antônio Fabri); do ponto B6 segue com rumo 81º10’57” SW, na distância de 49,60 metros, até o 
ponto 05A, confrontando nesta linha com a área B, atual alinhamento da Avenida do Contorno, 
quarteirão 06, lado par.”, encerrando uma área de 11.029,17 metros quadrados”. Referido imóvel 
consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 123.398 do 2º Cartório 
de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP 6.472/17 e 
avaliado por R$ 2.205.803,00 (dois milhões, duzentos e cinco mil e oitocentos e três reais).

Art. 2º 	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e exclusivamente para a 
construção e implantação de uma empresa de montagem, venda e manutenção de implementos 
rodoviários, manutenção em veículos da linha pesada e revenda de peças.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da publicação desta 
Lei, para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º 	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
publicação desta Lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, respeitados 
os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – CADEM, e 
observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 2,00 (dois) 
metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da Lei que autorizou a 
Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a ser construída, a data do início 
e término da obra determinada pela Lei.

Art. 4º 	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do contrato, com a 
restituição da área ao Município, sem direito à indenização pelas benfeitorias nela introduzidas 
pela Concessionária, independentemente de notificação.

Art. 5º 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
03, outubro, 17

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente projeto de lei que, uma 
vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem benfeitorias, cadastrada no setor 04, 
quadra 2.108, lote 11 no Distrito Industrial III Expansão, com 11.029,17 metros quadrados, em regime de Concessão de 
Direito Real de Uso à empresa SARDINHA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI - ME.
	 Tal concessão proporcionará a construção e implantação de uma empresa para montagem, venda e manutenção 
de implementos rodoviários, manutenção em veículos da linha pesada e revenda de peças.
	 Atualmente a Empresa encontra-se instalada em prédio próprio com 3.000 metros quadrados localizada na 
Rua Antonio Gobette, 10-25, Jd. Contorno  e atendendo a demanda que só tem aumentado a cada ano, necessita de um 
terreno maior para atender esta demanda, prometendo gerar inicialmente 22  (vinte e dois) novos empregos diretos e após 
atingir um ano de atividade deverá gerar 62 (sessenta e dois) novos empregos diretos em seu pleno funcionamento.
	 A empresa, que já atua no ramo há 10 (dez) anos prevê um investimento de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), sendo R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) com a construção da área e R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) com a aquisição de máquinas e equipamentos.
	 A concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei Orgânica do Município e foi aprovada 
por unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, conforme Ata da 
reunião realizada no dia 05 de junho de 2.015, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão.
	 Atenciosas saudações,

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI   Nº    99/17
P. 64.943/13 Ap. 27.668/16 (capa)	 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à Empresa ALPACK DO 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ADESIVOS LTDA, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa ALPACK DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ADESIVOS LTDA, pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial 
Guadalajara, com a seguinte descrição:
Setor 03, Quadra 1.530, Lote 06 - Distrito Industrial II 
“Um terreno situado no lado par, quarteirão 01, da Rua Laureano Garcia, distante 159,65 metros 
da esquina da Rua Ademar Martinello, correspondente a parte do lote do terreno situado na 
quadra 04 do loteamento denominado Distrito Industrial II – 2ª Etapa, nesta cidade de Bauru-SP, 
com o seguimento roteiro perimétrico: tem início no ponto 01 cravado no alinhamento da Rua 
Laureano Garcia, distante 159,65 metros da esquina da Rua Ademar Martinello, do ponto 01 em 
ângulo interno de 90º00’00” e segue na distância de 20,00 metros até outro ponto, confrontando 
nesta linha com a Rua Laureano Garcia, deste ponto deflete à direita em ângulo interno de 
90º00’00” e segue na distância de 50,00 metros até outro ponto, confrontando nesta linha com 
parte deste mesmo lote de propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru, deste ponto deflete à 
direita em ângulo inerno de 90º00’00” e segue na distância de 20 metros até o ponto 04 cravado 
na divisa do terreno de Luciano J. Ferreira, confrontando nesta linha com Terras da Sociedade 
Beneficiente Doutor Enéas Carvalho de Aguiar, do ponto 04 deflete à direita em ângulo interno 
de 90º00’00” e segue na distância de 50,00 metros até o ponto 01, onde teve início a presente 
descrição, confrontando nesta linha com o terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Bauru, antes Luciano J. Ferreira, encerrando uma área de 1.000,00 metros quadrados”. Referido 
imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 115.676 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP 6.402 
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e avaliado por R$ 188.934,90 (cento e oitenta e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
noventa centavos).

Art. 2º 	 A área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única e exclusivamente para 
a construção e ampliação de uma empresa para fabricação de fitas adesivas e máquinas de 
embalagens.

Parágrafo único.	 Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da publicação desta 
Lei, para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º 	 A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
publicação desta Lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, respeitados 
os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – CADEM, e 
observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Parágrafo único. 	 Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 2,00 (dois) 
metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da Lei que autorizou a 
Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a ser construída, a data do início 
e término da obra determinada pela Lei.

Art. 4º 	 O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do contrato, com a 
restituição da área ao Município, sem direito à indenização pelas benfeitorias nela introduzidas 
pela Concessionária, independentemente de notificação.

Art. 5º 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, ...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
03, outubro, 17

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente projeto de lei que, uma 
vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a destinar uma área de terreno sem benfeitorias, cadastrada no setor 03, 
quadra 1.530, lote 06 no Distrito Industrial II, com 1.000,00 metros quadrados, em regime de Concessão de Direito Real 
de Uso à empresa ALPACK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ADESIVOS LTDA.
	 Tal concessão proporcionará a construção e implantação de uma empresa para fabricação de fitas adesivas e 
máquinas de embalagens.
	 Atualmente a Empresa encontra-se instalada em prédio próprio com 1.800 metros quadrados localizada na 
Rua Laureano Garcia, 1-146, Distrito Industrial II e visando ampliar sua área de atuação, necessita de um terreno maior 
para atender as necessidades da empresa, prometendo gerar inicialmente 8 (oito) novos empregos direto e mais 12 (quatro) 
novos empregos diretos após 1 (um) ano em seu pleno funcionamento.
	 A empresa, que já atua no ramo há 13 (treze) anos prevê um investimento de R$ 850.000,00 (oitocentos e 
cinquenta mil reais), sendo R$ 650.000,00 ( seiscentos e cinquenta mil reais) com a construção e R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) com a aquisição de máquinas e equipamentos.
	 A concessão ora proposta encontra amparo no art. 68 da Lei Orgânica do Município e foi aprovada por 
unanimidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, conforme Ata da reunião 
realizada no dia 15 de dezembro de 2.016, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Renda e de Planejamento.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em questão.
	 Atenciosas saudações,

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO GABINETE
PORTARIA GP 94/2017

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e
Considerando o teor da Circular nº 005/2017 – SE que determina a jornada de trabalho dos Especialistas em Educação – 
Professor de Educação Básica – Fundamental – 6º ao 9º ano e Especialistas em Educação Adjunto – Professor Substituto 
de Educação Básica – Fundamental -6º ao 9º ano.
Considerando as disposições contidas no artigo 50 da Lei nº 3373/1991, bem como em suas alterações posteriores, que 
estabeleceram a jornada de trabalho mínima dos Professores no âmbito do Município, durante a sua vigência;
Considerando que posteriormente na Lei nº 5999/2010, em seu artigo 28 estabeleceu a jornada de trabalho dos Professores 
no âmbito do Município, de 20 horas semanais, excluindo-se a ATP;

RESOLVE
DETERMINAR o fiel cumprimento dos termos da Circular 005/2017 – SE, que estabelece o cumprimento da jornada 
de 20 horas semanais para os servidores citados na referida circular que são afetos diretamente a Secretaria Municipal 
da Educação,  com base no artigo 101 da Lei nº 1.574/71 ( Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Bauru), 
que dispõe que o horário de trabalho nas repartições e nos trabalhos municipais será fixado pelo Prefeito, de acordo 
com a natureza e a  necessidade do serviço.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Bauru, SP, 06 de outubro de 2017.
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 012/2017
A Coordenadoria do Programa Minha Casa Minha Vida, convoca COM URGÊNCIA os munícipes abaixo referentes ao 
Residencial Manacás a comparecer na Coordenadoria da Habitação de Interesse Social, localizado na Avenida Nações 
Unidas nº30-31–Jd. Panorama (COHAB), do dia 09/10/17 a 11/10/17 das 8hs as 16hs, munidos dos documentos originais: 
Certidão de nascimento ou casamento, RG, CPF e comprovante de residência, com a presença dos titulares e cônjuges. 
Sendo que o não comparecimento nesse período poderá acarretar a exclusão do processo seletivo no Programa Minha 
Casa Minha Vida.

NOME CPF
ANA MARIA DA CONCEICAO 46769552434
CRISTIANE EUGENIA DE SOUZA 27514025855
DALVA CARNEIRO 57315850163
DANIELE DE LIMA ALVES 33351895828
EDJANE SOARES ROSA 39120912854
EDNA DOMICIANO 27478244890
ELIANA MARIA DE SOUZA 37724316821
ELISSANDRA MONZELINE CARVALHO 21633559858
FERNANDA FERNANDES DA SILVA 38090917828
GABRIELA ZANIN 23897060884
GIANETE MARQUES 56240023868
GILMAR APARECIDO DA SILVA 39918385839
JAQUELINE RODRIGUES FERREIRA 43694706844
JENI ROMERO BATISTA 01546845895
JOAO BATISTA GUEDES 48528927849
JOICE CRISTINA DE OLIVEIRA 42427442852
KELLY CRISTINA CELESTINO CUSTODIO 32268403807
LEANDRO SOARES MAGALHAES 39383092882
LEONARDO PRETO DO NASCIMENTO 48602987803
LUANA APARECIDA VASCONCELOS 48239419852
MADALENA BARBOSA 01546543880
MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA 50058487115
MARIA APARECIDA MARCELO 34201312836
MARIA AUGUSTA BARBOSA 24994853886
MARIA FRANCISCA DOS SANTOS ROCHA 34452451500
MARIA MORAES CAMBUI 06180504857
MARILENE APARECIDA BRANDINO DE OLIVEIRA 31537216880
MARINES CANDIDO DE SOUSA 88140075191
RAIMUNDO JOSE DE JESUS SANTOS 26070642520
SEBASTIANA APARECIDA DOS SANTOS 06807191804
SILVANA CECILIO 11652725806
SIMONE DOS SANTOS SILVA 03186455138
TERESINHA DE FATIMA DOS SANTOS GARCIA 17403319826
TEREZA REGINA BORGES 12012396801
VAGNER PEREIRA DE JESUS 40203106881
VANDERLEIA APARECIDA DE BRITO 11650319819
VILMA BAPTISTA ARAUJO 27226929880
VIVIANE LUZIA MARQUES FERREIRA 41435961803
WILLIAN PEREIRA DE OLIVEIRA 41082744824

Bauru, 07 de outubro de 2017.
 Equipe Técnica

Coordenadoria de Habitação de Interesse Social - PMCMV

RESOLUÇÃO S.M.A Nº 29/2017
Cria a Comissão Especial de Segurança Patrimonial

	 Os Secretários Municipais da Administração, Saúde, Educação, Finanças e Chefe de Gabinete, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Lei Municipal nº 5.804/2009;
Considerando a existência de 173 prédios públicos municipais;
Considerando o número reduzido de servidores ocupantes do cargo de vigia;
Considerando o custo médio mensal de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) despendidos com hora extra e adicional 
noturno;
Considerando que neste exercício, até 17 de setembro, registramos 160 casos de furtos, vandalismo e destruição de prédios 
públicos municipais;
Considerando a necessidade urgente da elaboração de projeto para segurança patrimonial e a autorização expressa do 
Senhor Prefeito Municipal Clodoaldo Gazzetta no procedimento administrativo nº 29.291/2015.

RESOLVE:
Art. 1º.    	 Cria a Comissão Especial de Segurança Patrimonial, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Bauru.
Art. 2º. 	 A Comissão Especial de Segurança Patrimonial será composta pelos seguintes membros:
	 - Aloisio Lisboa Ramos, matrícula 25.493, Gabinete;
	 - Ana Carolina de Carvalho Fraga, matrícula 24.032, Administração;
	 - Anselmo Mozer, matrícula 33.591, Saúde;
	 - Cláudia Regina Ferreira de Almeida, matrícula 33.124, Gabinete;
	 - Érika Maria Beckmann 	Fournier, matrícula 28.847, Administração;
	 - Francisco Carlos Santiago, matrícula 17.156, Educação;
	 - Paulo Lúcio de Oliveira, matrícula 24.573, Saúde;
	 - Paulo Soares de Santanna Neto, matrícula 29.506, Educação, e
	 - Sérgio Ricardo Corrêa Alberto, matrícula 29.613, Finanças.
Art. 3º.   	 A Comissão será presidida pelo servidor Aloisio Lisboa Ramos.
Art. 4º.   	 Prazo de conclusão dos trabalhos: 30 dias.
Art. 5º.     	 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bauru, 04 de outubro de 2017.
	 DAVID JOSÉ FRANÇOSO		     EVERSON DEMARCHI 
           Secretário Municipal da Administração		  Secretário Municipal de Economia e Finanças

                 ISABEL CRISTINA MIZIARA		                   JOSÉ EDUARDO FOGOLIN PASSOS
               Secretária Municipal da Educação	                                     Secretário Municipal da Saúde

MARIA JOSÉ MAJÔ JANDREICE
Chefe de Gabinete

EXTRATOS
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CONTRATO Nº 8.488/17 - PROCESSO Nº 14.007/17 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
- CONTRATADA: CERRADO AUDIOVISUAL EIRELLI – ME - OBJETO: A CONTRATADA obriga-
se nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº 14.007/17, a fornecer 
ao CONTRATANTE, 01 (UM) APARELHO TELEVISOR DE 55 POLEGADAS, 01 (UM) APARELHO 
TELEVISOR DE 40 A 43 POLEGADAS E 04 (QUATRO) TELEVISORES DE 22 POLEGADAS, também 
descritos no Anexo II e IX do Edital de Licitação nº 273/17. - PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 
8.349,00 – MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 186/17 – PROPONENTES: 13 - ASSINATURA: 
21/09/17.

CONTRATO Nº 8.493/17 - PROCESSO Nº 69.798/15 (E-doc. nº 66.721/17) - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: BAURU COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI EPP - OBJETO: A CONTRATADA obriga-se nos termos da proposta devidamente anexada 
ao Processo Administrativo nº 69.798/15, fornecer ao CONTRATANTE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE 
OBRA E DEMAIS PRODUTOS NECESSÁRIOS, EM VIATURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, melhor descritos no Anexo I do Edital nº 128/16. - PRAZO: 
12 meses – VALOR TOTAL: R$ 21.005,03 – PROPONENTES: 04 - MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/16 - ASSINATURA: 27/09/17.

CONTRATO Nº 8.498/17 - PROCESSO Nº 14.738/17 (E-doc nº 66.655/17) - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: KHALIL OBEID E CIA LTDA - OBJETO: A 
CONTRATADA obriga-se nos termos de sua proposta devidamente anexada no Processo Administrativo 
nº 14.738/17 e Ata de Registro de Preços nº 411/17 a prestar ao CONTRATANTE SERVIÇOS DE 12 
(DOZE) HOSPEDAGENS COM SERVIÇOS DE CAFÉ DA MANHÃ – APARTAMENTO DUPLO, 
cujas especificações estão indicadas no Edital de Licitação nº 231/17. - PRAZO: 12 meses – VALOR 
TOTAL: R$ 1.481,40 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/17 – PROPONENTES: 
03 - ASSINATURA: 29/09/17.

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
David José Françoso

Secretário
LOCAIS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO

SEDE da Secretaria da Administração
Secretário, Expediente, Compras e Licitações, Administração de Pessoal, Recursos Humanos e Avaliação 

Funcional.
Praça das Cerejeiras, 1-59 – Altos da Cidade – CEP. 17014-900

Atendimento: 8h às 12h – 13h às 18h
Almoxarifado Central e Patrimônio

Avenida Hélio Police, s/nº - Jardim Redentor – CEP. 17032-290
Atendimento: 7h às 12h – 13h às 17h

SESMET
Rua General Marcondes Salgado, 2-45 – Centro – CEP. 17010-040

Atendimento: 8h às 12h – 13h às 17h
CONTATOS

Secretário Municipal da Administração: (14) 32351099 – 32351049 – 981291264
Expediente: (14) 32351203 – 32351110

Administração de Materiais (Compras e Licitações): (14) 32351287 – 32351062
Almoxarifado Central e Patrimônio: (14) 32351297 – 32351236 – 32351327

Administração de Pessoal: (14) 32351199 – 32351351 – 32351137
Recursos Humanos: (14) 32351207 – 32351081

Escola de Gestão Pública: (14) 32351043
Avalição Funcional: (14) 32351277

SESMET: (14) 32275647 – 32275650 – 32349022
administracao@bauru.sp.gov.br

PESQUISA DE ATENDIMENTO
http://www.bauru.sp.gov.br/pesquisa_atendimento.aspx

OUVIDORIA
http://www.bauru.sp.gov.br/ouvidoria.aspx

FAQ – PERGUNTAS MAIS FREQUENTES
http://www.bauru.sp.gov.br/administracao/

RELAÇÃO DAS EMPRESAS CONVENIADAS A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 

COM CONSIGNAÇÃO DAS DESPESAS EM FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 6.343/2013

ACADEMIA 
MARATHON CASTELO - Rua Shimpei 
Okiama, nº 1-60, Vila Independência, Bauru 
- SP - (14) 3236-3277

Desconto de 15% (quinze por cento) nos planos de 
academia, ginástica, hidroginástica e natação para os 
servidores e seus dependentes.

CARTÃO DE CRÉDITO
BANCO DAYCOVAL - Avenida Paulista 
nº 1793 - Bela Vista, São Paulo -SP -  (011) 
3138-0500 (016) 3602-5529 / 9177-7842

Cartão de Crédito e Empréstimo consignado em folha de 
pagamento.

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 
- Avenida Juscelino Kubitschek nº 1703, São 
Paulo - SP   - (011) 3049-9700 / Fax (011) 
3049-9810

Cartão de Crédito e Empréstimo consignado em folha de 
pagamento.

FACESP - ACIB - Rua Bandeirantes, 8-78 
Centro, Bauru - SP - (14) 3223-8455 Benefícios ACCREDITO

CURSO
FOCUS IDIOMAS  - Rua Christiano 
Pagani nº 5-38 Jardim Auri Verde, Bauru - 
SP - (14) 3879-6793 / 3016-6570

Desconto de 50% nas mensalidades para servidores e seus 
dependentes direto. 

EMPRÉSTIMO
BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A - Cidade de 
Deus s/n, 4º andar, Vila Yara - Prédio Prata, 
Osasco - SP   - (11) 5506-7717

Crédito consignado.

BANCO DAYCOVAL - Avenida Paulista 
nº 1793 - Bela Vista, São Paulo -SP -  (011) 
3138-0500 (016) 3602-5529 / 9177-7842

Crédito consignado.

BANCO DO BRASIL - EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO - Rua Virgílio Malta nº 
3-40, Bauru - SP - (14) 3233-7800

Crédito consignado.

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 
- Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 
nº 1703 Vila Nova Conceição, São Paulo - 
SP   - (011) 3049-9700 / Fax (011) 3049-
9810

Crédito consignado.

BANCO SANTANDER (Brasil) S.A. - 
Avenida Precidente Juscelino kubitschek, 
nº 2041, Vila Olimpica,  São Paulo - SP - 
(11)3012-7008/99668-0895

Crédito consignado.

BRADESCO S/A - Rua Tenente Nicolau 
Maffei nº 286, 2º Andar, Presidente Prudente 
- SP   - (018) 2101-1058

Crédito consignado.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Praça das Cerejeiras, nº 1-59    (14) 3214-
4212                                 Rua Gustavo Maciel, 
nº 7-33            (14)2106-9700

Crédito consignado.

FINANCEIRA ALFA - Alameda Santos, nº 
466, 4º andar  Bairro Cerqueira Cesar, São 
Paulo - SP - 0800-323-2532

Crédito consignado.

FARMÁCIA

DROGARIA ALTO PARAÍSO - Rua 
Salvador Filardi nº 7-09 Alto Paraíso, Bauru 
- SP (14) 3238-1867 - Rua Carlos Marques, 
nº 16-61 Vila Bechele, Bauru - SP - (14) 
3222-3057/ WhatsApp (14)99822-5044

Desconto de 20% ou mais em casos de promoções, em 
medicamentos Genéricos e Similares; Desconto de 6% 
ou mais em casos de promoções, em HPC (Higiene, 
Perfumaria e Cosméticos); Desconto de 5% ou mais em 
casos de promoções, em Aparelhos, Cadeira de Rodas, 
Bengalas.

DROGARIA BIOLAR - Rua Professor 
Ayrton Busch nº 1-52 Parque Santa 
Edwirgens, Bauru - SP - (14) 3218-1322 / 
9701-9078

Desconto de 15% em medicamentos e perfumaria. 

DROGA FENIX - Rua Sargento José dos 
Santos nº 9-66 Nova Esperança, Bauru - SP 
- (14) 3238-2442

Desconto de 8% nos medicamentos. Sem taxa de entrega.

DROGARIA TOTAL -                      Total 
Bela Vista - (14)3208-2480 Whats 98116-
1618 ; Total Bernardino de Campos -  
(14)3238-7878 ; Total Camélias - (14)3206-
0406; Total Castelo Branco - (14) 3236-
2444 Whats 98116-1618; Total Centro 
- (14) 3245-8999 Whats 98116-1618; 
Total Confiança Max -  (14) 3245-5453; 
Total Jardim Brasil -  (14) 3234-7861; 
Total Mary Dota - (14) 3239-1330; Total 
Redentor -  (14) 3281-9166; Total Nossa 
Senhora de Fátima - (14) 3010-4760;                                         
Total Octavio Pinheiro Brisola - (14)3227-
2008 ; Total Ouro Verde - (14) 3236-3736; 
Total Santa Edwirges  - (14) 3218-1322;                                        
Total Vila São Paulo - (14) 3018-5966                                                     

Desconto de até 15% em perfumaria;            Desconto 
de até 70% nos medicamentos Genéricos;                                                                         
Desconto de até 90% em outros medicamentos; Jornal 
de Ofertas com descontos especiais para os conveniados;                                                                               
Farmácia Popular com medicamentos gratuitos;        
Entrega gratuita na empresa (compras acima de R$20,00);                                                                                       
360 farmácias da Rede Total, em 214 cidades do estado de 
São Paulo.                                                                       

FARMÁCIA BOM JESUS - Rua Luiz 
Gama nº 6-20 Vila Independência, Bauru - 
SP - (14) 3236-4297

Taxa de entrega grátis na Região do Independência, 
Ipiranga, Jardim Terra Branca e Vitória. Demais regiões, 
taxas de R$ 5,00 a R$ 8,00.

FARMÁCIA CRISTO REI - Alameda 
Flor do Amor nº 8-82 Parque São Geraldo, 
Bauru-SP - (14) 3277-7602

Desconto de 4% a 30% em medicamentos.

FARMADROGAS  - Avenida Doutor 
Marcos de Paula Rafael nº 14-12 Mary 
Dota, Bauru - SP - (14) 3239-8184

Desconto de 12% em medicamentos Genéricos, 
Desconto de 8% em medicamentos monitorados. Valores 
promocionais em Perfumaria; Taxa de entrega grátis em 
compras acima de R$30,00 (trinta reais).
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FARMA SUL - Rua Rio Branco, 20-40 Loja 
07 Vila América, Bauru - SP - (14) 3879-
5220

Desconto de 15% em genéricos e similares, Desconto de 
8% em produtos normalmente de linha de receituário e de 
uso contínuo. Promoções de até 60% de desconto.

MEDFARMA - Rua Alziro Zarur nº 6-52 
GeiseL, Bauru - SP - (14) 3281-2262

Desconto de 10% em medicamentos éticos e 20% 
em medicamentos genéricos. Descontos de 15% nos 
medicamentos manipulados e 10% nas homeopatias. 
Entrega em toda a cidade, com taxa de R$5,00.

PHARMA GOLD - Rua Wenceslau Braz, 
nº 5-59 Vila Souto, Bauru - SP - (14) 3223-
0717

Desconto de 12% em todos os produtos e medicamentos; 
Estoque variado de medicamentos e perfumaria. 
Disponibiliza aplicação a domícilio; Farmácia popular e 
entregas ilimitadas e sem taxa em toda Bauru.

S.A. YOSHIMURA & CIA LTDA - ME - 
Rua Alziro Zarur nº 7-18 Núcleo Presidente 
Geisel, Bauru - SP - (14) 3203-7870

Desconto de 8% em medicamentos e produtos, inclusive 
produtos promocionais e genéricos. 

INFORMÁTICA

ENTER NOTE - Avenida Getúlio Vargas, 
1-25 - Vila Guedes de Azevedo, Bauru - SP 
-  (14) 3202-7966/3202-7967 

Desconto de 15% nos serviços de manutenção de 
equipamentos de informática (computadores, notebooks, 
smartphones, tablets, TVs, monitores, impressoras), 
parcelado em até 3x (dependendo do valor). Desconto de 
10% em todos os produtos disponíveis na loja. (pagamento 
em cartão, dinheiro e consignado)

ODONTOLOGIA

ODONTOMIX - Rua Sete de Setembro 
nº 12-79, Centro, Bauru-SP - (14) 3879-
6757/3533-2600

Plano de R$ 22,90 por pessoa sem cumprimento de 
carência. Incluso: Consulta; Urgência/Emergência 24h; 
Tratamento de gengiva; Limpeza, prevenção e aplicação 
de flúor; Raios X panorâmicos; Cirurgias; Tratamento para 
crianças; Restaurações e obturações; Extrações (incluindo 
o dente do siso); Tratamento de canal; Tratamento de 
lesões bucais; Coroas Unitárias (conforme RN 211).

PREVIDENT - www.prevident.com.br/
servidorbauru - (14) 3010-4477/Whatsapp 
(14)998182-1682

Plano Executivo, no valor de R$ 17,00 por pessoa/mês. 
(Titular, Dependentes e Agregados (pai,mãe, sogro (a) 
e irmão (ã)); Sem carência; Extrações (incluindo dente 
do siso); Coroa unitária provisória (conforme RN 211); 
Limpeza; Radiografias para diagnóstico (inclusive 
panorâmica); Consultas; Urgência e Emergência; 
Tratamento de cárie; Tratamento da gengiva; Tratamento 
e Retratamento e canal; Cirurgia (oral menor); 
Odontopediatria (até 14 anos); Aparelhos Ortodônticos; 
Radiografias; Rede credenciada Nacional; Sem taxa de 
adesão, sem limites de consultas e tratamentos; Tempo de 
permanência no contrato: 12 meses a contar da conclusão 
da aceitação do consignado.

ÓTICA
ÓPTICA GOLD  - Rua Antonio Alves, nº 
18-35 Centro, Bauru - SP - (14)3227-0337

Desconto de 20% em armações de óculos, inlcusive solares 
de várias grifes aos servidores e seus dependentes.

ÓTICA OLHARES - Rua Gustavo Maciel 
nº 15-07, Bauru - SP - (14) 3227-7064

Desconto de 30% à vista (compra parcelada em 3x); 
Desconto de 20% a prazo (compra parcelada em 5x.

ÓPTICA PREMIUM - Rua Comendador 
José da Silva Martha, nº 9-15, Bauru - SP - 
(14) 3245-0224/99859-1912

Desconto de até 30% (trinta por cento) em todos os seus 
produtos e parcelamento em até 05 (cinco) vezes na opção 
de desconto em folha; oferecem o mesmo desconto para 
pagamentos na opção de crédito, à vista ou parcelado, 
podendo ser estendido a todos os parentes do servidor 
público.

PAPELARIA
IMAGEM PAPELARIA - Rua Virgílio 
Malta nº 5-46 Centro, Bauru - SP   - (14) 
3222-7162

Desconto de 5% no valor da compra, com desconto em 
folha de pagamento. 

JALOVI - Avenida Rodrigues Alves nº 6-34 
Centro, Bauru - SP   - (14) 3366-0711/3232-
3375

Parcelamento em até 5X sem juros. Sem consulta SPC/
SERASA.

SEGUROS
AMERICAN LIFE COMPANHIA DE 
SEGUROS - Avenida Angélica, nº 2626, 
térreo, Consolação, São Paulo - SP - (11) 
3017-0022/Fax: 3017-0020

Seguro de vida, previdência e capitalização.

CAPEMISA - Rua São Clemente nº 38 7º 
andar Botafogo, Rio de Janeiro-RJ - (21) 
2536-7812/2536-7809

 Seguro de vida, previdência e empréstimo.

JJRS CORRETORA DE SEGUROS - 
Rua Alberto Segalla, nº 1-75 - 2º andar sala 
225 Jardim Infante Dom Henrique, Bauru 
- SP - (14)3232-7198/3245-7199/9764-
8714/3232-3562 

Seguro de vida, previdência e capitalização. 

MONGERAL AEGON SEGUROS E 
PREVIDÊNCIA - Alameda Dr. Otávio 
Pinheiro Brizola nº 13-10, Bauru - SP - (21) 
4003-3355

Seguro de vida, previdência e capitalização. 

 ZURICH MINAS BRASIL - Rua Julio 
Maringoni, nº 12 Complemento 25 sala 02 
Vila Samaritana, Bauru -SP -  0800-7071337 
/ (11)2313-8682

Seguro de vida, previdência e capitalização. 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO CONVENIADAS  À PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, 
VISANDO A CONCESSÃO DE DESCONTO AOS SERVIDORES, NAS MENSALIDADES.                                                                         

OBSERVAÇÃO: NÃO SE TRATA DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

UNIVERSIDADE DO SAGRADO 
CORAÇÃO (USC)- Rua Irmã Arminda, 
10-50 Jardim Brasil CEP 17.011-160 Tel 
(14) 2107-7000

Desconto de 15% (quinze por cento) no valor da 
mensalidade, condicionado à pontualidade do pagamento, 
para quaisquer dos cursos de pós-graduação, lato e stricto 
sensu. 

RESOLUÇÃO S.M.A Nº 14/2017 
ALTERAÇÃO DE MEMBROS

		  O Secretário Municipal da Administração, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Lei Municipal nº 5.804/2009;

RESOLVE:
Alterar a composição do Grupo de Trabalho, criado através da Resolução 14/2017, publicada no Diário 
Oficial do Município em 18 de maio de 2017, para análise e elaboração do Termo de Referência do edital 
de licitação para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assistência à saúde dos 
servidores públicos municipais efetivos, ativos, inativos, pensionistas, comissionados e agentes políticos 
da Prefeitura Municipal de Bauru, em atendimento à Lei Municipal 4706/2001, substituindo os servidores 
Donizete do Carmo dos Santos e Erika Maria Beckmann Fournier pelos servidores Marcela Palaro, 
matrícula 28.529 e Camila Fernanda Toledo, matrícula 30.190.

Bauru, 06 de outubro de 2017.

DAVID JOSÉ FRANÇOSO
Secretário Municipal da Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EXONERAÇÃO: A partir 02/10/2017, portaria nº 2.938/2017, exonera, a pedido, a servidora CLEUSA 
ALVES MEDEIROS, RG nº 12.327.835-1, matrícula nº 33.784, do cargo efetivo de Especialista em 
Educação Adjunto – Professor Substituto de Educação Básica Infantil, da Secretaria Municipal da 
Educação, conforme protocolo/e-doc nº 69.784/2017.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXONERAÇÃO/ POSSE
PORTARIA N.º 2936/2017. A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Exonerar, a pedido, 
o(a) servidor(a) LIGIA MAIRA DE OLIVEIRA CAMPOS, portador(a) do RG n.º 331948928, matrícula 
33266 do cargo efetivo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA e dar posse 
no cargo efetivo de ASSISTENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - ATENDENTE, 
a partir de 09/10/2017, em razão da nomeação no Diário Oficial do Município n° 2834 publicado em 
29/08/2017.

ESTAGIÁRIOS

TORNA SEM EFEITO

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta data 
Tornar Sem Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2864, do(a) Sr(a LUARA SOBRAL 
portador(a) do RG 46.238.301-5, classificado(a) em 8º lugar no Processo Seletivo (Edital nº 01/2016), 
realizado para credenciamento de ESTAGIÁRIOS na área de “SERVIÇO SOCIAL”, em virtude de 
DESISTÊNCIA EXPRESSA.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta 
data Tornar Sem Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2881, do(a) Sr(a) THIAGO 
TOMASSINE DUARTE VIEIRA portador(a) do RG 47.880.014-9, classificado(a) em 13º lugar no 
Processo Seletivo (Edital nº 04/2015), realizado para credenciamento de ESTAGIÁRIOS na área de 
“ARQUITETURA”, em virtude de DESISTÊNCIA EXPRESSA.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta data 
Tornar Sem Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2881, do(a) Sr(a) AMANDA SHAYEB 
ELEUTÉRIO portador(a) do RG 48.458.879-5, classificado(a) em 14º lugar no Processo Seletivo (Edital 
nº 01/2016), realizado para credenciamento de ESTAGIÁRIOS na área de “PSICOLOGIA”, em virtude 
de DESISTÊNCIA TÁCITA.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta 
data Tornar Sem Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2883, do(a) Sr(a) ANA LAURA 
PADOVAN portador(a) do RG 41.590.784-6, classificado(a) em 13º lugar no Processo Seletivo (Edital 
nº 04/2015), realizado para credenciamento de ESTAGIÁRIOS na área de “DESIGN”, em virtude de 
DESISTÊNCIA EXPRESSA.

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO: Em virtude de DESISTÊNCIA EXPRESSA do(a) 8° classificado(a), fica convocado(a), 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de SERVIÇO SOCIAL, na Prefeitura Municipal de 
Bauru, o(a) Sr(a), ESTEFENY KETTURY SANCHES DOS SANTOS portador(a) do RG 48.757.583-0, 
classificado(a) em 11°  lugar, no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de SERVIÇO 
SOCIAL, edital nº 01/2016. Este(a) deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA – CIEE, localizado na Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, 
num prazo não superior a 10 dias, a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo 
estipulados acarretará a sua desistência.

CONVOCAÇÃO: Em virtude de DESISTÊNCIA ESPRESSA do(a) 13° classificado(a), fica convocado(a), 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de ARQUITETURA, na Prefeitura Municipal de Bauru, 
o(a) Sr(a) ANA LUIZA FAVARIN DE CAMARGO portador(a) do RG 49.762.067-4, classificado(a) 
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em 19º,  no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de ARQUITETURA, edital 
nº 04/2015. Este(a) deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – 
CIEE, localizado na Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo 
não superior a 10 dias úteis, a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo 
estipulados acarretará a sua desistência.

CONVOCAÇÃO: Em virtude de DESISTÊNCIA TÁCITA do(a) 14° classificado(a), fica convocado(a), 
para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de PSICOLOGIA, na Prefeitura Municipal de Bauru, 
o(a) Sr(a) LUCAS VIEIRA CREPALDI portador(a) do RG 41.195.134-8, classificado(a) em 15º,  no 
Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de PSICOLOGIA, edital nº 01/2016. Este(a) 
deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE, localizado na 
Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não superior a 10 dias, 
a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados acarretará a sua 
desistência.

CONVOCAÇÃO: Em virtude de DESISTÊNCIA EXPRESSA do(a) 13° classificado(a), fica 
convocado(a), para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de DESIGN, na Prefeitura Municipal 
de Bauru, o(a) Sr(a), LUIS FELIPE ANDRADE CALLEGARI portador(a) do RG 48.757.583-0, 
classificado(a) em 15°  lugar, no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de DESIGN, 
edital nº 04/2015. Este(a) deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
– CIEE, localizado na Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo 
não superior a 10 dias úteis, a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo 
estipulados acarretará a sua desistência.

CONVOCAÇÃO: A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 
resolve convocar para prover a função de ESTAGIÁRIO na área de PSICOLOGIA, na Prefeitura 
Municipal de Bauru, o(a) Sr(a) ANDRESSA CAROLINA DONATO portador(a) do RG 40.830.095-4, 
classificado(a) em 16º,  no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de PSICOLOGIA, 
edital nº 01/2016. Este(a) deve comparecer ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – 
CIEE, localizado na Rua Virgílio Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não 
superior a 10 dias, a contar desta publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados 
acarretará a sua desistência.

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

3º FÓRUM DE DEBATES SOBRE COMPRAS E LICITAÇÕES – “PESQUISA DE PREÇO E 
TERMO DE REFERÊNCIA”

Ementa: “Pesquisa de Preço - parte II e Termo de Referência”: pesquisa de preço de mercado: onde 
pesquisar e como, informações que devem constar da pesquisa de preço, parâmetro de preço entre as 
pesquisas, média de preços, benefícios da correta descrição do objeto e pesquisa de preço eficiente; termo 
de referência: o que é e qual a importância do termo de referência na licitação, quem elabora, o que deve 
constar, erros mais comuns na elaboração do termo de referencia.
 
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos: Agente de Administração, Técnico de Administração, Comprador e Procurador Jurídico 
enquadrados na Lei 5975/10. 

Data e horário: 11/10/2017 – 09h às 12h
Carga horária: 03 horas
Vagas: 80
Local: Auditório da Caixa Econômica Federal, Avenida Getúlio Vargas, 20-105 – 3º andar.
Palestrantes: David José Françoso
Especialista em Gestão de Organizações Públicas pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Filho (2009). MBA em Gestão de Projetos pela Anhanguera Educacional S/A (2014). Graduado em 
Comunicação Social pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (1992). Graduado em 
Gestão de Tecnologia da Informação pela Anhanguera Educacional S/A (2012). Certificado em CPA-10 
pela ANBIMA (2015). Analista de Desenvolvimento de Sistemas da Prefeitura Municipal de Bauru (1982). 
Secretário Municipal da Administração (2017). Professor Especialista do Instituto Educacional do Estado 
de São Paulo - IESP (2013). Professor Especialista do Instituto de Ensino Superior de Bauru Ltda. - IESB 
(2015). Membro do Comitê de Investimentos da FUNPREV (2015). Autor dos livros “e-Bauru : Na rota 
para se tornar uma cidade digital” (2011) e “Gestão da tecnologia da Informação: teoria e prática” (2016).
Erika Maria Beckmann Fournier
Formada em Direito pela UNIP/Bauru. Pós graduada em Direito Processual Civil pelo Damásio 
Educacional. Curso de Capacitação de Pregoeira - Vianna, IBRAP. Curso de Licitação e Contrato - Vianna, 
IBRAP. Curso de Registro de Preços - Vianna, IBRAP. Curso de Licitação em Obras Públicas, ZENITE. 
Diretora do Departamento de Administração de Materiais da PMB.
Marisa Botter Adorno Gebara
Formada pela Instituição Toledo de Ensino – ITE/Bauru.
Pós graduada em Direito Municipal e Direito Administrativo.
Procuradora do Município de Bauru desde 1999.
Diretora da Procuradoria do Contencioso.
Inscrições: das 18h do dia 03/10/2017 às 17h do dia 10/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

PALESTRA: “GEOPROCESSAMENTO”

EMENTA:    
O que é o geoprocessamento;
O especialista e a área de geoprocessamento;
Softwares e dados em geoprocessamento;

Do início à gestão integrada em um Sistema de Informações Geográficas;
O geoprocessamento aplicado à gestão pública (urbana e rural);

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 16/10/2017 - 14h às 16h 
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Marcos Antônio Bonifácio
Graduado em Administração – UNIARA
Especialista em Engenharia de Produção – UNESP
Mestre em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente – UNIARA
Doutorando em Ciências Ambientais - UNESP
Inscrições: das 17h do dia 05/10/2017 às 11h do dia 16/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

PALESTRA: “COMUNICAÇÃO: COMO DESENVOLVER ESSA HABILIDADE SOCIAL”

Ementa: 
Elementos de comunicação, fazer perguntas, responder; Solicitar e oferecer feedback nas relações 
cotidianas, iniciar e manter diálogo. 
Comunicação e expressão, postura, concentração e paciência
Diálogo em situações formais e informais associadas ao trabalho profissional.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 
Data e horário: 18/10/2017 das 09h às 11h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Maria Aparecida Gonçalves dos Santos
Pedagoga. Especialista em Psicopedagogia; Gestão Escolar – UNESP/FCL. Mestre em Processos e 
Distúrbios da Comunicação – FOB/USP.
Inscrições: das 17h do dia 05/10/2017 às 17h do dia 17/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “SONHOS X REALIZAÇÃO”

Ementa: O objetivo da palestra é levar as pessoas a se redescobrirem e torna-las capazes de sonhar e 
ter seus sonhos realizados. Vivemos em um mundo extremamente rápido e dinâmico com informações 
chegando de todos lados e muitas vezes encontramos dificuldades de acompanha-las. É muito comum 
usarmos as frases “não consigo ouvir”, “não consigo realizar meus sonhos”, “não consigo saber o que 
quero”, “nunca terei sucesso”, “como os outros conseguem e eu não?”, entre tantas outras. Chegou a hora 
de desmistificar e quebrar esses paradigmas. 

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru.  
Data e horário: 23/10/2017 – 08h às 10h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Luis Antônio Fonseca Fernandes
Bacharel em Administração de Empresas pelo Centro Universitário Sant’Anna, especialização em 
Marketing (FGV), especialização em Planejamento Estratégico (Indiana University), atualmente cursando 
especialização em Gestão Pública (Universidade Nove de Julho). Formação em Master Coaching pelo 
Instituto Matrix de Alta Performance, atualmente é Secretário Municipal da Cultura de Bauru.
Inscrições: das 17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 22/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “VÍCIOS NO TRABALHO”

Ementa: A palestra tratará de vícios no trabalho, com enfoque comportamental. Será abordada a questão 
das constantes queixas no trabalho e o estigma do funcionário público, que pela estabilidade no emprego, 
concorre com o estereótipo de “empurrar com a barriga”. A palestra também irá abordar os vícios pessoais 
mais comuns: a bebida e o cigarro.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 23/10/2017 – 10h às 12h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Flora Corina Silva Cintra Barbosa
Psicóloga, grafóloga, com experiência de mais de 10 anos na área de Recursos Humanos, recrutamento e 
seleção e treinamento e desenvolvimento dos segmentos da indústria, comércio e serviços.
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Inscrições: das 17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 22/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “CULTURA DE INOVAÇÃO: SERENDIPISMO”

Ementa: O Serendipismo é um termo que define descobertas afortunadas feitas, aparentemente, por acaso. 
A abordagem dinâmica e criativa deste evento proporcionará novos conhecimentos a quem busca por 
inovação em seu dia a dia, mas ainda não sabe por onde começar.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru.  
Data e horário: 23/10/2017 – 13h às 15h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Cilene Giacometti
Formada em administração de empresas pela Faculdade Orígenes Lessa, MBA em Engenharia de Produção 
pela UNINTER. Master Coach certificada pela Incta Training Coaching de Portugal e Humanos Coaching 
Brasil®.  Construiu sua carreira como Coach for Creativity and Innovation a partir de suas experiências 
em projetos desenvolvidos com o SENAI SP e SENAI Bauru, e como Business Administrator baseada em 
suas experiências como Quality Managemment ISO 9001 e ISO 14001. Consultant O&M em indústrias de 
diversos portes e Providing Services.
Inscrições: das 17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 22/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “FELICIDADE”

Ementa: A busca da Felicidade é inata do Ser Humano, todos buscam esse sentimento que constitui um 
estado de consciência plenamente satisfeita, um contentamento e um bem-estar generalizado. Assim, 
o objetivo desta palestra é em ajudar o indivíduo nesta busca, através de questionamentos e exercícios 
voltados para essa busca. O grande questionamento “onde se encontra a felicidade?” pode estar mais 
próximo do que se imagina.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru. 
Data e horário: 23/10/2017 – 15h às 17h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Giovana Borgato Capobianco Manflin
Formada em 2006 pela Universidade do Sagrado Coração, especialização em Psicologia Corporal Neo-
Reichiana em 2007 no Instituto Raiz de Araraquara, administradora da Clínica Multiprofissional Espaço 
Origem desde 2008, realiza atendimento psicológico social desde 2006 e atendimento psicológico particular 
desde 2006.
Inscrições: das 17h do dia 05/10/2017 às 17h do dia 22/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “ATENDIMENTO EXCELENTE – CRIANDO 
VALORES”

Ementa: A palestra será dividida em quatro módulos. 1- Fidelização de Clientes: você cliente; evasão de 
clientes e 3Ps – necessidades de clientes; 3Ps – as principais necessidades; 1P para fidelização – criando 
valores. 2- Profissionais de excelência: produto servidores; valor produto. 3- Times de excelência. 4- Nós, 
servidores.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 24/10/2017 – 08h às 10h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Tassiana Barros
Psicóloga graduada pela UNESP, especialização e MBA em Gestão Estratégica de Pessoas pela FGV. 
Analista do Comportamento pelo Instituto Brasileiro de Coaching, atua desde 2005 em Gestão Estratégica 
de Pessoas e Desenvolvimento Humano e de Times. Diretora executiva da GAPS Consultoria em Gestão 
de Performance; Executive, Business & Career Coach pelo Instituto IBC e certificada internacionalmente 
pelo Behavioral Coaching Institute; Career, Executive & Leader Coach; Owner na empresa Tassiana Barros 
C.E. Coach.
Inscrições: das 17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 23/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “ÉTICA E COMPORTAMENTO”

Ementa: Este tema se propõe esclarecer conceitos e princípios significativos que revela Comportamento 
Ético sendo uma consciência moral, atribuída a boa conduta e procedimentos individuais. Agir com 
autodeterminação, autocontrole e de forma ordenada em qualquer situação e fundamental em todos os 
momentos da vida. O comportamento ético é pessoal, não coletivo. O comportamento ético, não se divulga, 

mas seus efeitos refletem em todos. O comportamento ético é também uma escolha. Fatores motivacionais 
e educacionais poderão nos ajudar neste caminho.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5.975/10.  
Data e horário: 24/10/2017 – 10h às 12h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Patrícia Levorato
Graduada em Psicologia com MBA em Gestão Empresarial (FGV), trabalha com Gestão de Recursos 
Humanos com foco em Desenvolvimento Organizacional e Pessoas. Tem atuação multidisciplinar, com 
ampla vivência na implantação de culturas, conceitos e processos estratégicos na gestão corporativa. 
Atua como Business Partner generalista para as áreas de negócios, com experiência em treinamento e 
desenvolvimento. Experiência com diagnóstico organizacional, diagnóstico de necessidade, realização e 
gestão de indicadores.
Inscrições: das 17h do dia 29/09/2017 às 17h do dia 23/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “LIDERANÇA HUMANIZADA”

Ementa: Introdução à liderança humanizada; histórico e apresentação do palestrante dentro do tema 
proposto; ferramentas de liderança humanizada para aplicar de imediato no dia a dia; o efeito positivo 
e negativo da liderança na sociedade, empresas e famílias; fases da evolução humana (comportamentos 
de sucesso e insucesso) segundo a Programação Neurolinguística; o poder do elogio; práticas com 
sensibilização; perguntas e respostas entre palestrante e plateia. 

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 24/10/2017 – 15h às 17h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Valdemir Gabriel 
Atua como treinador em desenvolvimento de líderes; consultor empresarial e Executive Coach em 
atendimento para empresas e pessoas físicas; ministra o treinamento Líder Coach Humanizado para grupos 
há 8 anos; fundador e Professor Master na Formação em Coaching na Prática; coautor dos livros “Grandes 
Mestres Ensinam Como Alcançar Resultados Extraordinários na Vida Pessoal e Profissional” e “Coaching e 
Mentoring – Foco na Excelência”; pós graduado em Gestão de Projetos pela FAAG; certificado em Terapia 
de Casais e Família pelo IBAP.
Inscrições: das 16h00 do dia 27/09/2017 às 17h00 do dia 23/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “INTELIGÊNCIA EMOCIONAL”

Ementa: Inteligência emocional é a capacidade de identificar os nossos próprios sentimentos e os dos 
outros, de nos motivarmos e de gerir bem as emoções dentro de nós e também nos nossos relacionamentos. 
Sendo necessária a obtenção de certas características, como: Autoconhecimento; Autocontrole; Motivação; 
Empatia e Habilidades sociais. A palestra tem por objetivo fornecer informações a respeito destas 
características e assim, dar maior suporte para os servidores no desenvolvimento de suas inteligências 
emocionais.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 25/10/2017 – 08h às 10h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Rinaldo Correr
Psicólogo formado pela UNESP – Bauru, mestre em Educação pela UNESP – Marília; doutor em Psicologia 
Social pelo Instituto de Psicologia (USP – São Paulo). Docente e coordenador adjunto dos cursos de 
Psicologia e Direito nas Faculdades Integradas de Bauru, docente nos cursos de Psicologia e Direito da 
Fundação Educacional de Jahu.
Inscrições: das17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 24/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “COMUNICAÇÃO INTEGRADA”

Ementa: Na palestra, será abordada a Comunicação Integrada numa perspectiva sinérgica entre as 
diferentes modalidades de Comunicação Organizacional: a Comunicação Administrativa, a Comunicação 
Interna/Endomarketing, a Comunicação Institucional e a Comunicação Mercadológica.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5.975/10.  
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Data e horário: 25/10/2017 – 13h às 15h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Elis Anjos
Formada em Administração de Empresas e em Ciências Contábeis, atualmente aluna de Ciências 
Econômicas. Pós-graduação em Gestão Empresarial com Ênfase em Finanças e Pós-graduação em Gestão 
Empresarial com Ênfase em Marketing. Mestre em Comunicação Midiática pela UNESP Bauru, tem 
experiência em empresas públicas e privadas há 26 anos, experiência na docência universitária há 14 anos.
Inscrições: das 17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 24/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “PERDAS E TRANSFORMAÇÕES 
EMOCIONAIS”

Ementa: Somos seres imperfeitos e nos deparamos constantemente, em diferentes momentos de nossas 
vidas, com nossa incompletude, nosso sentimento de imperfeição e insuficiência. Somos seres inacabados, 
sempre em busca de desenvolvimento. Como transformar possíveis falhas, faltas e supostos defeitos em 
crescimento pessoal?

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 26/10/2017 – 08h às 10h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrantes: Marina Zulian Delázari e Giseli Pires
Atuam como psicólogas clínicas, com especialização e aprimoramento em Psicoterapia Clínica 
Psicanalítica pelo Núcleo de Psicanálise de Marília e Região.
Inscrições: das 17h do dia 29/09/2017 às 17h do dia 25/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “AUTOCONHECIMENTO”

Ementa: Reflexão sobre autoconhecimento através das expressões artísticas. O autoconhecimento se 
faz durante toda trajetória de vida através da relação com o mundo interno, uma ponte a ser construída, 
pensada e principalmente criada, função essencial do ser humano. O contato com o mundo interior pela 
configuração através da materialidade possibilita a diferenciação, desperta potenciais que permeiam a busca 
de significado de vida do indivíduo. 

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru.  
Data e horário: 26/10/2017 – 10h às 12h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Sandra Palhares
Formada em Psicologia pela USC, atua há 17 anos na Psicologia Clínica na abordagem Analítica Junguiana, 
no atendimento de adolescentes e adultos. Especializada em Psicodrama pelo IBAP e Terapia Cognitiva 
Comportamental pelo CTC. Especialista em Arteterapia e Expressões Criativas pelo IJEP-SP. Desenvolveu 
e implantou o projeto InteraSer (programa para atendimento emergencial psicológico e social em empresa 
de grande porte). Experiência em desenvolvimento de vivências e oficinas para grupos com base na 
Arteterapia e Psicodrama.
Inscrições: das 17h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 25/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “COMO TRANSFORMAR POTENCIAL EM 
RESULTADOS COM INTELIGÊNCIA EMOCIONAL”

Ementa: E se você descobrisse o “poder interior” de transformar potencial em resultados, definindo que 
tipo de resultado obter em sua vida pessoal e profissional? Nessa palestra, o Master Coach Wellington 
Fernandes, fundador do Instituto WCoach – Treinamentos e Coaching, revela que você já possui esse poder 
e ainda ensina como fazer uso para alcançar resultados extraordinários nas várias áreas da vida, seja pessoal 
ou profissional.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 26/10/2017 – 13h às 15h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Wellington Fernandes
Graduado em Análise de Sistemas, professor de graduação e pós-graduação nas áreas de tecnologia e 
administração de empresas. Especialista em Coaching de Alta Performance Pessoal; membro da Sociedade 
Brasileira de Coaching; palestrante motivacional.
Inscrições: das 18h do dia 27/09/2017 às 17h do dia 25/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 - PALESTRA: “VIVA SEUS VALORES!”

Ementa: O que são valores? Correspondência entre os valores e condutas. Importância dos valores para o 
desempenho profissional e pessoal. Os valores e a liderança. Tomada de consciência dos valores pessoais. 
Como viver seus valores. 

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 26/10/2017 – 15h às 17h
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Nilcéia Gonçales
Psicóloga pela UNESP – Bauru, especialização na USP – São Paulo. Mestre em Psicologia da Educação 
pela Universidade Federal de São Carlos, assessora científica ad hoc da UEL – Londrina, pratictioner em 
PNL pela Sociedade Brasileira de PNL – São Paulo, master coach pela Sociedade Brasileira de Coaching 
– São Paulo e MBA em coaching pela FAPEES – São Paulo.
Inscrições: das 16h00 do dia 27/09/2017 às 17h00 do dia 25/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

SEMANA DO SERVIDOR 2017 – PALESTRA: “QUALIDADE DE VIDA E ESTRESSE”

Ementa: A qualidade de vida é um tema acima de tudo humano e que se relaciona ao grau de satisfação 
encontrado na vida afetiva, familiar, amorosa, social e ambiental. O conceito de qualidade de vida pode 
ser compreendido dentro de uma relatividade cultural, pois é formado a partir de uma construção histórica 
e socialmente determinada, segundo o grau de desenvolvimento de uma determinada sociedade. A 
palestra irá apresentar uma visão geral e sistêmica relacionada à qualidade de vida e estresse ocupacional, 
relacionando-as ao contexto da cultura organizacional.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 27/10/2017 – 08h às 10h 
Carga horária: 02 horas
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Maria Madalena lazari Kawashima
Graduação em Psicologia (UNESP – Bauru), Mestrado em Saúde Coletiva da Faculdade de Medicina 
(UNESP – Botucatu), Pós-graduação em Formação em Educação a Distância (UNIP – Bauru). Especialista 
em Terapia Cognitiva (Instituto de Terapia Cognitiva – Bauru) Atualmente Consultora em Gestão de 
pessoas e Professora (Fundação Educacional Dr. Raul Bauab – Jahu).
Inscrições: das 18h do dia 27/07/2017 às 17h do dia 26/10/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

PALESTRA: “ORATÓRIA: SUPERANDO O MEDO DE FALAR EM PÚBLICO”
Ementa: O conceito de oratória, reflexão sobre os elementos e razão da comunicação, análise da 
comunicação oral e os tipos de discursos, exame de questões sobre a superação do medo de falar em 
público, orientação sobre como planejar uma apresentação.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10.  
Data e horário: 09/11/2017 - 09h às 11h 
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Luiz Lima Dourado
Graduação em Psicologia pela Universidade do Sagrado Coração (2011) e graduação em Gestão Pública pelo 
Centro Universitário Internacional (2016). Atualmente é Psicólogo Clínico da Ateness terapias aplicadas e 
Técnico de Administração na Prefeitura Municipal de Bauru. Tem experiência na área de Psicologia, com 
ênfase em Psicologia Clínica e treinamentos na área de Saúde Mental e Psicologia Organizacional.
Inscrições: das 12h00 do dia 26/07/2017 às 17h00 do dia 08/11/2017, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

EXTRATOS
3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2.095/15 - PROCESSO Nº 71.018/14 - CONVENENTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU - CONVENIADA: MÁRCIA TEREZINHA RODRIGUES DE PAULA - ME - 
OBJETO: As partes resolvem acrescentar na Cláusula Primeira o item 1.2, com a seguinte redação: “1.2. 
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A CONVENIADA se compromete a oferecer os seguintes benefícios: Desconto de 8% (oito por cento) em 
medicamentos, sem taxa de entrega, com desconto em folha de pagamento.” 3.1. As partes resolvem alterar 
a Cláusula Sexta, passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEXTA: O presente convênio vigorará 
por mais 12 (doze) meses, de 01 de janeiro de 2.018 a 31 de dezembro de 2.018, passando de 36 (trinta e 
seis) meses para 48 (quarenta e oito) meses”.- ASSINATURA: 18/09/17.

CONTRATO Nº 8.474/17 - PROCESSO Nº 54.094/16 – (E-DOC 46.563/17) - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: COMERCIAL ELIANE EIRELI ME - OBJETO: A 
CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao PROCESSO Nº 54.094/16, 
a fornecer ao CONTRATANTE, o seguinte Eletro eletrônico: 01 (uma) unidade de microondas, melhores 
descritos no Anexo I e XI do Edital nº 017/17. – PRAZO: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 556,00 
– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/17 – PROPONENTES: 33 - ASSINATURA: 
15/09/17.

Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento

Antonio Francisco Maia de Oliveira
Secretário

Endereço: Av. Nuno de Assis, n° 14-60, Jd. Santana
Telefone: (0xx14) 3223-1675

E-mail: agricultura@bauru.sp.gov.br
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

Endereço: Rua Carmelo Zamataro s/n
CEP: 17110-000 - Distrito de Tibiriça

Telefone: (0xx14) 3279-1218
Horário de Expediente: Segunda a Sexta das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas

Locais de Feiras Livres administradas pela SAGRA

FEIRAS LIVRES

DOMINGO
Bairro	 Endereço	 Quadras	 Horário
FLC – Beija-Flor	 Rua Vicente San Roman	 5 a 6	 06:00 às 12:00
FLC – Bela Vista	 Rua Silva Jardim	 11	 06:00 às 12:00
FLC – Bela Vista	 Rua Afonso Simonetti	 12	 06:00 às 12:00
FLC – Bela Vista	 Rua Alto Acre	 11	 06:00 às 12:00
FLC – Bela Vista	 Rua Nicola Avalone	 11	 06:00 às 12:00
FLC – Centro	 Rua Gustavo Maciel	 4 a 7	 06:00 às 12:30
FLC – Centro	 Rua Ezequiel Ramos	 6	 06:00 às 12:30
FLC – Centro	 Rua Júlio Prestes	 2	 06:00 às 12:30
FLC – Gasparini	 Rua dos Gráficos	 3	 06:00 às 12:00
FRA – Jd.Redentor/José Reghino	 Pça. Alcides Pasquareli	 S/N	 06:00 às 12:00

TERÇA-FEIRA
Bairro	 Endereço	 Quadras	 Horário
FLC – Altos da Cidade	 Rua Manoel Bento Cruz	 2	 06:30 às 11:00
FLC – Independência	 Rua Cuba	 10 a 11	 06:30 às 11:00
FLC – Presidente Geisel	 Rua Justino R. Leonardo	 1 	 06:30 às 11:00
FLC – Vista Alegre	 Alameda dos Gerânios	 4 a 5	 06:30 às 11:00
FPR – Octavio Rasi 	 Rua Joaquim Marques de Figueiredo	 12	 16:00 às 20:00
FPR – Vila Aviação	 Pça. Duarte Silva – Rua Gabriel Cara Ruiz 	 2  	 16:00 às 20:00
FLC – Altos da Cidade	 Praça das Cerejeiras	 S/N	 06:30 às 12:00

QUARTA-FEIRA
Bairro	 Endereço	 Quadras	 Horário
FLC – Altos da Cidade	 Rua Floriano Peixoto	 9 a 10	 06:30 às 11:00
FLC – Falcão	 Rua Albuquerque Lins	 11	 06:30 às 11:00
FLC – Industrial	 Praça Antonio Pedroso	 S/N	 06:30 às 11:00
FLC – Jd. Colina Verde	 Rua Lázara Leoni Santana	 S/N	 16:00 às 20:00
FLC – Mary Dota	 Sede da Regional	 S/N	 16:00 às 20:00
FLC – Nova Esperança	 Rua Manoel F. Inojosa	 5 e 6	 06:30 às 11:00
FPR – Jd. Nasrala	 Pça. José dos Santos – 
	 Rua Annis Dabus C/ Rua Antônio Alves	 /	 16:00 às 20:00
FLC – Jardim Colonial/Frente a UNESP	 Rua Lázaro de Castro Reis 	 2	 07:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA
Bairro	 Endereço	 Quadras	 Horário
FLC – Bela Vista	 Rua Silva Jardim	 14 a 16	 06:30 às 11:00
FLC – Cardia	 Rua Ezequiel Ramos	 12 a 13	 06:30 às 11:00
FLC – Jardim Brasil	 Travessa Nereid Arruda dos Santos	 1	 06:00 às 11:00
FLC – Jd. Estoril	 Praça Nabih Gebara	 S/N	 16:00 às 20:00
FLC – Paulistano	 Rua Minas Gerais	 13	 06:30 às 11:00
FRA – Mary Dota	 Av. Marcos de Paula Rafael 	 19	 16:00 às 20:00

SEXTA-FEIRA
Bairro	 Endereço	 Quadras	 Horário
FLC – Centro	 Rua Virgílio Malta	 14 a 15	 06:30 às 11:00
FLC – Jd. Europa	 Rua Clovis Barreto Melchert	 6	 06:30 às 11:00
FLC – Presidente Geisel	 Sambódromo	 S/N	 17:00 às 21:00
FLC – Redentor	 Rua Santa Paula	 3 a 5	 06:30 às 11:00
FLC – Santa Luzia	 Rua Bauru	 7	 06:30 às 11:00
FRA – Jardim Jacyra	 Praça Getúlio de Oliveira Barreto	 /	 06:30 às 11:00
FPR /UBA/FLC – Vila Samaritana 	 Praça Portugal – R. Rio Branco 	 S/N	 16:00 às 20:00
FLC – Granja Cecília	 Rua Frederico da Silva	 1	 16:00 às 20:00

SÁBADO
Bairro	 Endereço	 Quadras	 Horário
FLC – Octávio Rasi	 Praça Aristides R. de Morais	 1	 06:30 às 11:00
FLC – Pousada da Esperança II	 Rua Pedro de Castro Pereira	 7	 06:30 às 11:00
FLC – Seabra	 Rua Marcílio Dias	 5	 06:30 às 11:00
FLC – Souto	 Rua Carlos de Campos	 10 a 14	 06:30 às 11:00
FRA – Vila Dutra	 Praça.São Pedro – Rua da Igreja Qd 1	 /	 06:30 às 11:00

SIGLAS

FLC – Feiras Livres Convencionais
FRA – Feira da Reforma Agrária – Feira Padronizada de Produtores Cooperados da Reforma Agrária
FPR – Feira Produtor Rural – Feira Padronizada e Regulamentada dos Produtores Rurais
FPR – Feira Produtor Rural C/ UBA C/ FLC- Feira Padronizada e Regulamentada dos Produtores Rurais com a UBA 
(Artesanato) com a Feira Livre Convencional

OBS: Nos locais onde são realizadas as feiras livres, as ruas ficarão interditadas. De terça-feira a sábado no período das 6 
horas às 12 horas e aos domingos das 5 horas às 13 horas.

GRUPO DE ESTUDOS
REGULAMENTAÇÃO DE USOS E OCUPAÇÃO DO SOLO EM ÁREA RURAL

CONSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 13.508, de 15 de Setembro de2017.

Datas das realizações e locais do cronograma de atividades do GT

ETAPA DATA RESPONSÁVEL
Formatação dos Conteúdos para apresentações nas 
Audiências Até        11/10 SAGRA/SEPLAN/SNJ
1ª. Audiência Pública Rio Verde – Local:
Salão da Igreja São Sebastião (Rio Verde)  

19/10
  às 19h00 SAGRA e SEMMA

2ª. Audiência Pública Tibiriçá – Local:
Salão do Centro Rural de Tibiriçá

26/10 
  às 19h00 SAGRA e SEMMA

3ª. Audiência Pública Campo Novo – Local: Estância 
Santa Inês (Bairro Campo)

31/10 
 às 19h00 SAGRA e SEMMA

Apresentação ao CADEM - Conselho de Apoio ao 
Desenvolvimento Municipal 08/11 SAGRA/SEMMA/SNJ/

SEPLAN E SEDECON
Apresentação ao CMDR -Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rura 13/11 SAGRA/SEMMA/SNJ/

SEPLAN E SEDECON
Apresentação ao CONDEMA - Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

24/11 SAGRA/SEMMA/SNJ/
SEPLAN E SEDECON

Apresentação ao CMB - Conselho do Município de 
Bauru 04/12 SAGRA/SEMMA/SNJ/

SEPLAN E SEDECON

Formatação de Proposta de Projeto de Lei 08/12 SAGRA/SEMMA/SNJ/
SEPLAN E SEDECON

Audiência Pública – CÂMARA MUNICIPAL 11/12 SNJ
Envio do Projeto de Lei/Proposta Definitiva para ao 
GABINETE DO SR PREFEITO

Até o dia 
15/12 SNJ

Secretaria do Bem-Estar Social
José Carlos Augusto Fernandes

Secretário

PORTARIA Nº 109,  DE 03 DE OUTUBRO DE 2017, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL/ SEBES

O Secretário Municipal do Bem Estar Social – SEBES, José Carlos Augusto Fernandes, Gestor da Política 
Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 
13.282, de 01 de janeiro de 2.017, e considerando a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela 
Lei n.º 13.204, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelas diretrizes do Sistema Único de Assistência 
Social/SUAS.
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os membros da Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos da Secretaria Municipal do Bem Estar Social - SEBES, composto por servidores 
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ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da administração pública. 
Art. 2º A Comissão de Seleção obedecerá aos critérios estabelecidos nos Editais da Secretaria Municipal 
do Bem Social - SEBES, analisando, habilitando e classificando as Organizações da Sociedade Civil/ OSC 
referentes aos Chamamentos Públicos. 
Art. 3º A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes servidores públicos:
- Ana Cristina Camargo Pereira
- Daniele Cristina Gonçalves Diório
- Daniele Stevanato
- Idalina dos Santos Lima 
- Michele Vianna Felipe
- Maria Cristina Marques Rossi
- Marli Ralo
- Simone Reis Escoura de Souza 
- Vanessa Queiróz Castro
- Walkiria Del Guerra Valério 
Art. 4º Esta Portaria ficará disponível no Diário Oficial do Município de Bauru/DOM e no site da Prefeitura 
Municipal de Bauru, no endereço eletrônico www.bauru.sp.gov.br, link Secretarias/SEBES – Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social/Chamamento Público. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias em contrário.

Bauru, 03 de Outubro de 2017
José Carlos Augusto Fernandes

Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES

PORTARIA Nº 110 DE 06 DE OUTUBRO DE  2017, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL/ SEBES

O Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES, José Carlos Augusto Fernandes, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 13.282, de 01 de janeiro de 2017, e considerando 
a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015, e as diretrizes 
do Sistema Único de Assistência Social/ SUAS,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado que tem por objetivo 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil/ OSCs, com o papel de 
homologar o relatório técnico apresentado pelo Gestor referente a execução da parceria.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta pelos membros, representantes 
da Secretaria Municipal do Bem Estar Social/ SEBES e Conselho Municipal de Assistência Social/ 
CMAS, conforme segue:

- Secretaria Municipal do Bem Estar Social/ SEBES:
Ana Cristina de Carvalho Sales Toledo – CRESS 30.931
Adriana Rocha Grando Puttini – CRESS 26.237
Fátima Cristina de Oliveira Monari – CRESS 26.824
Leila Daiane Baratelli  – CRESS 41.446
Luciana Aparecida Fázio Dias – CRESS 28.391
Sandra Mara Carvalho Rocha Thomazzi – CRESS 37.076
- Conselho Municipal de Assistência Social/ CMAS:
Andréa Ferreguti
Ricardo Augusto Campanhã Lima

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bauru, 06 de outubro de 2017.
José Carlos Augusto Fernandes

Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES

PORTARIA Nº 111 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL/ SEBES

O Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES, José Carlos Augusto Fernandes, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 13.282, de 01 de janeiro de 2017, e considerando 
a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015, e as diretrizes 
do Sistema Único de Assistência Social/ SUAS,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Equipe de Monitoramento, órgão colegiado destinado a realizar acompanhamento 
sistemático do andamento dos serviços, programas e projetos, com atenção especial para os resultados, 
com visitas in loco, pesquisas de satisfação, podendo ser utilizados profissionais de outras áreas para apoio 
técnico. Esta Equipe emitirá relatório com análise dos resultados da parceria o qual será apresentado para a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação.
Art. 2º A Equipe de Monitoramento será composta pelos seguintes servidores públicos:

Adriana Ruiz Figueiredo de Souza – CRESS  25.909
Ana Cristina Camargo Pereira – CRESS 25.873
Geralda Cristina de Paula – CRESS 25.080
Gislaine De Martino – CRESS 25.094
Geisa Araújo de Almeida Sbaraglini – CRESS 33.058
Kelen Cristina Caldeira Bento – CRESS 29.813
Maria Inês Garcia Bini – CRESS 20.701
Michelle Karen De Brunis Ferreira Mendes Bragaia – CRESS 30.350
Maria Cezarina Brás Bittencourt – CRESS 16.692
Marli Natividade Rico Gomes – CRESS 27.454

	Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Portarias em contrário.

Bauru, 06 de outubro de 2017.
José Carlos Augusto Fernandes

Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES

PORTARIA Nº 112 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL/ SEBES

O Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES, José Carlos Augusto Fernandes, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 13.282, de 01 de janeiro de 2017, e considerando 
a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015, e as diretrizes 
do Sistema Único de Assistência Social/ SUAS,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Gestor das Parcerias, órgão colegiado com atribuição de acompanhar e fiscalizar a 
execução das Parcerias, informar a existência de fatos, correção de agravos durante a execução das 
Parcerias, emissão de Pareceres Conclusivos respeitando o Relatório Técnico de Monitoramento, e outras 
providências pertinentes.
Art. 2º  O Gestor das Parcerias será composto pelos Servidores Públicos, à saber:

Adriane Julião Oliveira Dias – CRESS 24.738
Maria Cristina dos Santos Fernandes – CRESS 26.599
Rose Maria Carrara Orlato – CRESS 26.824
Sonia Aparecida Almeida Justino  – CRESS 29.820
Vanessa Nogueira Develso Neves  – CRESS 37.599

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bauru, 06 de outubro de 2017.
José Carlos Augusto Fernandes

Secretário Municipal do Bem Estar Social/ SEBES

EXTRATOS
TERMO DE REVOGAÇÃO UNILATERAL DA PERMISSÃO DE USO 1.289/16 - PROCESSO 
Nº 14.056/16 - PERMITENTE – MUNICÍPIO DE BAURU - PERMISSIONÁRIA: AÇÃO 
COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS – ACOP - OBJETO: O PERMITENTE resolve revogar 
expressamente o Termo de Permissão de Uso supracitado, que teve por objeto o uso de um imóvel pela 
AÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS – ACOP, localizado no Conjunto Habitacional 
Pastor Arlindo Lopes Vianna, Matrícula nº 104.666 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, visando 
a instalação e o desenvolvimento do Programa Cozinha Comunitária e Programa de Inclusão Produtiva – 1ª 
fase – Preparação para Trabalho e Renda – 2ª fase – Gestão de Produção. A revogação da Permissão de Uso 
teve como motivo a desistência da PERMISSIONÁRIA na realização do Projeto, diante de graves problemas 
econômicos e dificuldades na operacionalização dos serviços, conforme demonstram as justificativas do 
Processo Administrativo nº 14.056/16 e seus apensos. Assim, fica REVOGADA a Permissão de Uso 
nº 1.289/16, devolvendo a posse do imóvel para uso do PERMITENTE. – ASSINATURA: 03/10/17, 
conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1.993.

Secretaria da Educação
Isabel Cristina Miziara

Secretária
PORTARIA Nº 51/17 – SE

A Secretária Municipal da Educação, ISABEL CRISTINA MIZIARA, no uso das suas atribuições legais, 
em especial aquelas que lhe são conferidas pelo Decreto 6618 de 27/05/93, Resolve: Com base no Decreto 
nº 10.088 de 20 de setembro/2005, autorizar o servidor citado abaixo, a conduzir viaturas no período de 
06 meses, a partir da data de sua publicação, na eventualidade da falta de servidores ocupantes do cargo 
de Motorista:
- Roberto Josué Borges, matrícula n° 23782
Bauru, 05 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Miziara
Secretária Municipal da Educação

ATOS DECISÓRIOS 2017

A Secretária Municipal de Educação com base na lei nº 5.795 de 22 de outubro de 2009, art. 7º, expede os 
Atos Decisórios, em nome dos interessados abaixo:

Sueli Gomes da Costa Sitta, RG 24.489.298-2, Especialista em Educação – Professora de Educação 
Básica – Fundamental do 1º ao 5º ano – da EMEF Alzira Cardoso, da Prefeitura Municipal de Bauru e PEB 
II (Ciências), na EE Dr.Carlos Chagas, na cidade de Bauru/SP. Ato Decisório nº 326/2017. 
Acumulação legal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretora da EMEI Edna Kamla Faina convoca os associados da APM a comparecerem a Assembleia Geral  
para eleição e posse dos membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. A 
primeira chamada será no dia 10 de Outubro de 2017, terça-feira, às 7h:30, em sua sede, sito à Alameda dos 
Miosótis, nº 5-49, Parque Vista Alegre. Não havendo o comparecimento de mais da metade dos associados, 
convocamos em segunda chamada, às 8h00, no mesmo local e data.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretora da EMEI Floripes Silveira de Souza convoca os associados da APM a comparecerem à Assembleia 
Geral para eleição e/ou recondução dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho 
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Fiscal, no dia 24 de outubro de 2017, terça-feira, às 7h30, em sua sede, localizada na Rua João Guedes 
nº 1-80, Núcleo Habitacional Vereador Edson Francisco da Silva, nesta cidade de Bauru. Não havendo o 
comparecimento de mais da metade dos associados, convocamos, em segunda chamada às 8h00 no mesmo 
local e data. 

Secretaria de Esportes e Lazer
Luís Francisco Faustini

Secretário

EXTRATOS
CONTRATO Nº 8.500/17 - PROCESSO Nº 14.738/17 (E-doc nº 67.766/17) - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: KHALIL OBEID E CIA LTDA - OBJETO: A 
CONTRATADA obriga-se nos termos de sua proposta devidamente anexada no Processo Administrativo 
nº 14.738/17 e Ata de Registro de Preços nº 411/17 a prestar ao CONTRATANTE SERVIÇOS DE 14 
(QUATORZE) HOSPEDAGENS COM SERVIÇOS DE CAFÉ DA MANHÃ – APARTAMENTO DUPLO, 
cujas especificações estão indicadas no Edital de Licitação nº 231/17. - PRAZO: 12 meses – VALOR 
TOTAL: R$ 1.728,30 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/17 – PROPONENTES: 
03 - ASSINATURA: 29/09/17.

Secretaria de 
Economia e Finanças

Everson Demarchi
Secretário

DIVISÃO DE AUDITORIA FISCAL DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

PROCESSOS DEFERIDOS
38.329/17 Alminda mendes dos Santos; 

PROCESSOS INDEFERIDOS
6.467/16 Igreja Evangélica Assembléia de Deus Missão Mundial; 29.292/16 Centro Espírita Eurípedes 
Barsanulfo; 40.145/16 Comunidade Evangélica Nossa Luz; 18.565/16 Gustavo Campos Belmonte; 
22.953/16 Zenaide Gonçalves Cornélio; 8.666/2017 Carlos Eduardo Rossi Cubas da Silva; 25.775/2015 
Solange Aparecida Capriolli e outros (Procurador : Aroldo Oliveira); 21.143/2016 Solange Aparecida 
Capriolli e outros (Procurador: Aroldo oliveira);  21.237/2017 Solange Aparecida Capriolli e Outros 
(Procurador : Aroldo Oliveira); 

Secretaria do Meio Ambiente
Mayra Fernandes da Silva

Secretária
Avenida Alfredo Maia, 1-10 – Vila Falcão – Fone:- 3239-2766 e 3234-6849

Horário de atendimento:- de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.
INTERNET: E-mail: meioambiente@bauru.sp.gov.br

ARBORIZAÇÃO URBANA

ATENÇÃO
*Para solicitar a substituição/poda procure o Poupa Tempo com comprovante de propriedade do imóvel e 
documentos pessoais (cópias simples), conforme Lei nº 4368/99.

*A substituição de árvore só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) no Diário 
Oficial.

“Deferido o pedido, o munícipe terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do  deferimento  
no  Diário  Oficial  do  Município,  para efetivar  a  supressão  da  árvore  e  de  15  (quinze)  dias,  a  partir  
da supressão, para substituição da mesma, sob pena prevista nesta lei. (NR)”  (Art. Alterado pela Lei nº 
4714/01)

*As despesas com a substituição ficarão a cargo do requerente.

* As mudas das espécies vegetais arbóreas para substituição/habite-se, deverão ter altura igual ou superior 
a 1,50 metros (um metro e cinquenta centímetros) e estarem orientadas por tutor e protegidas por gradil 
(parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 8806/00).

*A poda de árvore em domínio público somente será permitida seguindo as especificações contidas no 
artigo 21 da Lei nº 4368/99 que cita: servidor da prefeitura, Empresas responsáveis pela infra-estrutura 
urbana, Equipe do Corpo de Bombeiros e Pessoas credenciadas pela SEMMA.

As referidas Leis podem ser consultadas nos links a seguir:

Lei nº 4368/99: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4368.pdf
Lei nº 4714/01: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4714.pdf
Decreto nº 8806/00: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec8806.pdf

INFRAÇÕES
Capítulo II – Das Infrações e das Penas - art. 42 da Lei 4368/99

“Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte ordem: 
I - arrancar mudas de árvores- multa de 40 UFIRs, por muda e replantio; 
II - por infração ao disposto no artigo 30 desta lei- multa de 40 UFIRs;
III - promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa de 180 UFIRs, por árvore; 
IV - Suprimir ou anelar espécie arbórea sem a devida autorização: multa de 300 UFIRs, por árvore e 
replantio; 
V - Desrespeitar quaisquer dos artigos referentes ao planejamento de arborização urbana - multa de até 
1000 UFIRs e embargo das obras, até que se cumpra com as obrigações imposta na lei; 
VI - Não replantio legalmente exigido - multa de 180 UFIRs por mês de atraso e por árvore.”

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA

Nas calçadas que dão suporte a rede elétrica deverão ser plantadas mudas de pequeno porte:
Sugestão: caqui do cerrado (Diospyros híspida); cerejeira do rio grande (Eugenia involucrata); tamanqueiro 
(Byrsonima intermedia); astrapéia (Dombeya wallichii), acerola (Malpighia glabra), araçá (Psidium 
cattleianum), grevílha anã (Grevillea banksii), cambuí (Myrciaria tenella), calicarpa (Callicarpa reevesii), 
pitanga (Eugenia uniflora); mulungu do litoral (Erythrina speciosa); neve da montanha (Euphorbia 
leucocephala); urucum (Bixa orelana); flamboyant mirim (Caesalpinia pulcherrima), escova de garrafa 
(Callistemon sp.), siraricito (Cojoba sophorocarpa), nêspera (Eriobotrya japonica), calabura (Muntingia 
calabura), ipê branco (Tabebuia rosea-alba), Calliandra (Calliandra houstoniana), jabuticaba (Myrciaria 
cauliflora), uvaia (Eugenia pyriformis), Amora (Morus nigra), Jambo branco (Syzygium aqueum), Pau-
santo (Kielmeyera coriácea), Folha de Serra (Ourateas spectabilis), Romã (Punica granatum), Cerejeira 
(Prunus campanulata), Pequeno Barbatimão (Stryphnodendron adstringens, S. polyphyllum), Cerejeira 
ornamental (Prunus serrulata), Gabiroba (Campomanesia xanthocarpa).

Nas calçadas opostas a rede elétrica ou possuírem fiação compacta deverão ser plantadas mudas de 
médio porte:
Sugestão: jacarandá mimoso (Jacaranda mimosifolia), quaresmeira (Tibouchina granulosa), pata-de-
vaca (Bauhinia sp), louro pardo (Cordia trichotoma); alecrim de campinas (Holocalyx balansae); pau 
terra ( Qualea grandiflora; Qualea parviflora); amendoim falso (Acosmium subelegans); caviuna do 
cerrado (Dalbergia miscolobium); amendoim do campo (Platypodium elegans), bico de pato (Machaerium 
aculeatum); barbatimão (Stryphnodendron rotundifolium), candeia (Piptocarpha rotundifolia); falso 
barbatimão (Dimorphadra mollis); jacarandá do campo (Machaerium acutifolium); aldrago (Pterocarpus 
violaceus), olho de dragão (Adenanthera pavonina), pequi (Caryocar brasilienses), aroeira pimenteira 
(Schinus terebinthifolia), sibipiruna (Caesalpinia pluviosa), chuva de ouro (Cassia fistula), pau Brasil 
(Caesalpinia echinata), ipê amarelo do cerrado (Tabebuia aurea); ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), 
grumixama (Eugenia brasiliensis), magnólia branca (Magnolia grandiflora), magnólia amarela 
(Michelia champaca), amendoinzeiro (Platypodium elegans), fedegoso (Senna macranthera), cabreúva 
(Myroxylon peruiferum), lofantera da amazônia (Lophanthera lactescens), tipuana (Tipuana tipu),  
resedá gigante (Lagerstroemia speciosa), acácia mimosa (Acacia podalyraefoli), dedaleiro (Lafoensia 
pacari), tamanqueira (Pera glabrata), mirindiba rosa (Lafoensia glyptocarpa), melaleuca (Melaleuca 
alternifolia  ); Mulungu – Coral (Erythrina verna), Quereutéria  (Koelreuteria paniculata), Tamarindo 
(Tamarindus indica), Albizia (Albizia lebbeck), Chapéu de Sol ( Terminalia catappa), Alfeneiro ( Ligustrum 
lucidum), Saboneteira (Sapindus saponaria), Jambo Amarelo (Syzygium jambos), Oliveira (olea europaea), 
Amarelinho (Plathymenia reticulata), Cedro (Cedrela fissilis), Jenipapo (Genipa americana),  Cambuci 
(Campomanesia phaea), Ipê Felpudo (Zeyheria tuberculosa).

PORTARIA SEMMA Nº 120/2017

Mayra Fernandes da Silva, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Art. 4º, parágrafos 2º e 
3º, do Decreto Municipal nº 13.355, de 13 de março de 2017, que regulamenta o Sistema de Negociação 
Permanente - SINP, composto por representantes da Administração Municipal, Servidores Públicos 
Municipais e do Sindicato dos Servidores Públicos Municipal de Bauru – Sinserm,
RESOLVE
Art. 1º. Constituir a Mesa Setorial de Negociação da Secretaria do Meio Ambiente e indicar representante 
dos servidores públicos municipais da Secretaria do Meio Ambiente para a Mesa Central de Negociação, 
com servidores de carreira lotados nesta Secretaria, efetivos, que não ocupam função de confiança, 
escolhidos dentre seus pares conforme critérios estabelecidos pelos servidores, através do procedimento 
administrativo e-doc 31208/2017, e concluído através de reunião realizada em 02 de outubro de 2017, 
registrada na Ata de Sessão Ordinária nº 01, publicada no Diário Oficial do Município em 04 de outubro 
de 2017.

§ 1º. Integram a Mesa Setorial de Negociação da Secretaria do Meio Ambiente os seguintes servidores: 
Wilson Roberto Mantovani, Leandro Acácio dos Santos, Márcio Eduardo Cruz, Claudia Lima de Figueiredo, 
João Carlos Ferracini, Paulo César Raimundo, Suzi Martins de Souza, Sidinei Rocetti Junior

§ 2º. Integra a Mesa Central de Negociação, pela bancada dos Servidores Públicos Municipais, escolhida 
dentre seus pares em reunião realizada em 02 de outubro de 2017, registrada na Ata de Sessão Ordinária 
nº 01, publicada no Diário Oficial do Município em 04 de junho de 2017, o servidor Wilson Roberto 
Mantovani e suplente Sidinei Rocetti Junior.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Registra-se e cumpra-se.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

Mayra Fernandes da Silva
Secretária Municipal do Meio Ambiente
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DZB - DEPARTAMENTO ZOOBOTÂNICO

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORES:

PROCESSO(S) DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE 
ÁRVORE(S), APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS: 
PROCESSO: 47973/2017
INTERESSADA: Silvia Helena Galelli Mendes de Arruda
ENDEREÇO: Rua Joaquim Ferreira da Costa, nº 2-102, Jardim Vania
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore da espécie Oiti localizada à direita do imóvel	
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 32846/2017
INTERESSADA: Isabel Maia Zambonatto
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, nº 2-45, Vila Guedes de Azevedo
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore da espécie Sibipiruna localizada ao centro do imóvel	
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 39860/2017
INTERESSADO: Luiz Antonio Loureiro Travain
ENDEREÇO: Rua Araujo Leite, nº 19-05, Vila Santa Terezinha
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore da espécie Chapéu-de-sol localizada ao centro do imóvel	
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 53263/2017
INTERESSADO: José Marques Dias
ENDEREÇO: Rua Arlindo Fidelis, nº 5-59, Jardim Ouro Verde
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore da espécie Oiti localizada ao centro do imóvel	
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte

PROCESSO: 52341/2017
INTERESSADA: Milena da Silva Gonçalves
ENDEREÇO: Rua Paulo dos Santos Filho, nº 5-25, Parque Viaduto
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore da espécie Ipê-amarelo localizada à esquerda do imóvel	
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO: 53078/2017
INTERESSADA: Aparecida Marcia Chiarelli Kobayashi
ENDEREÇO: Rua Waldir José da Cunha, nº 9-66, Vila Industrial
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore da espécie Flamboyant localizada ao centro do imóvel	
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de pequeno porte

PROCESSO(S) INDEFERIDO(S): 
PROCESSO: 52712/2017
INTERESSADO: Max Bincoleto
ENDEREÇO: Rua Domingos Oliva, nº 4-29, Bairro de Santa Fé
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 árvore da espécie Ficus localizada ao centro do imóvel
AÇÃO RECOMENDADA:
     - No momento, nenhuma ação é recomendada. 

PROCESSO: 49671/2017
INTERESSADA: Isabel Luzia da Silva
ENDEREÇO: Rua Alto Jurua, nº 9-47, Vila Camargo
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 árvore da espécie Chapéu-de-sol localizada à direita do imóvel
AÇÃO RECOMENDADA:
     - No momento, nenhuma ação é recomendada. 

PROCESSO (Recurso): 51539/2017
INTERESSADA: Regina Froes da Silva
ENDEREÇO: Rua Carlos Gomes, nº 4-84, Jardim Bela Vista
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 árvore da espécie Jacarandá-mimoso localizada à esquerda do imóvel. 
AÇÃO RECOMENDADA: 
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 52723/2017
INTERESSADO: Alcemir Antonio Jandricic
ENDEREÇO: Rua Sueli Gomes Franca, nº 3-20, Vila São João do Ipiranga
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 árvore da espécie Ipê localizada à esquerda do imóvel. 
AÇÃO RECOMENDADA: 
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO: 52791/2017
INTERESSADO: José Carlos Pereira
ENDEREÇO: Rua Rosevaldo de Abreu Ribeiro, nº 14-51, Jardim Ouro Verde
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 árvore da espécie Pata-de-vaca localizada ao centro do imóvel
AÇÕES RECOMENDADAS: 
     - Poda de limpeza executada pela Secretaria
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel

PROCESSO(S) PARCIALMENTE DEFERIDO(S): VÁLIDA COMO AUTORIZAÇÃO PARA 
ESPÉCIE DISCRIMINADA, APÓS 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS: 
PROCESSO: 41164/2017
INTERESSADO: Osvaldo Aparecido Balaminut
ENDEREÇO: Alameda Antonio Bueno Netto, nº 1-130, Jardim Araruna
ESPÉCIES DEFERIDAS: 02 árvores da espécie Monguba localizadas na lateral do imóvel, Rua 
Gomes Berriel Filho (1ª e 3ª árvores em direção a Alameda Antonio Bueno Netto)
SUBSTITUIR POR: 02 árvores de médio porte
ESPÉCIE INDEFERIDA: 01 árvore da espécie Monguba localizada na lateral do imóvel, Rua Gomes 

Berriel Filho (2ª árvore em direção a Alameda Antonio Bueno Netto)
AÇÃO RECOMENDADA: 
     - No momento, nenhuma ação é recomendada.

PROCESSO: 51443/2017
INTERESSADO: Alcindo Genival da Nobrega
ENDEREÇO: Rua Guido Rugai, nº 2-57, Vila Souto
ESPÉCIE DEFERIDA: 01 árvore de espécie não identificada localizada à direita do imóvel
SUBSTITUIR POR: 01 árvore de médio porte
ESPÉCIES INDEFERIDAS: 01 árvore da espécie Resedá localizada ao centro do imóvel e 01 árvore 
da espécie Espirradeira localizada à esquerda do imóvel
AÇÃO RECOMENDADA: 
     - Ampliação do canteiro executada pelo proprietário do imóvel (Espirradeira)

DARA – DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, informa que de acordo o disposto no Artigo 1º do Decreto 

Municipal 1 3134/2016 - “Fica proibida a queima de vegetação e qualquer tipo de resíduo em todo o 
território de Bauru atendendo ao que preconiza o Artigo 73 do Código Ambiental do Município de Bauru 
Lei 4.362/99. Ficando advertidos os responsáveis pelos terrenos conforme relação de processos abaixo 
que em caso de reincidência, queimada no mesmo lote, será lavrado Auto de Infração com multa que 
varia de $1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS A $27.0000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS). 
Observação: O prazo para apresentação do recurso no Poupatempo é de 20 (vinte) dias. 

INTERESSADO/EMPRESA PROCESSO ADVERTÊNCIA

JOAQUIM SADDI 28872/17 21/17

JOAQUIM SADDI 29878/17 22/17

JOAQUIM SADDI 29881/17 23/17

JOAQUIM SADDI 29884/17 24/17

CRISTIANE INDÚSTRIA  E COMÉRCIO 
LIMITADA 42842/17 55/17

ALVARO LUIZ CARVALHO DE TOLEDO 44980/17 01/17

ALVARO LUIZ CARVALHO DE TOLEDO 45003/17 17/17

RENATO FANTON JUNIOR 48831/17 29/17

RENATO FANTON JUNIOR 48834/17 30/17

RENATO FANTON JUNIOR 48837/17 31/17

RENATO FANTON JUNIOR 48857/17 32/17

ENOEL ANDALO 49107/17 40/17

ESPÓLIO DE WALFRIDO AGUIAR 49161/17 19/17

ESPÓLIO DE WALFRIDO AGUIAR 49165/17 20/17

EXTRATOS
CONTRATO Nº 8.451/17 - PROCESSO Nº 2.080/17 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU – 
CONTRATADA: FREDERICO JULIAN BRUSCKI – ME - OBJETO: A CONTRATADA, de acordo com as condições, 
especificações e demais elementos estabelecidos no Processo de Credenciamento nº 006/17 – SEMMA que passa a integrar 
este Instrumento Contratual, independentemente de transcrição, obriga-se a prestar os serviços abaixo especificados, 
previstos no “Programa Municipal de Controle Ético da População Canina e Felina de Bauru”, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 12.525, de 16 de julho de 2.014:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
001 a) Exame clinico prévio a castração R$ 50,00; 
002 b) R$ 90,00 (noventa reais) por orquiectomia (OC) em felinos;
003 c) R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por orquiectomia (OC) em caninos até 15 kg; 
004 d) R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por orquiectomia (OC) em caninos de 16 kg até 20 Kg; 
005 e) R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em felinos;
006 f) R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos até 9 kg;
007 g) R$ 190,00 (cento e noventa reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos entre 10 a 15 Kg;
008 h) R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos até 20 kg;
009 i) R$ 35,00 (trinta e cinco reais) hemograma completo;

PRAZO: 12 meses - MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/17 – PROPONENTES: 02 - 
ASSINATURA: 11/09/17.

CONTRATO Nº 8.452/17 - PROCESSO Nº 2.080/17 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU – 
CONTRATADA: FOR PET – CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA – ME - OBJETO: A CONTRATADA, de acordo com 
as condições, especificações e demais elementos estabelecidos no Processo de Credenciamento nº 006/17 – SEMMA que 
passa a integrar este Instrumento Contratual, independentemente de transcrição, obriga-se a prestar os serviços abaixo 
especificados, previstos no “Programa Municipal de Controle Ético da População Canina e Felina de Bauru”, instituído 
pelo Decreto Municipal nº 12.525, de 16 de julho de 2.014:
ITEM ESPECIFICAÇÃO
001 a) Exame clinico prévio a castração R$ 50,00; 
002 b) R$ 90,00 (noventa reais) por orquiectomia (OC) em felinos;
003 c) R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por orquiectomia (OC) em caninos até 15 kg; 
004 d) R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por orquiectomia (OC) em caninos de 16 kg até 20 Kg; 
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005 e) R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em felinos;
006 f) R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos até 9 kg;
007 g) R$ 190,00 (cento e noventa reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos entre 10 a 15 Kg;
008 h) R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos até 20 kg;
009 i) R$ 35,00 (trinta e cinco reais) hemograma completo;

PRAZO: 12 meses - MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/17 – PROPONENTES: 02 - 
ASSINATURA: 11/09/17.

Secretaria de Planejamento
Maurício Pontes Porto

Secretário Interino
E D I T A L

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO – EMBARGO 500
		  Aos SEIS dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, às 
10:00 H, à RUA SEBASTIAO NAVARRO TERRA (4/2107/012), NO BAIRRO N HAB VANUIRE, 
verificando que o SR. CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS está construindo no imóvel acima citado, 
em situação irregular perante a Administração Municipal, face não estar de posse do respectivo Projeto 
aprovado, infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 2371/82 e Lei 4237/97, dando cumprimento ao 
artigo 21º, Inciso I, II e IV da Lei 2371/82,  lavramos o presente auto de infração - embargo da referida obra.

Secretaria de Saúde
José Eduardo Fogolin Passos

Secretário
A Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde-DGTES divulga:

Treinamento(s) para servidores lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde de Bauru.

Treinamento/Capacitação
CAPACITAÇÃO EM SALA DE VACINA

Público: Enfermeiros da rede da Secretaria Municipal de Saúde

MÓDULO
 I

A responsabilidade ética e técnica do Enfermeiro na sala de vacina

Turma I: 10/10/2017 das 08h00 às 12h00, na  Instituição Toledo de Ensino – 
ITE, bloco 01, sala 12

Turma II: 11/10/2017 das 13h00 às 17h00, na  Instituição Toledo de Ensino – 
ITE, bloco 01, sala 12

MÓDULO
 II

Processo de trabalho em sala de vacina

Turma I: 17/10/2017 das 08h00 às 12h00, na  Instituição Toledo de Ensino – 
ITE, bloco 01, sala 12

Turma II: 18/10/2017 das 13h00 às 17h00, na  Instituição Toledo de Ensino – 
ITE, bloco 01, sala 12

MÓDULO III

Operacionalização das atividades de vacinação

Turma I: 24/10/2017 das 08h00 às 12h00, na  Instituição Toledo de Ensino – 
ITE, bloco 01, sala 12

Turma II: 25/10/2017 das 13h00 às 17h00, na  Instituição Toledo de Ensino – 
ITE, bloco 01, sala 12

MÓDULO
 IV

CRIE – Esquemas especiais de vacinação

Turma única: 29/11/2017 das 13h00 às 17h00, na  Instituição Toledo de Ensino 
– ITE, bloco 01, sala 12

Inscrições: Os interessados deverão realizar suas inscrições através do site: http://hotsite.
bauru.sp.gov.br/educacaoemsaude

Realização SMS/DSC/DVE

TESTAGEM RÁPIDA DIAGNÓSTICA PARA HIV E TESTAGEM TRIAGEM PARA SÍFILIS 
E HEPATITES B/C

Público alvo: Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem da rede da SMS Bauru, 
que concluíram os cursos teóricos ministrados via TELELAB-MS*

Data:

Aula I – 26/10/2017 das 12h00 às 17h00, na sala de reuniões da SMS

Aula II – 27/10/2017 das 12h00 às 17h00, na sala de reuniões da SMS

Aula III – 30/10/2017 das 12h00 às 17h00, no CTA**

Observação:

*A participação e certificação neste curso, está condicionada a comprovação de 
conclusão dos cursos teóricos do TELELAB-MS.
**Para a aula prática, que ocorrerá na aula III, em 30/10/17, SERÁ 
OBRIGATÓRIO o uso de jaleco e sapatos fechados.

Local:

-Aulas I e II: Sala de Reuniões na sede da Secretaria Municipal de Saúde, rua 
Gerson França 7-49, 1º andar

-Aula III: Centro de Testagem e Aconselhamento - CTA, rua XV de Novembro 
3-36, Centro.

Palestrantes:

-Elaine Regina Catalano Monteiro
-Islaine Maressa Pelegrina
-Ana Paula Balderrama de Carvalho Oliveira
-Luciana Martins de Oliveira Perosso

Inscrições:
-Os interessados deverão realizar suas inscrições através do site: http://hotsite.
bauru.sp.gov.br/educacaoemsaude/

Vagas limitadas
Realização: DUA/DUR/CTA/Programa Municipal DST/AIDS

Treinamento/Capacitação
ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEM: IMPORTÂNCIA DO PRONTUÁRIO DO PACIENTE

Público: Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem da rede da Secretaria 
Municipal de Saúde de Bauru

Datas:
Turma I: 30/10/2017 das 09h00 às 11h00

Turma II: 30/10/2017 das 14h00 às 16h00

Palestrante: Dra. Marcília Rosana Crivelli Bonacordi (COREN – SP)

Local: Auditório da Faculdade Anhanguera - Avenida Moussa Nakhal Tobias 3-33, 
Pq. São Geraldo

Inscrições: Os interessados deverão realizar suas inscrições através do site: http://hotsite.
bauru.sp.gov.br/educacaoemsaude

Realização SMS

Treinamento/Capacitação
ELEGIBILIDADE E ENCAMINHAMENTO PARA A EMAD E REDE SER

Público: Médicos, Enfermeiros e Fisioterapeutas da rede da Secretaria Municipal de 
Saúde de Bauru

Datas:
Turma I: 28/11/2017 das  07h30 às 09h30

Turma II: 30/11/2017 das 13h30 às 15h30

Palestrantes: Darcisio Hortelan Antonio
Marcio Miranda Batista

Local: Sala de Reuniões na sede da Secretaria Municipal de Saúde

Inscrições: Os interessados deverão realizar suas inscrições através do site: http://hotsite.
bauru.sp.gov.br/educacaoemsaude

Realização SMS/DUA/DNS/DPSF

Relação das licenças liberadas de 25 a 29/09/201
A Vigilância Sanitária do Município de Bauru deferiu os seguintes processos de licenças de funcionamento
:
No. Protocolo: 45469/2017                                                                         Data do Protocolo: 08/08/2017
No. CEVS: 350600301-477-000924-1-0                                                 Data de Vencimento: 26/09/2018
Razão Social: DROGARIA SAO PAULO S.A.
CNPJ/CPF: 61.412.110/0709-51
Endereço: RUA BATISTA DE CARVALHO, Nº 3-6, TERREO, CENTRO
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

No. Protocolo: 45938/2017                                                                         Data do Protocolo: 10/08/2017
No. CEVS: 350600301-477-000907-1-9                                                 Data de Vencimento: 26/09/2018
Razão Social:FERREIRA & SOUZA DROGARIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 20.180.625/0001-90
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Nº 17-150, LOJA 5, VILA SANTO ANTONIO
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

No. Protocolo: 36869/2017                                                                         Data do Protocolo: 27/06/2017
No. CEVS: 350600301-477-000041-1-1                                                 Data de Vencimento: 26/09/2018
Razão Social: VALERIO JOSE REYER & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 57.978.066/0001-78
Endereço: RUA PADRE ANCHIETA, Nº  8-81, JARDIM BELA VISTA
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

No. Protocolo:186/17P 2ª VIA                                                                    Data do Protocolo: 27/09/2017
No. CEVS: 350600301-493-000436-1-3                                                 Data de Vencimento: 04/05/2018
Razão Social: MOVIMENTE SOLUCOES EM TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.593.534/0002-73
Endereço: RUA WALDEMAR PEREIRA DA SILVEIRA, Nº 3-50, DISTRITO INDUSTRIAL 
DOMINGOS BIANCARDI
CNAE: 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Responsável(s) dos respectivos estabelecimentos acima assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento da licença de funcionamento emitida por 
esta Vigilância Sanitária.
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DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL

SEÇÃO DE CONTROLE DE ZOONOSES

 ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCES. INTERESSADO
    41601/17 MARISTELA MARQUES

ARQUIVAMENTO DE NOTIFICAÇÃO:

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE

DIRCE PETRAGLIA TB
RUA RENE TACOLA 
QD 3 IMPAR – VILA 
AVIAÇÃO

02 0583 023

DIRCE PETRAGLIA TB
RUA RENE TACOLA 
QD 3 IMPAR – VILA 
AVIAÇÃO

02 0583 022

CARLOS MIYUKI 
MIYAHARA TB

RUA ELISIARIO 
FRANCO QD 4 PAR – 
VILA AVIAÇÃO

02 0753 007

ROBERTO DELAFINA TBM
RUA GERSON FRANÇA 
QD 19 PAR – JD 
ESTORIL II

02 0647 008

ROBERTO DELAFINA TBM
RUA GERSON FRANÇA 
QD 19 PAR – JD 
ESTORIL II

02 0647 022

LILIAN APARECIDA 
FERREIRA TB

RUA FRANCISCO 
POLIDO QD 2 – JD 
NICEIA

03 0863 022

MAMORU TARODA TB
LUCILIA ALBINO 
FERREIRA QD 2 JD 
-NICEIA

03 0861 008

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
21327/17 CHIMBO LTDA – MASSA FALIDA 16187/E-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
38643/17 PAULO CESAR BASTOS PASCHOAL 1509/F-1
31706/17 FERNANDA CASSIA DA SILVA 1535/F-1
36902/17 GIOVANNI DE OLIVEIRA CAETANO 2218/F-1

NOTIFICAÇÃO 
Conforme Art.1º, incisos I, II e parágrafo único da Lei Municipal nº 6809 de 29 junho de 2016, notificamos 
os proprietários dos terrenos baldios(TB), terrenos baldios murados(TBM), terrenos com construção 
inacabadas ou abandonadas(CA), imóvel com quintal de residência desocupada ou abandonada(QR) 
para procederem à capinação e limpeza dos mesmos. Face ao exposto, informamos que caso não adote as 
devidas providencias no prazo legal, implicará na aplicação de multa.

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE

KATIA MARIA 
BRESSAN JOSE DE 
LIMA

TB RUA BEIRUTH QD 3 PAR – 
VILA CAMARGO 04 0252 013

PUBLICADO EM D.O.M. EM 03/10//17

ONDE SE LÊ:
ARUQUIVAMENTO NOTIFICAÇÃO:

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE

DIRCEU ALVES DE 
LIMA TB RUA MARCIO DE 

TOLEDO – VILA DUTRA 05 0777 005

DIRCEU ALVES DE 
LIMA TB RUA MARCIO DE 

TOLEDO – VILA DUTRA 05 0777 06

LEIA-SE:
ARQUIVAMENTO NOTIFICAÇÃO:

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE

DIRCEU ALVES DE 
LIMA TB RUA MARCIO LEITE DE 

TOLEDO – VILA DUTRA 05 0777 005

DIRCEU ALVES DE 
LIMA TB RUA MARCIO LEITE DE 

TOLEDO – VILA DUTRA 05 0777 006

ERRATA:
PUBLICADO EM D.O.M. EM 05/10//17

ONDE SE LÊ:
NOTIFICAÇÃO:

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE

MARCOS FERNANDO 
PIOTO TB

RUA BENEDITO DAV 
SILVA QD 1 IMPAR – PQ 
BAURU

03 0521 017

LEIA-SE:
NOTIFICAÇÃO:

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO SETOR QUADRA LOTE

MARCOS FERNANDO 
PIOTO TB

RUA BENEDITO DA 
SILVA QD 1 IMPAR – PQ 
BAURU

03 0521 017

EXTRATOS
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.824/13 - PROCESSO Nº 3.887/13 - 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONVENIADA: SORRI BAURU - OBJETO: As partes 
resolvem alterar o item 6.1. da Cláusula Sexta do convênio original, para acrescer mais 05 (cinco) meses 
ao prazo de vigência, passando de 55 (cinquenta e cinco) meses para 60 (sessenta) meses, sendo que o 
referido item passa a ter a seguinte redação:“O presente Termo de Convênio terá vigência de 60 (sessenta) 
meses.” Por consequência, as partes resolvem alterar o item 5.1 da Cláusula Quinta, do convênio original, 
para acrescer o valor de R$ 4.515.817,10 (quatro milhões, quinhentos e quinze mil, oitocentos e dezessete 
reais e dez centavos), passando o valor total estimado do convênio de R$ 45.679.646,71 (quarenta e cinco 
milhões, seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos) para 
R$ 50.195.463,81(cinquenta milhões, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
oitenta e um centavos), razão pela qual o mencionado item passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUINTA: DO FINANCIAMENTO: O CONVENENTE destinará obedecendo, ao critério estabelecido 
por equipe completa de saúde da família (Equipe Mínima de Saúde da Família, Equipe de Saúde Bucal, 
Equipe de Apoio e Profissionais Substitutos) o valor mensal estimado conforme classificação orçamentária 
e financeira a seguir: 05.300.0047 Saúde Bucal, R$ 122.650,00 (cento e vinte dois mil, seiscentos e 
cinquenta reais) – 05.300.0071 Agente Comunitário, R$ 79.092,00 (setenta e nove mil e noventa e dois 
reais) – 05.300.0044 Saúde da Família, R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) – 05.300.0049 
PAB FIXO, R$ 339.872,35 (trezentos e trinta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos) – 05.300.0025 PMAQ, R$ 438.500,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e quinhentos reais) – 
01.310.0000 Saúde Geral, R$ 3.196.610,75 (três milhões, cento e noventa e seis mil, seiscentos e dez 
reais e setenta e cinco centavos). O presente convênio passa a ter o valor mensal estimado para os dois 
programas  (Saúde Bucal e Saúde da Família), em R$ 887.345,02 (oitocentos e oitenta e sete mil, trezentos 
e quarenta e cinco reais e dois centavos), que será suportado pelas dotações orçamentárias vigentes, sendo 
repassado à CONVENIADA mensalmente, o valor oriundo de repasses do Ministério da Saúde e Tesouro 
Municipal. O repasse será mensal e referente às equipes/agentes atuantes, ou seja, conforme forem sendo 
implantadas mediante ordem de serviço da Secretaria Municipal de Saúde, estas entrarão no repasse 
mensal.” - ASSINATURA: 29/09/17.

Seção III
Editais

CONSELHOS E FUNDOS MUNICIPAIS

Resolução COMTUR nº 02 de 05 de Outubro de 2017.
Confere o certificado do “Tradicional Sanduíche Bauru” às empresas que especifica.

O Conselho Municipal de Turismo no uso de suas atribuições legais, aprovou, nesta data, a Certificação 
dos estabelecimentos que abaixo especifica, pela fabricação do “Tradicional Sanduíche Bauru”, consoante 
as disposições abaixo:
Artigo 1º - Cumpridas as exigências constantes da Resolução Comtur nº 01 de 31 de Agosto de 2007, 
confere-se nesta data , a Certificação do Tradicional Sanduíche Bauru às empresas:
•ALEX BAURU EXPRESS RESTAURANTE EIRELI ME – Nome fantasia: Alex Express, inscrita 
no CNPJ: 26.118.305/0001-96, estabelecida à Rua Marcondes Salgado, nº 11-60, Chácara das Flores, 
Boulevard Shopping Nações, loja LUC 310, piso 3,Bauru SP, CEP:17013-113.
•ARMAZÉM CAFÉ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP – Nome fantasia: Armazém Café, inscrita 
no CNPJ nº 16.104.000/0001-71, estabelecida na Avenida Doutor Arnaldo Prado Curvêllo, nº 10-110, Loja 
Armazém Café, Parque  Santa Terezinha, Bauru SP, CEP: 17.035-500.

Marina Martins Leite                                                                   Juliana Bravin
	           Secretária	                                                                            Presidente

AVISOS

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU - Edital nº 243/17 - Processo n.º 30.221/17 - Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 167/17 – Tipo: 
MENOR PREÇO POR LOTE Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ESCOLARES, POR 
MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – Interessada: Secretaria da Educação. Notificamos 
aos interessados no processo licitatório que o julgamento e a classificação foi devidamente Adjudicado em 
19/09/17 pelo pregoeiro e Homologado em 21/09/17 pelo Prefeito Municipal da seguinte forma:
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LOTE 01 – APONTADOR DUPLO FURO, COMPASSO, TESOURA E COLA LÍQUIDA
EMPRESA: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO – ME

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01
Apontador com duplo furo (jumbo e comum): 
Demais especificações estão indicadas nos Anexo 
I do edital nº 243/17.

19.690 
UN LEOLEO R$ 0,86 R$ 

16.933,40

02 Compasso escolar, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

1.440 
UN LEOLEO R$ 3,39 R$ 

4.881,60

03 Tesoura escolar, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

33.128 
UN JOCAR R$ 0,99 R$ 

32.796,72

04 Cola líquida Demais especificações estão indicadas 
nos Anexo I do edital nº 243/17.

61.552 
UN

TURMA 
DA COLA R$ 0,82 R$ 

50.472,64
VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 105.084,36

LOTE 02 – ESQUADROS, RÉGUA E TRANSFERIDOR – LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP
EMPRESA: SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI – EPP

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01 Esquadro 45º Demais especificações estão indicadas 
nos Anexo I do edital nº 243/17. 400 UN WALEU R$ 0,68 R$ 272,00

02 Esquadro 60º Demais especificações estão indicadas 
nos Anexo I do edital nº 243/17. 400 UN WALEU R$ 0,68 R$ 272,00

03 Régua 30cm Demais especificações estão indicadas 
nos Anexo I do edital nº 243/17.

21.322
UN WALEU R$ 0,37 R$ 

7.889,14

04 Transferidor 180°, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17. 420 UN WALEU R$ 0,61 R$ 256,20

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 8.689,34
LOTE 03 – CADERNO ¼ E PAPEL ALMAÇO - LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP
EMPRESA: SM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA – ME

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01 Caderno brochura 1/4, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

11.806 
UN SM R$ 1,45 R$ 

17.118,70

02 Papel almaço, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17. 850 PCT SM R$ 0,33 R$ 280,50

VALOR TOTAL LOTE 03 R$17.399,20
LOTE 04 – PAPEL CRIATIVO
EMPRESA: SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO EIRELI – EPP

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01 Bloco de papel Criativo Demais especificações 
estão indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

23.460
BL ROMITEC R$ 4,12 R$ 

96.655,20
LOTE 05 – CANETA HIDROGRÁFICA
EMPRESA: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO – ME

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01 Caneta hidrográfica escolar, Demais especificações 
estão indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

15.516 
CJTO LEOLEO R$ 3,15 R$ 

48.875,40

02 Caneta hidrográfica escolar, Demais especificações 
estão indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

41.812 
CJTO BRW R$ 4,81 R$ 

201.115,72
VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 249.991,12

LOTE 06 – GIZ DE CERA
EMPRESA: BACCIOTTI SILVEIRA & CIA LTDA – EPP

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01 Giz de cera, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

23.400
CJTO PIRATININGA R$ 1,49 R$ 

34.866,00

02 Giz de cera, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

23.400 
CJTO GIZBEL R$ 1,47 R$ 

34.398,00
VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 69.264,00

LOTE 07 – MASSA DE MODELAR, TINTA PLÁSTICA E PINTURA A DEDO
EMPRESA: SUPPORT COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI – ME

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01
Conjunto de massa de modelar, Demais 
especificações estão indicadas nos Anexo I do edital 
nº 243/17.

23.410 
CJTO MAGIX R$ 1,66 R$ 

38.860,60

02 Conjunto de tinta plástica, Demais especificações 
estão indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

21.390 
CJTO ACRILEX R$ 5,25 R$ 

112.297,50

03 Conjunto de pintura a dedo, Demais especificações 
estão indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

21.390 
CJTO ACRILEX R$ 2,20 R$ 

47.058,00
VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 198.216,10

LOTE 08 – ESTOJO CONFECCIONADO
EMPRESA: DAMARIS RODRIGUES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – ME

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01
Estojo confeccionado em Nylon, Demais 
especificações estão indicadas nos Anexo I do edital 
nº 243/17.

33.128 
UN CARIBE R$ 1,64 R$ 

54.329,92
LOTE 09 – PASTAS
EMPRESA: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – EPP

It Especificação Mínima
Qtde. 
Est. 

Anual
Marca R$ 

Unid. R$ Total

01 Pasta ofício, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

12.656 
UN POLIBRAS R$ 1,01 R$ 

12.782,56

02 Pasta ofício corrugada, Demais especificações 
estão indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

20.540 
UN POLIBRAS R$ 1,66 R$ 

34.096,40

03 Pasta A3 corrugada, Demais especificações estão 
indicadas nos Anexo I do edital nº 243/17.

20.540 
UN POLIBRAS R$ 5,75 R$ 

118.105,00
VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 164.983,96

Bauru, 06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações – SME.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/17 – Processo nº 
57.431/16 – Modalidade: Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços – Interessada: Secretaria 
Municipal da Educação. COMPROMISSÁRIA: DALEN SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA E 
PAPELARIA EIRELI EPP - As partes resolvem cancelar o item 16 do Lote 03 do Edital de nº 019/17, a 
saber Tnt  - Cor: Cinza Claro - 1,40 Largura da Ata original, tendo em vista documentação juntada aos autos 
às fls. 591 a 595 e decisão da autoridade competente á fl. 596 do processo administrativo nº 57.431/16. 
O presente aditivo tem vigência a partir de 07 de outubro de 2017. ASSINATURA: 11/09/17. Bauru, 
06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações – SME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 432/17 – PROCESSO Nº 54.094/16 – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: DUBAI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME – Objeto: 
AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL DE 24 UN DE BANHEIRAS, PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. – Interessada(s): Secretaria Municipal da Educação, cujas especificações 
estão indicadas no Anexo XI do Edital nº 118/17, mediante emissão de Notas de Empenho e conforme os 
termos de sua proposta anexada ao processo administrativo e preço abaixo consignado:
LOTE 04 – BANHEIRA

IT DESCRIÇÃO QTD. EST. 
ANUAL MARCA VL. UNIT.

1
BANHEIRA PARA BEBÊ DE PLÁSTICO: 
Demais especificações estão indicadas nos Anexo I 
do edital nº 118/17.

24 UN. CAJOVIL R$ 55,00

PRAZO: 01 ano –– MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 090/17 – ASSINATURA: 14/09/17 – 
VALIDADE: 13/09/18. Bauru, 06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações 
– SME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 439/17 – PROCESSO Nº 29.636/17 – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: REIS & REIS COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA – Objeto: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA DE 288 UN DE 
CADEIRA UNIVERSITÁRIA, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - Interessada: Secretaria 
da Educação, cujas especificações estão indicadas no Anexo I do Edital nº 268/17, mediante emissão de 
Notas de Empenho e conforme os termos de sua proposta anexada ao processo administrativo e preço 
abaixo consignado:
LOTE 01 – CADEIRA UNIVERSITÁRIA – COTA PRINCIPAL DISPUTA AMPLA

It ESPECIFICAÇÕES MINIMAS QTDE. EST. 
ANUAL

Valor 
Unit. Marca

01 CADEIRA UNIVERSITÁRIA: Demais 
especificações conforme Edital de nº 268/17. 288 UN R$ 174,91 COPERFLEX

PRAZO: 01 ano –– MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 182/17 – ASSINATURA: 26/09/17 – 
VALIDADE: 25/09/18. Bauru, 06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações 
– SME. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 440/17 – PROCESSO Nº 29.636/17 – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 
EPP – Objeto: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA DE 32 UN DE CADEIRA 
UNIVERSITÁRIA, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - Interessada: Secretaria da 
Educação, cujas especificações estão indicadas no Anexo I do Edital nº 268/17, mediante emissão de Notas 
de Empenho e conforme os termos de sua proposta anexada ao processo administrativo e preço abaixo 
consignado:
LOTE 02 – CADEIRA UNIVERSITÁRIA – COTA RESERVADA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME / EPP

It ESPECIFICAÇÕES MINIMAS QTDE. EST. 
ANUAL

Valor 
Unit. Marca

01 CADEIRA UNIVERSITÁRIA: Demais 
especificações conforme Edital de nº 268/17. 32 UN R$ 215,62 FR MÓVEIS 

/ ES 5910
PRAZO: 01 ano –– MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 182/17 – ASSINATURA: 26/09/17 – 
VALIDADE: 25/09/18. Bauru, 06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações 
– SME. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 441/17 – PROCESSO Nº 29.636/17 – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME 
– Objeto: AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA DE 130 UN DE ARMÁRIO BAIXO 
DUAS PORTAS TIPO BALCÃO, 05 UN DE MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, 05 UN DE MESA 
DE REUNIÃO SEMI-OVAL E 05 UN DE MESA DE REUNIÃO REDONDA, PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - Interessada: Secretaria da Educação, cujas especificações estão indicadas no 
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Anexo I do Edital nº 268/17, mediante emissão de Notas de Empenho e conforme os termos de sua proposta 
anexada ao processo administrativo e preço abaixo consignado:
LOTE 03 – ARMÁRIO BAIXO TIPO BALCÃO - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME / EPP

It ESPECIFICAÇÕES MINIMAS QTDE. EST. 
ANUAL Valor Unit. Marca

01
ARMÁRIO BAIXO DUAS PORTAS (TIPO 
BALCÃO): Demais especificações conforme 
Edital de nº 268/17.

130 UN R$ 199,15 FORTE ROCHA / 
STAR

LOTE 04 – MESAS DE REUNIÃO – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME / EPP

It ESPECIFICAÇÕES MINIMAS QTDE. EST. 
ANUAL Valor Unit. Marca

01
MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 
PARA 12 CADEIRAS: Demais especificações 
conforme Edital de nº 268/17

05 UN R$ 1.340,00 FORTE ROCHA / 
STAR

02
MESA DE REUNIÃO SEMI-OVAL PARA 
08 CADEIRAS: Demais especificações 
conforme Edital de nº 268/17

05 UN R$ 560,00 FORTE ROCHA / 
STAR

03
MESA DE REUNIÃO REDONDA PARA 
04 CADEIRAS: Demais especificações 
conforme Edital de nº 268/17

05 UN R$ 500,00 FORTE ROCHA / 
STAR

PRAZO: 01 ano –– MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 182/17 – ASSINATURA: 26/09/17 – 
VALIDADE: 25/09/18. Bauru, 06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações 
– SME. 

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU – 
Edital nº 327/17 - Processo n.º 46.345/17 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 229/17 - Tipo: Menor 
Preço Total do Lote – Objeto: AQUISIÇÃO ESTIMADA ANUAL DE 3.000 LITROS DE BEBIDA DE 
SOJA SABOR ORIGINAL, MELHOR DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL, PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - Interessada: Secretaria da Educação. Data do Recebimento das 
propostas: até 24/10/17 até as 09h. Abertura da Sessão: 24/10/17 às 09h. INICIO DA DISPUTA DE 
PREÇOS: 24/10/17 às 10h30min. Informações na Div. de Compras e Licitações, Rio Branco, 18-5 Vl. 
América, horário das 08h às 12h e 13h às 17h fones (14)3214-3307/3214-4744. O Edital está disponível 
através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, poderá ser acessado também através do site 
www.licitacoes-e.com.br, ID: 692171, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes 
devidamente credenciados. Bauru, 06/10/17 – Ana Paula Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações 
– SME.

Ata de Registro de Preços – Processo: 10.785/2017 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 170/2017  
- Objeto aquisição estimada anual de 13 (treze) notebook - Proponentes num total de 12 empresas 
interessadas. CONTRATANTE: Município de Bauru – Prazo de Validade: 01 (um) ano – Assinatura em 
05/10/2017 - Contratada:
G PARTNER TECNOLOGIA EIRELI – EPP
Bauru, 06/10/2017 - compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações- S.M.S 

Ata de Registro de Preços – Modalidade: Pregão Presencial nº 41/2017 - Processo nº 48.048/2017 – 
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de carimbos de madeira e 
automáticos - Proponentes num total de 2 (duas) empresas interessadas. CONTRATANTE: Município de 
Bauru – Prazo de Validade: 01 (um) ano – Assinatura em 05/10/2017 - Contratada:
ANIBAL MANUEL DA COSTA MONTEIRO LOURENÇO 23574047878 (ATA RP 405/17)
Bauru, 06/10/2017 - compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações- S.M.S 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 46.275/2017 – Modalidade: Pregão Eletrônico SMS n° 219/2017 - por meio da INTERNET – 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP – Tipo Menor Preço por Lote -Objeto: aquisição de 150 
(cento e cinquenta) unidades de bandagem triangular, 74 (setenta e quatro) unidades de máscara laríngea 
e 60 (sessenta) unidades de kit parto. Aberto no dia 03/10/2017 às 08h.
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que a referida licitação foi FRACASSADA. 
Bauru, 06/10/2017 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora da Divisão Compras e Licitações- S.M.S.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 448/2017 - PROCESSO Nº 67.263/2015 - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: MAGALI GARCIA SANTOS - ME – Interessada: 
Secretarias Municipais de Cultura, Desenvolvimento Econômico Turismo e Renda, Bem Estar Social, 
Esporte e Lazer e 12º Grupamento do Corpo de Bombeiros, cujas especificações estão indicadas nos anexos 
I e IV do Processo Administrativo nº 67.263/2015, mediante emissão de Notas de Empenho e conforme 
termos de sua proposta devidamente anexada ao processo:
LOTE 01 – DIVERSOS TROFÉUS – COTA RESERVADA

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA VALOR 
UNITÁRIO

01 128 UND
Troféu para campeão (aproximadamente 58 cm 
de altura), modelo com quatro colunas, em uma 
taça com alças e uma estatueta ao topo.

Jebs 1194 R$ 91,00

02 128 UND

Troféu para vice-campeão (aproximadamente 54 
cm de altura) base na cor preta e corpo na cor 
dourada, modelo com quatro colunas, em uma 
taça com alças e uma estatueta ao topo.

Jebs 1195 R$ 86,00

03 128 UND

Troféu para terceiro colocado (aproximadamente 
52 cm de altura) base na cor preta e corpo na cor 
dourada, modelo com quatro colunas, em uma 
taça com alças e uma estatueta ao topo.

Jebs 1196 R$ 81,00

04 129 UND

Troféu para campeão (aproximadamente 60 
cm de altura) em polímero, com estatueta 
recambiável sobre a taça, cor dourada, base na 
cor preta.

Jebs 1197 R$ 60,60

05 129 UND

Troféu para vice-campeão (aproximadamente 
50 cm de altura) em polímero, com estatueta 
recambiável sobre a taça, cor dourada, base na 
cor preta.

Jebs 1198 R$ 50,70

06 129 UND

Troféu para terceiro colocado (aproximadamente 
40 cm de altura) em polímero, com estatueta 
recambiável sobre a taça, cor dourada, base na 
cor preta.     

Jebs 1199 R$ 45,30

LOTE 02 – DIVERSOS TROFÉUS – COTA PRINCIPAL

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA VALOR 
UNITÁRIO

01 384 UND
Troféu para campeão (aproximadamente 58 cm 
de altura), modelo com quatro colunas, em uma 
taça com alças e uma estatueta ao topo.

Jebs 1194 R$ 91,00

02 384 UND

Troféu para vice-campeão (aproximadamente 54 
cm de altura) base na cor preta e corpo na cor 
dourada, modelo com quatro colunas, em uma 
taça com alças e uma estatueta ao topo.

Jebs 1195 R$ 86,00

03 384 UND

Troféu para terceiro colocado (aproximadamente 
52 cm de altura) base na cor preta e corpo na cor 
dourada, modelo com quatro colunas, em uma 
taça com alças e uma estatueta ao topo.

Jebs 1196 R$ 81,00

04 389 UND

Troféu para campeão (aproximadamente 60 
cm de altura) em polímero, com estatueta 
recambiável sobre a taça, cor dourada, base na 
cor preta.

Jebs 1197 R$ 60,60

05 389 UND

Troféu para vice-campeão (aproximadamente 
50 cm de altura) em polímero, com estatueta 
recambiável sobre a taça, cor dourada, base na 
cor preta.

Jebs 1198 R$ 50,70

06 389 UND

Troféu para terceiro colocado (aproximadamente 
40 cm de altura) em polímero, com estatueta 
recambiável sobre a taça, cor dourada, base na 
cor preta.     

Jebs 1199 R$ 45,30

PRAZO: 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2016 – ASSINATURA: 
29/09/2017 – VALIDADE: 28/09/2018.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo nº 54.460/2017 
– Modalidade: Inexigibilidade de licitação prevista no artigo 25, com fulcro no inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93 - Interessada: Secretaria do Bem Estar Social – Objeto: AQUISIÇÃO DE VALES 
TRANSPORTES PARA O IGD BF. - PROPONENTE: TRANSURB - ASSOCIAÇÃO DAS 
EMPRESAS E TRANSPORTES COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE BAURU/SP - Valor 
total: R$ 14.600,00 - Ratificação: 04/10/2017, pelo Prefeito Municipal. 
Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Processo nº 54.696/2017 
– Modalidade: Inexigibilidade de licitação prevista no artigo 25, com fulcro no inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93 - Interessada: Secretaria do Bem Estar Social – Objeto: AQUISIÇÃO DE VALES 
TRANSPORTES PARA UTILIZAÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO. - PROPONENTE: 
TRANSURB - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS E TRANSPORTES COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS DE BAURU/SP - Valor total: R$ 21.900,00 - Ratificação: 04/10/2017, pelo Prefeito 
Municipal. 
Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo nº 36.980/2016 – 
Modalidade: Dispensa de licitação prevista no artigo 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 - Interessada: 
Corpo de Bombeiros – Objeto: INSTALAÇÃO DE PORTAS DE ALUMÍNIO PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS (DE ACORDO COM O ORÇAMENTO). - PROPONENTE: ALFER PERFILADOS E 
INSTALAÇÕES LTDA ME - Valor total: R$ 3.370,00 - Ratificação: 04/10/2017, pelo Prefeito Municipal. 
Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – Edital n.º 373/17 – Processo n.º 21.431/17 – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 261/17 – Do Tipo Menor Preço por Lote – DIFERENCIADA NO 
MODO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP – Objeto: AQUISIÇÃO DE 
06 (SEIS) UNIDADES DE DISCOS RÍGIDOS DE 01 (UM) TB PARA DESKTOP – Interessado: 
Secretaria de meio Ambiente. Data do Recebimento das propostas: até 24/10/17 as 08h15min. Abertura 
da Sessão: 24/10/17 as 08h15min. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 24/10/17 as 09h00. Informações 
e edital na Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila 
Noemy – 2º andar, sala 10 – CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
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13h00min às 17h00min e fones (14) 3235-1062 ou (14) 3235-1077 ou através de download gratuito no 
site www.bauru.sp.gov.br, ou através do site www.licitacoes-e.com.br – LICITAÇÃO 691861 – onde se 
realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Edital nº 375/2017 - Chamamento Público nº 053/17 - 
Processo nº 55.995/2017 – Objeto: CREDENCIAMENTO VISA À SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
ARTÍSTICAS PARA A 7ª SEMANA MUNICIPAL DO HIP HOP 2017, REALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE BAURU, NO PERÍODO DE 11 A 19 DE 
NOVEMBRO DE 2017 NAS SEGUINTES MODALIDADES: GRUPOS DE RAP, DJ, CREW DE 
BREAKING, GRAFITEIRO, DANÇARINO DE MODALIDADE LIGADA À CULTURA HIP HOP 
E MESTRE DE CERIMÔNIA. – Interessada: Secretaria Municipal de Cultura. Os interessados deverão 
entregar na Secretaria Municipal de Cultura, até às 17h (dezessete) horas do dia 31 de outubro de 2017, o 
envelope a que se referem os itens 4.1 e 4.2 do edital. O Edital de Chamamento poderá ser adquirido junto 
à Secretaria Municipal de Cultura, Avenida Nações Unidas, 8-9, Centro, nesta cidade de Bauru/SP, durante 
o período de 07 (sete) a 31 (trinta e um) de outubro de 2017, das 8h às 12h e das 14h às 17h ou pelo site 
www.bauru.sp.gov.br, a partir da publicação do presente.   
Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Edital nº 307/17 – Processo nº 
40.598/17 - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 214/17 – Do Tipo Menor Preço por Lote – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO (REGISTRO DO MAIOR DESCONTO/MENOR MAJORAÇÃO) - Objeto: 
AQUISIÇÃO DA QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA DE: 430.000 (QUATROCENTOS E TRINTA 
MIL) LITROS DE GASOLINA COMUM, 705.000 (SETECENTOS E CINCO MIL) LITROS DE ETANOL 
HIDRATADO, 1.800.000 (UM MILHÃO E OITOCENTOS MIL) LITROS DE DIESEL COMUM E 926.000 
(NOVECENTOS E VINTE SEIS MIL) LITROS DE DIESEL S-10. Interessados: Todas as Secretarias 
Municipais, Gabinete, 12º Grupamento de Bombeiros, DAE E EMDURB. Notificamos aos interessados no 
processo licitatório epigrafado que o julgamento e a classificação havida foi devidamente Adjudicada pelo 
pregoeiro em 02/10/17 e Homologada pelo Prefeito Municipal em 04/10/17 conforme abaixo:
LOTE 01 – AMPLA PARTICIPAÇÃO - AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM (QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL) COM REVISÃO E MANUTENÇÃO DAS BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS 
QUANDO SOLICITADO PELO DEPARTAMENTO DE APOIO OPERACIONAL.
EMPRESA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Percentual da TAXA DE MAJORAÇÃO 4,40% (Quatro vírgula quarenta por cento)

Item Produto Quantidade de litros 
(Previsão Anual) Valor Unitário Valor Total 

1 Litros de GASOLINA 
COMUM 430.000 R$ 3,333 R$ 

1.433.190,00
Marca ou procedência: PRÓPRIA/PETRÓLEO BRASILEIRO

LOTE 02 – AMPLA PARTICIPAÇÃO - AQUISIÇÃO DE ETANOL HIDRATADO (QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL) COM REVISÃO E MANUTENÇÃO DAS BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS 
QUANDO SOLICITADO PELO DEPARTAMENTO DE APOIO OPERACIONAL.
EMPRESA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Percentual da TAXA DE MAJORAÇÃO 6,00 % (Seis por cento)

Item Produto Quantidade de litros 
(Previsão Anual) Valor Unitário Valor Total 

1 Litros de Etanol 
Hidratado 705.000 R$ 2,207 R$ 

1.555.935,00
Marca ou procedência: PRÓPRIA/PETRÓLEO BRASILEIRO

LOTE 03 – AMPLA PARTICIPAÇÃO - AQUISIÇÃO DE DIESEL COMUM (QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL) COM REVISÃO E MANUTENÇÃO DAS BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS 
QUANDO SOLICITADO PELO DEPARTAMENTO DE APOIO OPERACIONAL.
EMPRESA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Percentual da TAXA DE MAJORAÇÃO 3,10 % (Três vírgula dez por cento)

Item Produto Quantidade de litros 
(Previsão Anual) Valor Unitário Valor Total 

1 Litros de Diesel Comum 1.800.000 R$ 2,917 R$ 
5.250.600,00

Marca ou procedência: PRÓPRIA/PETRÓLEO BRASILEIRO

LOTE 04 – AMPLA PARTICIPAÇÃO - AQUISIÇÃO DE  DIESEL S-10 (QUANTIDADE ESTIMADA 
ANUAL) COM REVISÃO E MANUTENÇÃO DAS BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS QUANDO 
SOLICITADO PELO DEPARTAMENTO DE APOIO OPERACIONAL.
EMPRESA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Percentual da TAXA DE MAJORAÇÃO 3,10 % (Três vírgula dez por cento)

Item Produto Quantidade de litros 
(Previsão Anual) Valor Unitário Valor Total 

1 Litros de Diesel S-10 926.000 R$ 2,90 R$ 
2.685.400,00

Marca ou procedência: PRÓPRIA/PETRÓLEO BRASILEIRO

Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO - Edital nº 384/2016 - Processo n.º 15.792/2016 - Modalidade: 
Concorrência Pública n.º 007/2016 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE MANEJO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DO RIO 
BATALHA EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS 
FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - Interessado: 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Notificamos aos interessados no processo licitatório epigrafado 
que o julgamento e a classificação havidos foram devidamente Homologados em 20/09/2017 e seu 
objeto Adjudicado em 04/10/2017, ambos pelo Prefeito Municipal a empresa 1ª classificada: STCP 
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA, no valor global de R$ 476.907,94 (quatrocentos e setenta e 
seis mil, novecentos e sete reais e noventa e quatro centavos),
Bauru, 06/10/2017 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

Seção IV
Autarquias e Empresa

Pública
COHAB - Companhia de Habitação 
Popular de Bauru

Edison Bastos Gasparini Júnior
Diretor Presidente

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU  - COHAB BAURU
Pregão Presencial de nº 03/2017, menor preço, para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria de publicações em jornal de grande circulação em Bauru, jornal de grande circulação no Estado 
de São Paulo e Diário Oficial do Estado de São Paulo, para publicações de resumos de editais de licitações 
e outras matérias pertinentes, e publicidade legal.
CERTAME REALIZADO EM: 29/09/2017 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29/09/2017. Lotes 1 e 2 para PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS 
DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, lote 3 para APL ASSESSORIA E PUBLICIDADE LEGAL 
LTDA EPP
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 4/10/2017

DAE
Departamento de Água e Esgoto

Eric Édir Fabris
Presidente

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO DAE QUE POSSUEM PLANO DE SAÚDE SÃO LUCAS

O Serviço de Recursos Humanos solicita o comparecimento dos servidores aposentados e pensionistas, à Seção 
de Promoção Social do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, rua Padre João nº 11-25, no período de 
02/10/2017 à 15/12/2017, no horário das 08:00 às 16:00 h para o recadastramento do plano de saúde São 
Lucas, munidos dos seguintes documentos originais (não serão aceitos cópias):

−	 Certidão de casamento
−	 Certidão de óbito (pensionistas)
−	 R.G
−	 C.P.F.
−	 Comprovante de endereço atualizado
−	

OBS: Não será aceito o recadastramento por procuração.
É necessário apresentar também os documentos originais CPF e RG dos dependentes.
As pessoas que estiverem acamadas devem entrar em contato através do telefone (14) 3235-6135 ou 
3235-6136 para agendar visita domiciliar com assistente social.  O não comparecimento no prazo previsto 
acarretará a SUSPENSÃO automática do benefício.
Bauru, 15 de Setembro de 2017.
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Portaria da Presidência:

Portaria nº 356/2017-DAE:
EXONERANDO A PEDIDO a servidora Sra. BEATRIZ SAMARA FABRIL MARTINS, matrícula 103.216, 
portadora do R.G.nº 41.652.050-9-SSP-SP, do cargo efetivo de Cozinheiro, com efeitos retroativos a partir 
de 05 de outubro de 2017, de acordo com o E-doc nº 2226/2017-DAE.
Bauru, 06 de outubro de 2017.

SERVIÇO DE RECEITA
PROCESSOS DE ANÁLISE DE CONTA DE ÁGUA

DEFERIDOS:

PROCESSO INTERESSADO OBSERVAÇÕES
1560/2016 Centro Espirita Amor e Caridade Redução de Tarifas
6007/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6008/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6009/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6010/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6011/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6012/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6013/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6016/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6017/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6018/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6020/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6273/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6274/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6275/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6276/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6278/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6280/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6281/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6283/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6284/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
6285/2016 Erlon Vinicius Torquato Junqueira Análise de conta
895/2017 Aldemir Rodrigues Marques Baixa de pagamento
1548/2017 Henriethe Sampaio Ribeiro dos Santos Aferição do hidrômetro
1869/2017 Comunidade Bom Pastor Transferência de débito
4514/2017 João Renato de Morais Tozato Análise de conta
4694/2017 Ademir de Oliveira Análise de Restituição
4698/2017 Jefferson Fernando Lopes Matos Análise de Restituição
4863/2017 Jeremias Inácio Ferreira Restituição

INDEFERIDOS:

PROCESSO INTERESSADO OBSERVAÇÕES
3588/2016 Lucia Aparecida Godoy da Silva Análise de conta
6972/2016 Andressa dos Santos Pereira Análise de conta - Recurso
7101/2016 Maria Cristina C A Queiroz Análise de conta - Recurso

À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA:

PROCESSO INTERESSADO OBSERVAÇÕES
7571/2012 Maria do Carmo Hamazaki Baixa de pagamento
336/2014 Aparecida Ester Leandro Tarifa de isenção
4220/2017 Gladston farah Solicitação de reparcelamento
4267/2017 Alexsandro dos Santos Bezerra Solicitação de reparcelamento
5052/2017 Maria Ilza Guarido Trigo Análise de conta

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL Nº 8666/93

NOTIFICAÇÕES DE HOMOLOGAÇÃO - DAE

Processo Administrativo nº 2.635/2017 – DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 061/2017 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Ortopolifosfato em base seca, a ser entregue 
em solução aquosa, de poli e ortofosfatos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi 
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 06/10/2017 e seu 
objeto adjudicado conforme segue:
Lote nº 01 – Item nº 01:

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

01 36 Ton.

ORTOPOLIFOSFATO em base 
seca, a ser entregue em solução 
aquosa, de poli e ortofosfatos 
inorgânicos, atóxico, inodoro, 
insípido e anti corrosivo, específico 
para uso em água potável, com 
capacidade sequestrante de metais 
como ferro, manganês e cobre, 
e de alcalino-terrosos como o 
cálcio e magnésio, com a seguinte 
composição química da solução 
aquosa, conforme abaixo:

R$ 5777,7775 R$ 
207.999,99

1-ª Classificada: Green Tex Química Ltda
Valor Total do Lote: R$ 207.999,99

Processo Administrativo nº 164/2017 – DAE
Pregão Eletrônico nº 054/2017 - DAE
Objeto: Aquisição de Medidores de Vazão Eletromagnético do tipo Carretel, conforme especificações 
contidas no Anexo I do Edital.
Notificamos aos interessados no certame epigrafado que o julgamento e classificação havido foi 
devidamente homologado pelo Presidente do Conselho Administrativo do DAE em 06/10/2017 e seu 
objeto adjudicado conforme segue:
Lote 01 – Isoil Lamon Indústria de Equipamentos e Serviços de Instrumentação Ltda
Lote 02 – Fracassado

NOTIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA – DAE

Processo Administrativo nº 7429/2014 - DAE
Pregão Presencial nº 071/2017 - DAE
Objeto: Aquisição de escoramento de vala (blindagem), conforme especificações contidas no Anexo I 
do Edital.
Notificamos aos interessados que tendo em vista a desclassificação de todos os licitantes participantes, 
a licitação restou fracassada. 

NOTIFICAÇÃO DE CANCELAMENTO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DAE

Notificamos aos interessados no certame abaixo epigrafado que a referida licitação teve sua data de 
abertura cancelada
Processo Administrativo nº 6895/2016 - DAE
Pregão Presencial nº 072/2017 - DAE
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças novas para 
retroescavadeira RANDON RK 406, Nº 29, Ano/Modelo 2010/2010, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Edital.

    
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU/SP

Informações
Serviço de Compras do DAE, Rua Padre João, nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP: 17.012-020, Bauru/SP, 
no horário das 08:00 às 17:00 horas e fones: (14) 3235-6146 ou (14) (14) 3235-6172 ou (14) 3235-6168. 
Os editais do DAE estarão disponíveis através de download gratuito no site www.daebauru.sp.gov.br. Os 
editais de Pregão Eletrônico também poderão ser acessados através do site www.licitacoes-e.com.br, onde 
se realizarão as sessões de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.

Processo Administrativo nº 4564/2017 - DAE
Pregão Presencial nº 074/2017 - DAE
Objeto: Contratação de serviços de locação de guindaste hidráulico rodoviário com operador para 
utilização em substituição de motobombas submersas em poços profundos no município de BAURU/
SP e no DISTRITO DE TIBIRIÇÁ/SP, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Data e Horário de Início da Sessão (Credenciamento e Entrega dos envelopes): 23/10/2017 às 09:00 horas.
Pregoeiro Titular: Renan Sampaio Oliveira
Pregoeiro Substituto: Dhyego Palácios Bonifácio

Processo Administrativo nº 6895/2016 - DAE
Pregão Presencial nº 075/2017 - DAE
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças novas para 
retroescavadeira RANDON RK 406, Nº 29, Ano/Modelo 2010/2010, conforme especificações contidas 
no Anexo I do Edital.
Data e Horário de Início da Sessão (Credenciamento e Entrega dos envelopes): 25/10/2017 às 09:00 
horas.
Pregoeiro Titular: Hilda Cardoso da Silva 
Pregoeiro Substituto: Renan Sampaio Oliveira
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EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Elizeu Eclair Teixeira Borges
Presidente

COMUNICADO

A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru /SP COMUNICA, 
em face a Lei nº. 4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados em 
Reunião dia 16 de Outubro de 2017 (segunda-feira), partir das 17:30 horas, na ordem relacionada, no 
TERMINAL RODOVIÁRIO, Praça João Paulo II, s/n°, a saber:

01-028061/17 07-028092/17 12-028097/17
02-028086/17 08-028093/17 13-028098/17
03-028087/17 09-028094/17 14-028100/17
04-028088/17 10-028095/17 15-028101/17
05-028090/17 11-028096/17 16-028102/17
06-028091/17

17-028103/17 22-028108/17
18-028104/17 23-028109/17
19-028105/17 24-028110 /17
20-028106/17 25-028111/17
21-028107/17 26-028112/17

Bauru, 07 de Outubro de 2017.               
Presidente da JARI
             

COMUNICADO

A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru /SP COMUNICA, que 
os recursos administrativos Intempestivos abaixo discriminados, ou seja, foram protocolados fora do prazo 
legal,conforme art. 285,parágrafo 2º do CTB, constará na pauta da reunião dia 16 de Outubro de 2017 
(segunda-feira), partir das 17:30 horas, no TERMINAL RODOVIÁRIO, Praça João Paulo II, s/n°, a 
saber:

01-028113/17

Bauru, 07 de Outubro de 2017.               
Presidente da JARI

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, COMUNICA, que as Defesas Prévias, abaixo 
descriminadas, foram DEFERIDAS pela Autoridade de Trânsito, no período de 01/09/2017 a 30/09/2017, 
nos termos do art. 281 do Código de Trânsito Brasileiro, a Saber: 

    648314/2017    648728/2017    648939/2017    648941/2017
    648948/2017    648964/2017    649032/2017    649054/2017
    649132/2017    649193/2017    649406/2017    649414/2017
    649444/2017    649451/2017    649452/2017    649474/2017
    649619/2017    649627/2017    649634/2017

O teor dos julgamentos das Defesas acima citadas poderão ser analisados na EMDURB, localizado à , Pça 
João Paulo II, Jd. Santana, Bauru/SP. 
Bauru, 07 de outubro de 2017
GIT

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, COMUNICA, que as Defesas Prévias, abaixo 
descriminadas, foram INDEFERIDAS pela Autoridade de Trânsito, no período de 01/09/2017 a 30/09/2017, 
nos termos do art. 281 do Código de Trânsito Brasileiro, a Saber: 

    648277/2017    648483/2017    648638/2017    648651/2017
    648773/2017    648776/2017    648777/2017    648779/2017
    648781/2017    648783/2017    648793/2017    648796/2017
    648800/2017    648801/2017    648907/2017    648908/2017
    648910/2017    648911/2017    648912/2017    648914/2017
    648915/2017    648917/2017    648922/2017    648923/2017
    648924/2017    648925/2017    648926/2017    648927/2017
    648928/2017    648929/2017    648931/2017    648933/2017
    648934/2017    648935/2017    648936/2017    648938/2017
    648944/2017    648945/2017    648946/2017    648947/2017
    648949/2017    648952/2017    648953/2017    648954/2017
    648957/2017    648958/2017    648960/2017    648961/2017
    648965/2017    648966/2017    648968/2017    648969/2017
    648970/2017    648975/2017    648976/2017    648977/2017
    648983/2017    648984/2017    648985/2017    649065/2017
    649068/2017    649071/2017    649072/2017    649079/2017
    649083/2017    649086/2017    649087/2017    649089/2017
    649094/2017    649099/2017    649103/2017    649104/2017
    649106/2017    649107/2017    649111/2017    649112/2017

    649114/2017    649115/2017    649117/2017    649119/2017
    649120/2017    649121/2017    649122/2017    649126/2017
    649127/2017    649130/2017    649134/2017    649137/2017
    649140/2017    649141/2017    649146/2017    649147/2017
    649149/2017    649152/2017    649154/2017    649155/2017
    649159/2017    649162/2017    649164/2017    649165/2017
    649166/2017    649168/2017    649169/2017    649175/2017
    649177/2017    649181/2017    649183/2017    649184/2017
    649186/2017    649187/2017    649190/2017    649191/2017
    649192/2017    649194/2017    649195/2017    649196/2017
    649197/2017    649198/2017    649199/2017    649201/2017
    649202/2017    649203/2017    649204/2017    649205/2017
    649206/2017    649209/2017    649210/2017    649211/2017
    649212/2017    649213/2017    649215/2017    649216/2017
    649217/2017    649255/2017    649256/2017    649257/2017
    649260/2017    649261/2017    649262/2017    649263/2017
    649265/2017    649266/2017    649270/2017    649278/2017
    649281/2017    649282/2017    649285/2017    649287/2017
    649288/2017    649292/2017    649357/2017    649358/2017
    649363/2017    649365/2017    649367/2017    649368/2017
    649369/2017    649373/2017    649377/2017    649378/2017
    649380/2017    649385/2017    649388/2017    649390/2017
    649391/2017    649396/2017    649403/2017    649409/2017
    649417/2017    649418/2017    649419/2017    649421/2017
    649422/2017    649424/2017    649425/2017    649427/2017
    649429/2017    649430/2017    649434/2017    649436/2017
    649437/2017    649438/2017    649439/2017    649440/2017
    649442/2017    649447/2017    649448/2017    649453/2017
    649455/2017    649456/2017    649458/2017    649459/2017
    649460/2017    649461/2017    649462/2017    649464/2017
    649466/2017    649467/2017    649468/2017    649469/2017
    649470/2017    649471/2017    649472/2017    649473/2017
    649475/2017    649476/2017    649477/2017    649479/2017
    649563/2017    649566/2017    649577/2017    649580/2017
    649581/2017    649582/2017    649583/2017    649584/2017
    649585/2017    649586/2017    649587/2017    649588/2017
    649589/2017    649591/2017    649596/2017    649597/2017
    649599/2017    649600/2017    649601/2017    649602/2017
    649603/2017    649604/2017    649605/2017    649606/2017
    649614/2017    649616/2017    649617/2017    649618/2017
    649622/2017    649623/2017    649624/2017    649628/2017
    649636/2017    649641/2017    649642/2017    649645/2017
    649646/2017    649647/2017    649649/2017    649650/2017
    649652/2017    649657/2017    649735/2017    649737/2017
    649741/2017    649743/2017    649744/2017    649745/2017
    649746/2017    649748/2017    649751/2017    649752/2017
    649754/2017    649763/2017    649764/2017    649766/2017
    649767/2017    649775/2017

O teor dos julgamentos das Defesas acima citadas poderão ser analisados na EMDURB, localizado à , Pça 
João Paulo II, Jd. Santana, Bauru/SP. 
Bauru, 07 de outubro de 2017
GIT

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru, COMUNICA, que as autuações objetos  das 
Defesas Prévias, abaixo descriminadas, foram convertidas em ADVERTÊNCIA pela Autoridade de  
Trânsito, no período de 01/09/2017 a 30/09/2017, nos termos do art. 267 do Código de Trânsito Brasileiro, 
a Saber: 

    648909/2017    648913/2017    648916/2017    648918/2017
    648919/2017    648921/2017    648930/2017    648937/2017
    648940/2017    648942/2017    648943/2017    648950/2017
    648951/2017    648955/2017    648956/2017    648962/2017
    648963/2017    648967/2017    648971/2017    648972/2017
    648973/2017    648974/2017    648978/2017    648979/2017
    648981/2017    648982/2017    649078/2017    649118/2017
    649123/2017    649124/2017    649125/2017    649128/2017
    649129/2017    649131/2017    649133/2017    649135/2017
    649138/2017    649139/2017    649142/2017    649143/2017
    649145/2017    649148/2017    649150/2017    649153/2017
    649156/2017    649160/2017    649167/2017    649170/2017
    649171/2017    649174/2017    649176/2017    649178/2017
    649179/2017    649180/2017    649182/2017    649214/2017
    649258/2017    649259/2017    649264/2017    649267/2017
    649268/2017    649272/2017    649273/2017    649274/2017
    649275/2017    649276/2017    649279/2017    649280/2017
    649283/2017    649284/2017    649316/2017    649318/2017
    649321/2017    649322/2017    649323/2017    649326/2017
    649328/2017    649331/2017    649332/2017    649335/2017
    649344/2017    649345/2017    649348/2017    649349/2017
    649350/2017    649351/2017    649352/2017    649386/2017
    649441/2017    649443/2017    649445/2017    649446/2017
    649449/2017    649450/2017    649454/2017    649457/2017
    649465/2017    649478/2017    649520/2017    649526/2017
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    649527/2017    649528/2017    649529/2017    649534/2017
    649535/2017    649537/2017    649540/2017    649541/2017
    649542/2017    649543/2017    649545/2017    649546/2017
    649547/2017    649550/2017    649552/2017    649554/2017
    649555/2017    649556/2017    649558/2017    649559/2017
    649564/2017    649565/2017    649567/2017    649568/2017
    649569/2017    649570/2017    649572/2017    649573/2017
    649575/2017    649576/2017    649578/2017    649579/2017
    649593/2017    649594/2017    649598/2017    649611/2017
    649612/2017    649613/2017    649615/2017    649620/2017
    649621/2017    649625/2017    649626/2017    649629/2017
    649630/2017    649631/2017    649632/2017    649633/2017
    649635/2017    649637/2017    649639/2017    649640/2017
    649643/2017    649644/2017    649648/2017    649655/2017
    649656/2017    649658/2017    649660/2017    649665/2017
    649667/2017    649670/2017    649671/2017    649676/2017
    649677/2017    649678/2017    649684/2017    649686/2017
    649687/2017    649688/2017    649690/2017    649691/2017
    649692/2017    649694/2017    649695/2017    649717/2017
    649718/2017    649719/2017    649721/2017    649722/2017
    649724/2017    649729/2017    649730/2017    649731/2017
    649736/2017    649739/2017    649740/2017    649742/2017
    649747/2017    649749/2017    649750/2017    649753/2017
    649755/2017    649756/2017    649757/2017    649758/2017
    649759/2017    649760/2017    649761/2017    649762/2017
    649765/2017    649768/2017    649769/2017    649770/2017
    649771/2017    649772/2017    649773/2017    649774/2017
    649816/2017    649823/2017    649824/2017    649826/2017
    649828/2017    649829/2017    649830/2017    649833/2017

O teor dos julgamentos das Defesas acima citadas poderão ser analisados na EMDURB, localizado à , Pça 
João Paulo II, Jd. Santana, Bauru/SP. 
Bauru, 07 de outubro de 2017
GIT

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 056/17 -  PROCESSO Nº 7661/17
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/17 - Processo nº 7661/17, regime menor preço. Abertura da sessão em 
20/10/17 as 9 horas,  na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, Sala 
de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, referente a eventual 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO realização de exames complementares de diagnósticos médicos, que 
encontra-se detalhadamente descritos e especificados no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/nº, 
Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 3233-
9040.
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Registro de Preço nº 057/2017 – Processo nº 5395/2017
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão foram credenciadas as 
empresas: NORONHA & NORONHA COMÉRCIO DE GASES LTDA EPP., WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. Após abertura dos envelopes nº 01 “Proposta 
de Preço” e encerrada a etapa de lances e negociação, a Pregoeira resolveu classificar em 1º (primeiro) 
lugar para a empresa NORONHA & NORONHA COMÉRCIO DE GASES LTDA EPP., os itens 02 e 
03; 1º (primeiro) lugar para a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., os itens 01, 04 e 05; 2º (segundo) 
lugar para a empresa NORONHA & NORONHA COMÉRCIO DE GASES LTDA EPP., os itens 01, 04 
e 05; 2º (segundo) lugar para a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., o item 02; 2º (segundo) lugar 
para a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., o item 03; 3º (terceiro) lugar para a 
empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., o item 03; 3º (terceiro) lugar para a empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA., os itens 01, 02, 04 e 05. Sendo que os valores apresentados encontram-se 
dentro da média orçada pela Administração. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes de nº 02 
“Documentos de Habilitação”, das empresas classificadas em primeiro lugar, sendo que após análise dos 
documentos apresentados verificou-se que estão de acordo com o Edital, a pregoeira resolveu habilitá-
las e declará-las vencedoras nesta sessão, cabendo à decisão final sobre a adjudicação e homologação a 
autoridade competente. Perguntado aos participantes da intenção para interposição de recursos quanto à 
classificação e habilitação previsto na Lei 10.520/02, a resposta foi negativa.
Objeto: eventual AQUISIÇÃO de gases destinados a atender a Gerência de Frota e Manutenção de Veículo 
– GFMV e a Gerência de Planejamento e Sinalização Viária – GPSV da EMDURB, conforme especificação 
abaixo descrita:

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Vr. Unit.

01 072 Quilos

GÁS ACETILENO, incolor a 
pressão e temperatura normais, 
de fórmula C2H2, peso molecular 
26,04, densidade 1,1716 kg/m³ 
(cilindros de 9 kg)

Air Liquide R$ 20,44

02 300
Metro 
Cúbico

GÁS OXIGÊNIO, incolor e inodoro 
a pressão e temperatura normais de 
fórmula O2, peso molecular/31,9988, 
densidade 1326 kg/m³ (cilindro de 
10 m³)

Triox R$ 4,30

03 180
Metro 
Cúbico

GÁS PARA SOLDA, C-25, incolor 
e inidoro a pressão e temperatura 
normais, fórmula com 25% dioxio 
de carbono CO2 75%, argônio ar. 
(cilindros de 10 m³)

Triox R$ 10,84

04 012 Quilos

GÁS ACETILENO, incolor a 
pressão e temperatura normais, 
de fórmula C2H2, peso molecular 
26,04, densidade 1,1716 kg/m³ 
(cilindros de 1 kg)

Air Liquide R$ 39,90

05 024
Metro 
Cúbico

GÁS OXIGÊNIO, incolor e inodoro 
a pressão e temperatura normais de 
fórmula O2, peso molecular/31,9988, 
densidade 1326 kg/m³ (cilindro de 1 
m³)

Air Liquide R$ 18,97

Condição de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal.
Previsão para 12 (doze) meses.
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
Pregão Registro de Preço nº 037/2017 – Processo nº 5388/2017
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que após abertura da sessão foram credenciadas as 
empresas: SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, FAROL 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA., CIDADE VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP.,TERRA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP., OPTO COMERCIAL DE SINALIZAÇÃO LTDA, SOLITON 
ELETRÔNICA LTDA,  Após abertura dos envelopes nº 01 “Proposta de Preço” e encerrada a etapa de lances e 
negociação, a Pregoeira resolveu classificar em 1º (primeiro) lugar para os itens da cota de ampla participação 
a empresa SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, 
os itens 05, 06, 08 e 09, 1º (primeiro) lugar para a empresa FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 
os itens 02, 15 e 16, 1º (primeiro) lugar para a empresa CIDADE VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
LTDA. EPP. os itens 10, 11 e 12, 1º (primeiro) lugar para a empresa TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
EIRELI – EPP. os itens 01, 04 , 07 e 17, 1º (primeiro) lugar para a empresa OPTO COMERCIAL DE 
SINALIZAÇÃO LTDA. – EPP. o item 03, 1º (primeiro) lugar para a empresa SOLITON ELETRÔNICA 
LTDA, os itens 13 e 14, 2º (segundo) lugar para a empresa SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, os itens 07, 13 e 14, 2º (segundo) lugar para a empresa FAROL 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. os itens 01 e 03, 2º (segundo) lugar para a empresa CIDADE VERDE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP. os itens 04 e 15, 2º (segundo) lugar para a empresa TERRA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP. os itens 08 e 09, 2º (segundo) lugar para a empresa OPTO 
COMERCIAL DE SINALIZAÇÃO LTDA. – EPP. os itens, 02, 05, 06, 10, 11 e 12, 2º (segundo) lugar 
para a empresa SOLITON ELETRÔNICA LTDA, os itens 16 e 17, 3º (terceiro) lugar para a empresa 
SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, os itens 01, 02 e 03, 
3º (terceiro) lugar para a empresa FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. os itens 05, 08, 10, 11, 12, 
13 e 17, 3º (terceiro) lugar para a empresa CIDADE VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP. os 
itens 14 e 16, 3º (terceiro) lugar para a empresa TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP. o 
item 06, 3º (terceiro) lugar para a empresa OPTO COMERCIAL DE SINALIZAÇÃO LTDA. – EPP. 
os itens, 04, 07, 09 e 15  e para os ITENS DA COTA RESERVADA foi classificada 1º (primeiro) lugar 
para a empresa SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, 
os itens 01, 02, 05, 06, 08, 09, 10, 13, 14, 15 e 16, 1º (primeiro) lugar para a empresa CIDADE VERDE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP. os itens  11 e 12, 1º (primeiro) lugar para a empresa TERRA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP. os itens  04 , 07 e 17, 1º (primeiro) lugar para a empresa 
OPTO COMERCIAL DE SINALIZAÇÃO LTDA. – EPP. o item, 03, 2º (segundo) lugar para a empresa 
SINACOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, os itens 07, 11, 
12 e 17, 2º (segundo) lugar para a empresa CIDADE VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP. os 
itens 14, 15 e 16, 2º (segundo) lugar para a empresa TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP. 
os itens 01, 03, 08 e 09, 2º (segundo) lugar para a empresa OPTO COMERCIAL DE SINALIZAÇÃO 
LTDA. – EPP. os itens, 02, 04, 05, 06, 10, 13, 3º (terceiro) lugar para a empresa SINACOM INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI-EPP, o item 03, 3º (terceiro) lugar para a empresa 
CIDADE VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP. os itens 04, 10 e 13, 3º (terceiro) lugar para a 
empresa TERRA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP. os itens 02, 05, 06 e 16, 3º (terceiro) lugar 
para a empresa OPTO COMERCIAL DE SINALIZAÇÃO LTDA. – EPP. os itens 01, 07, 08, 09, 11, 
12, 14 e 15. 
Sendo que os valores  apresentados encontram-se dentro da média orçada pela Administração. Dando 
prosseguimento foram abertos os envelopes de nº 02 “Documentos de Habilitação”, das empresas 
classificadas em primeiro lugar, sendo que após análise dos documentos apresentados verificou-se que estão 
de acordo com o Edital, a pregoeira resolveu habilitá-las e declará-las vencedoras nesta sessão cabendo à 
decisão final sobre a adjudicação e homologação a autoridade competente. Perguntado aos participantes 
da intenção para interposição de recursos quanto à classificação e habilitação (jurídica, fiscal e trabalhista) 
previsto na Lei 10.520/02, a  resposta foi negativa.
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO de coluna para semáforo, braço projetado para semáforo, grupo focal, 
anteparo, suporte, pestana, bolacha de led e botão de comando

ITEM QTD UN ITENS COTA PRINCIPAL VALOR 
UNITÁRIO MARCA
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1 27 un.

Coluna para semáforo de aço galvanizado. 
Coluna cilíndrica para semáforo, em aço 
galvanizado com 6m x 4 1/8” (105mm) interna, 
conforme especificações; espessura mínima de 
parede 4 mm; diâmetro externo de 4 ½” (114,6 
mm), para encaixe interno por engastamento, 
parafusos de travamento, comprimento de 6.000 
mm, grapas (aletas) na base (pé) da coluna para 
travamento (evitar) giro do conjunto em torno 
do próprio eixo.

1300,00 FOKUS

2 27 un.

Braço Projetado para semáforo. 
Braço projetado cilíndrico para semáforo 
com 4,70 m x 4” (externa) com as seguintes 
especificações: em aço galvanizado, diâmetro 
externo de 4” (101,6 mm), espessura mínima 
de parede de 4 mm para encaixe externo por 
engastamento, luva (adaptação) soldável no 
braço para limite de encaixe de 600 mm da 
projeção vertical, projeções: vertical 1.500 mm 
e horizontal 4.700 mm.

1.100,00 CONTRANSIN

3 29 un.
Grupo Focal Principal Tipo I de 300 x 300 x 
300 mm a led (led de 5mm) com quantidade 
mínima de 162 led´s cada cor.

2.000,00 ROCHETTO

4 23 un.
Grupo Focal Repetidor Tipo I de 200 x 200 x 
200 mm a led (led de 5mm) com quantidade 
mínima de 120 led´s cada cor.

1.200,00 FOKUS

5 38 un. Anteparo para semáforo em alumínio, com 2 
mm (dois milímetros) de espessura. 242,00 SINACOM

6 38 un. Suporte basculante 101 mm em alumínio. 66,00 SINACOM
7 38 un. Suporte simples 114 mm em alumínio. 60,00 FOKUS

8 113 un. Pestana (cobre foco) para foco de 300 mm, em 
alumínio. 16,50 SINACOM

9 113 un. Pestana (cobre foco) para foco de 200 mm, em 
alumínio. 14,50 SINACOM

10 60 un.

Bolacha a led de 5mm vermelha, diâmetro de 
300mm, com quantidade mínima de 162 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

275,00 JSM

11 60 un.

Bolacha a led de 5mm amarela, diâmetro de 
300mm, com quantidade mínima de 162 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

275,00 JSM

12 60 un.

Bolacha a led de 5mm verde, diâmetro de 
300mm, com quantidade mínima de 162 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

275,00 JSM

13 60 un.

Bolacha a led de 5mm vermelha, diâmetro de 
200mm, com quantidade mínima de 120 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

204,00 SOLITON

14 60 un.

Bolacha a led de 5mm amarela, diâmetro de 
200mm, com quantidade mínima de 120 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

204,00 SOLITON

15 60 un.

Bolacha a led de 5mm verde, diâmetro de 
200mm, com quantidade mínima de 120 led’s 
e tensão de trabalho de 127volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

210,00 CONTRANSIN

16 23 un.

Bolacha a led de 5mm vermelha, para grupo 
focal de pedestre (desenho boneco), diâmetro 
de 200mm, com quantidade mínima de 100 
led’s e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada

189,00 CONTRANSIN

17 23 un.
Botão de comando n.a VERDE com anel 
de rosca fixo para botoeira de semáforo de 
pedestres

55,00 KACON

ITEM QTD UN COTA RESERVADA VALOR 
UNITÁRIO MARCA

1 9 un.

Coluna para semáforo de aço galvanizado. 
Coluna cilíndrica para semáforo, em aço 
galvanizado com 6m x 4 1/8” (105mm) interna, 
conforme especificações; espessura mínima de 
parede 4 mm; diâmetro externo de 4 ½” (114,6 
mm), para encaixe interno por engastamento, 
parafusos de travamento, comprimento de 
6.000 mm, grapas (aletas) na base (pé) da 
coluna para travamento (evitar) giro do 
conjunto em torno do próprio eixo.

1299,00 SINACOM

2 9 un.

Braço Projetado para semáforo. 
Braço projetado cilíndrico para semáforo 
com 4,70 m x 4” (externa) com as seguintes 
especificações: em aço galvanizado, diâmetro 
externo de 4” (101,6 mm), espessura mínima 
de parede de 4 mm para encaixe externo por 
engastamento, luva (adaptação) soldável no 
braço para limite de encaixe de 600 mm da 
projeção vertical, projeções: vertical 1.500 mm 
e horizontal 4.700 mm.

1.099,00 SINACOM

3 9 un.
Grupo Focal Principal Tipo I de 300 x 300 x 
300 mm a led (led de 5mm) com quantidade 
mínima de 162 led´s cada cor.

2.000,00 ROCHETTO

4 7 un.
Grupo Focal Repetidor Tipo I de 200 x 200 x 
200 mm a led (led de 5mm) com quantidade 
mínima de 120 led´s cada cor.

1.200,00 FOKUS

5 12 un. Anteparo para semáforo em alumínio, com 2 
mm (dois milímetros) de espessura. 241,90 SINACOM

6 12 un. Suporte basculante 101 mm em alumínio. 66,00 SINACOM
7 12 un. Suporte simples 114 mm em alumínio. 60,00 FOKUS

8 37 un. Pestana (cobre foco) para foco de 300 mm, em 
alumínio. 16,50 SINACOM

9 37 un. Pestana (cobre foco) para foco de 200 mm, em 
alumínio. 14,50 SINACOM

10 20 un.

Bolacha a led de 5mm vermelha, diâmetro de 
300mm, com quantidade mínima de 162 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

273,00 SSAT 
SINALIZAÇÃO

11 20 un.

Bolacha a led de 5mm amarela, diâmetro de 
300mm, com quantidade mínima de 162 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

275,00 JSM

12 20 un.

Bolacha a led de 5mm verde, diâmetro de 
300mm, com quantidade mínima de 162 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

275,00 JSM

13 20 un.

Bolacha a led de 5mm vermelha, diâmetro de 
200mm, com quantidade mínima de 120 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

204,00 SSAT 
SINALIZAÇÃO

14 20 un.

Bolacha a led de 5mm amarela, diâmetro de 
200mm, com quantidade mínima de 120 led’s 
e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

204,00 SSAT 
SINALIZAÇÃO

15 20 un.

Bolacha a led de 5mm verde, diâmetro de 
200mm, com quantidade mínima de 120 led’s 
e tensão de trabalho de 127volts corrente 
alternada para grupo focal semafórico repetidor

210,00 SSAT 
SINALIZAÇÃO

16 7 un.

Bolacha a led de 5mm vermelha, para grupo 
focal de pedestre (desenho boneco), diâmetro 
de 200mm, com quantidade mínima de 100 
led’s e tensão de trabalho de 127 volts corrente 
alternada

189,00 SSAT 
SINALIZAÇÃO

17 7 un.
Botão de comando n.a VERDE com anel 
de rosca fixo para botoeira de semáforo de 
pedestres

55,00 KACON

Condição de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal.
Previsão para 12 (doze) meses.
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Comissão de Licitação.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Registro de Preço nº 054/2017 – Processo nº 7195/2017
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que o julgamento e a classificação havidos, foram 
devidamente adjudicados e homologados pelo Presidente da EMDURB às empresas JOSE AYRTON 
BOZELLI EIRELI-EPP., para os itens 01, 02, 03 e 06, MERIBÁ – ENGENHARIA E INDÚSTRIA EIRELI 
ME., para o item 04, e para a empresa ANDRÉ LUIS GUARNIERI-ME., os itens 05 e 07.
Objeto: Eventual AQUISIÇÃO de bloco de concreto, canaleta de concreto, arame, alambrado e poste para 
alambrado de que encontram-se descritos e especificados conforme abaixo:

 Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Vr. Unit. Vr. Total

01 UN 4500 BLOCO DE CONCRETO 
14 X 19 X 39 CM Kiblocos R$ 1,65 R$ 7.425,00

02 UN 4500
CANALETA DE 
CONCRETO 14 X 19 X 
39 CM

Kiblocos R$ 1,95 R$ 8.775,00

03 UN 4500 BLOCO DE CONCRETO 
19X19X39 CM Kiblocos R$ 2,15 R$ 9.675,00

04 UN 4500
CANALETA DE 
CONCRETO 19 x 19 x 
39 CM

Meribá R$ 2,19 R$ 9.855,00

05 KG. 400 A R A M E 
GALVANIZADO Nº 12 Fertela R$ 6,50 R$ 2.600,00
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06 UN 180

POSTE PARA 
A L A M B R A D O 
MEDIDAS 2,60 
METROS DE ALTURA 
+ 0,40 CM DE 
INCLINAÇÃO TOTAL 
DE 3 METROS DE 
ALTURA.

Kiblocos R$ 24,90 R$ 4.482,00

07 MLIN 500
ALAMBRADO 1,80 
ALTURA MALHA 3 1/2” 
FIO 12 MM

Fertela R$ 15,50 R$ 7.750,00

Quantidades estimadas para 12 (doze) meses.
Condições de Pagamento: 30 dias da emissão da Nota Fiscal.
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/17
Processo nº 6620/17 – Pregão Registro de Preços nº 053/17
Contratante: EMDURB – Compromissária: CARMEN LUCIA REQUENA – ME.
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual de 
AQUISIÇÃO de arame, lixa de ferro, prego, parafuso, porca, arruela, anti ferrugem, rebite, bucha de nylon 
e vaselina sólida, conforme especificação abaixo descrita:

Item Qte
Estimada Un. Descrição Marca Valor unitário Valor 

Total

01 350 kg ARAME RECOZIDO Nº 18 GERDAU R$ 8,75 R$ 
3.062,50

02 160 kg ARAME GALVANIZADO 
N° 12 MORLON R$ 9,45 R$ 

1.512,00

03 500 fl LIXA FERRO 60 GRÃOS TATU R$ 2,00 R$ 
1.000,00

04 300 un LIXA FERRO 36 GRÃOS TRIONET R$ 2,50 R$ 750,00

05 050 mç PREGO 20X30   ARCELOR R$ 8,10 R$ 
405,00

06 013 mç PREGO 18X24 ARCELOR R$ 8,10  R$ 105,30
07 013 mç PREGO 15X15 ARCELOR R$ 9,40 R$ 122,20

08 14.050 un
PARAFUSO 1/4” X 3 1/2” ZB 
FRANCÊS COM PORCA, 
ZINCADO BRANCO

JOMARCA R$ 0,31 R$ 
4.355,50

09 2.450 un
PARAFUSO 5/16” X 5 1/2” 
FRANCÊS COM PORCA, 
ZINCADO BRANCO

JOMARCA R$ 0,74 R$ 
1.813,00

10 2.450 un
PARAFUSO 5/16” X 4 1/2” 
FRANCÊS COM PORCA, 
ZINCADO BRANCO

JOMARCA R$ 0,65 R$ 
1.592,50

11 2.550 pc PARAFUSO 5/16” X 1 1/2” 
RG JOMARCA R$ 0,30 R$ 765,00

12 3.550 un
PARAFUSO 1/4” X 7/8” 
ZINCADO MÁQUINA 
CHATA com porca

JOMARCA R$ 0,09 R$ 319,50

13 1.600 un PARAFUSO 1/2” X 5” 
ROSCA GROSSA JOMARCA R$ 1,72 R$ 

2.752,00

14 1.450 un PARAFUSO 3/8” X 1 1/4” 
SEXTAVADO AÇO JOMARCA R$ 0,26 R$ 377,00

15 1.200 pc
PARAFUSO SEXTAVADO 
1/2” X 3” ZINCADO ROSCA 
TOTAL, ROSCA GROSSA

JOMARCA R$ 0,95 R$ 
1.140,00

16 1.350 pc PORCA 1/2” ROSCA 
GROSSA JOMARCA R$ 0,21 R$ 283,50

17 450 un PORCA 3/8” ROSCA GROSA JOMARCA R$ 0,09 R$ 40,50

18 750 pc PORCA 5/16” ROSCA 
GROSSA JOMARCA R$ 0,07 R$ 52,50

19 25.250 un ARRUELA LISA 1/4” JOMARCA R$ 0,02 R$ 505,00
20 2.550 un ARRUELA 5/16” LISA JOMARCA R$ 0,03 R$ 76,50
21 2.350 un ARRUELA 1/2” LISA JOMARCA R$ 0,13 R$ 305,50
22 3.250 pc ARRUELA 1/4” PRESSÃO JOMARCA R$ 0,02 R$ 65,00

23 044 lt ANTI FERRUGEM 
LUBRIFICANTE EM SPRAY WALF R$ 7,67 R$ 337,48

24 1.050 un REBITE DE REPUCHO T 
516 (POP) POP R$ 0,07 R$ 73,50

25 1.050 un BUCHA DE NYLON S10 IVPLAST R$ 0,03 R$ 31,50
26 1.050 un BUCHA DE NYLON S8 IVPLAST R$ 0,02 R$ 21,00

27 025 po VASELINA SOLIDA 
BRANCA (800 GRAMAS) MORIA R$ 15,65 R$ 391,25

28 1.050 un BUCHA DE NYLON S6 IVPLAST R$ 0,02 R$ 21,00
VALOR TOTAL R$ 22.275,73

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Assinatura: 03/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 053508
Processo nº 4647/17  -  Pregão Registro de Preços  nº  027/17
Contratante: EMDURB  

Compromissária: SARDINHA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA ME 
Objeto: 01 un cilindro de embreagem, 1 un servo da embreagem.
Valor Total: R$1.230,00
Condições de Pagamento: 30 dias 
Assinatura: 04/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 053510
Processo nº 4161/17  -  Pregão Registro de Preços  nº  023/17
Contratante: EMDURB  
Compromissária: CARMEN LUCIA REQUENA – ME 
Objeto: 13  un. assento p/vaso sanitario.
Valor Total: R$260,00
Condições de Pagamento: 30 dias 
Assinatura: 04/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 053511
Processo nº 097/17  -  Pregão Registro de Preços  nº  002/17
Contratante: EMDURB  
Compromissária: SERGIO DONIZETE GRIMALDI-ME 
Objeto: 63 L Leite
Valor Total: R$ 156,87
Condições de Pagamento: 10º dia útil do mês. 
Assinatura: 04/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 053512
Processo nº 5116/17  -  Pregão Registro de Preços  nº  031/17
Contratante: EMDURB  
Compromissária: DALSON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEG E FERRAMENTAS LTDA ME 
Objeto: 80 un. boné tipo árabe cor azul royal, 05 un capacete, 05 pares luva para produtos quimicos, 02 un 
respirador semi-facial, 60 pares tênis microfibra, 54 pares botina micrifibra.
Valor Total: R$ 8.372,35
Condições de Pagamento: 30 dias 
Assinatura: 04/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 053513
Processo nº 5116/17– Pregão Registro de Preço nº 031/17
Contratante: EMDURB – Compromissária: DALSON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEG E 
FERRAMENTAS LTDA  ME.
Objeto: 05 un avental de raspa de couro, 05 un avental em PVC com C.A., 08 pares tênis microfibra.
Valor Total: R$ 653,00
Condições de Pagamento:30 dias 
Assinatura:04/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 053514
Processo nº 5116/17– Pregão Registro de Preço nº 031/17
Contratante: EMDURB – Compromissária: DAVANTI COMÉRCIO MERCANTIL LTDA-EPP.
Objeto: 200 Pares Luva nitrílica, 30 un luva vaqueta mista 36 cm..
Valor Total: R$ 1.514,40
Condições de Pagamento:30 dias 
Assinatura:04/10/2017
Bauru, 07 de outubro de 2017.
Presidente da EMDURB.

FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Donizete do Carmo dos Santos
Presidente 

Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da 
Câmara e os recursos Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17014-037

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Atendimento Presencial e Telefônico da Divisão Previdenciária
- Seção de Aposentadoria e Pensões e Seção de Benefícios - Atendimento presencial:

Segunda à Sexta das 08h às 12h.
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- Seção de Aposentadoria e Pensões e Seção de Benefícios - Atendimento telefônico:
Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

- Seção de Perícia Médica e Serviço Social:
Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

www.funprevbauru.sp.gov.br

TELEFONE
(14) 3009-5500

EMAILS
Presidência

-donizetesantos@funprevbauru.sp.gov.br
Controladoria Interna

-tamiriscardoso@funprevbauru.sp.gov.br
Procuradoria

-eduardorala@funprevbauru.sp.gov.br
-marcossilva@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Administrativa
-louisecandido@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Previdenciária
-robertamoraes@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Financeira
-diogopereira@funprevbauru.sp.gov.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.sp.gov.br – Canal condutor de opiniões, reclamações e denúncias, garantindo o 
princípio da ética, da eficiência e da transparência.!!!

ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!!
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO” Informamos que todos 
os aposentados e pensionistas que recebem provento (pagamento) através da FUNPREV, deverão realizar 
o recadastramento (prova de vida) no mês de aniversário, devendo comparecer na sede da Fundação – Rua 
Rio Branco nº 19-31, Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, munidos 
dos seguintes documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do pagamento 
(provento).

COMUNICADO
A FUNPREV a partir do mês de julho de 2016 suspenderá a impressão de holerites, devido à baixa procura, 
continuará fornecendo o holerite de forma eletrônica pelo site, e, disponibilizará um computador com 
impressora na recepção para impressão do mesmo.

Comissão de Desenvolvimento Funcional
Lei 6.006/2010 alterada pela Lei 6.807/2016

Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE)
Requerimento para concessão da Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE), 
regulamentada pela Lei Municipal nº 6.006/2010 alterada pela Lei 6.807/2016.

REQUERIMENTOS DEFERIDOS
Matrícula Proc. Adm. Situação A partir de

09 3107/2017 DEFERIDO 09/09/2017
48 3341/2017 DEFERIDO 15/09/2017

Bauru, 06 de outubro de 2017.
A Comissão

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

ESTAGIÁRIOS

TORNA SEM EFEITO
A Diretora da Divisão Administrativa, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta data Tornar Sem 
Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2.885, do(a) Sr(a). BRUNA DA SILVA GARCIA, 
classificado(a) em 7º lugar no Processo Seletivo (Edital nº 01/2016), realizado para credenciamento de 
ESTAGIÁRIOS na área de ADMINISTRAÇÃO, em virtude de DESISTÊNCIA EXPRESSA.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO: Em virtude de DESISTÊNCIA EXPRESSA da 7ª classificada, fica convocado(a), para 
prover a função de ESTAGIÁRIO na área de ADMINISTRAÇÃO, na Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru, o(a) Sr(a) THAINA SILVESTRE, classificado(a) em 
8º lugar, no Processo Seletivo para credenciamento de estagiário na área de ADMINISTRAÇÃO, edital nº 
01/2016. Este(a) deve comparecer ao Centro de Integração Empresa – CIEE, localizado na Rua Virgílio 
Malta, nº 10-5, Centro, Bauru/SP, CEP: 17015-220, num prazo não superior a 10 dias, a contar desta 
publicação. O não comparecimento no local e prazo estipulados acarretará a sua desistência.
Bauru, 06 de outubro de 2017.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 348/2017
APOSENTA voluntariamente, com paridade a partir de 06 de outubro de 2017 a(o) Sr(a). Marilda Brega 
Alvares, portador(a) do RG nº. 10.XX.XXX-0 SSP/SP e CPF/MF nº. 058.XXX.XXX-64, PIS/PASEP nº 
1.700.295.873-7, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria Municipal de Planejamento 
cargo efetivo de Especialista em Construção Civil/Infraestrutura – Engenheiro Civil, matrícula funcional nº 
22.934, padrão B-19, com proventos integrais conforme procedimento administrativo nº 3151/2017, uma 

vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 145 incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 4830/2002 
e 5397/2006.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 349/2017
APOSENTA por invalidez, com paridade a partir de 06 de outubro de 2017 a(o) Sr(a). Janete Pinto 
Trotti, portador(a) do RG nº. 10.XXX.XXX-0 SSP/SP e CPF/MF nº. 023.XXX.XXX-97, PIS/PASEP 
nº 105.560.492-57, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria da Saúde cargo efetivo 
de Auxiliar em Saúde – Auxiliar em enfermagem, matrícula funcional nº 25.947, padrão A-09, com 
proventos integrais conforme procedimento administrativo nº 4330/2016, uma vez atendidas às condições 
estabelecidas no artigo 86 da Lei Municipal nº 4830/2002 e 5567/2008 c/c EC n.° 70/2012.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 350/2017
APOSENTA por invalidez, sem paridade a partir de 06 de outubro de 2017 a(o) Sr(a). Janete Pinto 
Trotti, portador(a) do RG nº. 10.XXX.XXX-0 SSP/SP e CPF/MF nº. 023.XXX.XXX-97, PIS/PASEP nº 
105.560.492-57, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria da Saúde cargo efetivo de 
Técnico em Saúde – Técnico de Enfermagem, matrícula funcional nº 32.329, padrão C-01, com proventos 
integrais conforme procedimento administrativo nº 252/2017, uma vez atendidas às condições estabelecidas 
no artigo 86 da Lei Municipal nº 4830/2002 e 5567/2008.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 351/2017
APOSENTA por invalidez, sem paridade a partir de 06 de outubro de 2017 a(o) Sr(a). Emerson Paiva, 
portador(a) do RG nº. 26.XXX.XXX-0 SSP/SP e CPF/MF nº. 171.XXX.XXX.-07, PIS/PASEP nº 
12307633229, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria da Educação cargo efetivo de 
Especialista em Educação – Professor Substituto de Educação Básica Infantil – Especialista em Educação 
Adjunto, matrícula funcional nº 32.420, padrão C-01, com proventos integrais conforme procedimento 
administrativo nº 1988/2016, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 86 da Lei Municipal 
nº 4830/2002 e 5567/2008.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 352/2017
APOSENTA por invalidez, sem paridade a partir de 06 de outubro de 2017 a(o) Sr(a). Emerson Paiva, 
portador(a) do RG nº. 26.XXX.XXX-0 SSP/SP e CPF/MF nº. 171.XXX.XXX.-07, PIS/PASEP nº 
12307633229, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria da Educação cargo efetivo de 
Especialista em Educação Adjunto – Professor Substituto de Educação Básica Fundamental 1º ao 5º ano, 
matrícula funcional nº 31.252, padrão C-01, com proventos integrais conforme procedimento administrativo 
nº 2058/2016, uma vez atendidas às condições estabelecidas no artigo 86 da Lei Municipal nº 4830/2002 
e 5567/2008.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 353/2017
APOSENTAR voluntariamente, sem paridade a partir de 06 de outubro de 2017 a(o) Sr(a). Delmina de 
Oliveira Nascimento, portador(a) do RG nº. 9.XXX.XXX-0 SSP/SP e CPF/MF nº. 217.XXX.XXX-07, 
PIS/PASEP nº 124.44425.90.3, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Bauru, Secretaria da Educação 
cargo efetivo de Agente Educacional – Auxiliar de Creche, matrícula funcional nº 25.153, padrão C-14, 
com proventos proporcionais conforme procedimento administrativo nº 2841/2017, uma vez atendidas às 
condições estabelecidas no artigo 92-B incisos I, II e III da Lei Municipal nº 4830/2002 e 5397/2006.
Bauru, 05 de outubro de 2017.

COMUNICADO
COMUNICAMOS o falecimento da Sra. Sebastiana Carolina de Jesus Felipe, portadora do RG nº 
21.XXX.XXX SSP/SP e CPF/MF nº 213.XXX.XXX-03, matrícula nº 700.302, pensionista FUNPREV-
PMB, ocorrido em 16/09/2017.

Divisão Financeira/Contabilidade/Tesouraria
PROC. NOME DO FORNECEDOR DOC/N.F VALOR
44/2016 Departamento de Agua e Esgoto de Bauru set/17 497,84 
46/2016 Terra Net Works set/17 64,04 
66/2016 Casa Omnigrafica de Maquinas Ltda set/17 948,33 
50/2015 Conam -Consultoria em Adm Municipal set/17 21.681,08 
62/2016 Verocheque  Refeiçoes Ltda set/17 18.815,96 
51/2016 Secretaria da Receita Federal  Pasep set/17 1.723,66 
55/2016 Unimed Bauru Cooperativa de Trabalho  Médico set/17 19.839,85 
49/2016 Alves Empreendimento Imobiliarios Ltda set/17 13.177,36 
45/2016 CPFL set/17 2.526,36 
47/2016 Telefonica/Vivo/Embratel set/17 1.880,35 
58/2015 Consorcio Intermunicipal da Promoção Social Cips set/17 7.962,03 
52/2015 Transurb Bauru set/17 1.700,90 
59/2016 Credito e Mercado Gestao de Valores Mobiliario set/17 862,99 
633/2016 Actuarial Assessroia e Consultoria Atuarial set/17 3.188,70 
2251/201 CIEE set/17 267,30 
1364/2017 Jelte  Telecomunicacao LTDA set/17 1.029,00 
2954/2017 Associação dos Contabilista e Orçamentista -Acopesp set/17 600,00 
3463/2016 Rede Lkde Postos LTDA set/17 207,12 
3077/2017 Gente Seguradora S/A set/17 777,77 
3117/2017 Antonio Benedito Vilela set/17 1.543,00 
      - 

Obs:Todos os fornecedores foram pagos dentro do mês de  SETEMBRO   2017
		

Donizete do Carmo dos Santos
Certificação Anbima CPA 10

Presidente



25DIÁRIO OFICIAL DE BAURU SÁBADO, 07 DE OUTUBRO DE 2.017

Divisão Financeira

Balancete Setembro de 2017
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  04/10/2017                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 09 / 2017                                                              Pagina      1 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita       | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |             No Mes |         No Ano (a) |       Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.0.0.0.00.00.000   |     |     |       |RECEITAS CORRENTES                                       |      11.271.483,49 |      86.709.505,27 |      75.058.919,00 |       97.800.971,15 |      -11.650.586,27 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.0.0.00.00.000   |     |     |       | RECEITA DE CONTRIBUICOES                                |       2.907.561,02 |      28.060.123,24 |      35.858.230,00 |       35.690.419,48 |        7.798.106,76 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.00.00.000   |     |     |       |  CONTRIBUICOES SOCIAIS                                  |       2.907.561,02 |      28.060.123,24 |      35.858.230,00 |       35.690.419,48 |        7.798.106,76 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.00.000   |     |     |       |    CONTRIB.P/O REGIME PROPRIO DE PREVID.SERV.PUBLICO    |       2.907.561,02 |      28.060.123,24 |      35.858.230,00 |       35.690.419,48 |        7.798.106,76 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.000   |     |     |       |      CONTR.DO SERVIDOR P/REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA  |       2.674.224,27 |      26.126.100,69 |      33.723.230,00 |       33.452.025,95 |        7.597.129,31 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.001   |00001| 04  |6120000|       contrib. servidor ativo - pmb                     |       2.275.526,76 |      22.303.109,51 |      28.252.780,00 |       28.076.861,76 |        5.949.670,49 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.002   |00002| 04  |6120000|       contrib. servidor  - dae                          |         287.007,13 |       2.791.028,63 |       4.141.000,00 |        4.023.766,33 |        1.349.971,37 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.003   |00003| 04  |6120000|       contrib. servidor ativo  - cmb                    |          49.696,03 |         449.728,77 |         634.450,00 |          627.644,78 |          184.721,23 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.004   |00004| 04  |6120000|       contr.serv.at funprev                             |          15.746,30 |         136.166,63 |         105.500,00 |          136.166,63 |          -30.666,63 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.005   |00126| 04  |6120000|       cont.serv.aux doenca pmb                          |          41.179,54 |         390.435,61 |         500.000,00 |          501.357,32 |          109.564,39 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.006   |00127| 04  |6120000|       cont.serv.aux.doenca dae                          |           4.694,32 |          50.606,34 |          85.000,00 |           80.630,78 |           34.393,66 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.007   |00128| 04  |6120000|       cont.serv.aux doenca cmb                          |               0,00 |           1.926,85 |           3.000,00 |            2.500,00 |            1.073,15 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.07.008   |00129| 04  |6120000|       cont.serv.funprev aux.doenca                      |             374,19 |           3.098,35 |           1.500,00 |            3.098,35 |           -1.598,35 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.09.000   |     |     |       |      CONTR.SERVIDOR INATIVO P/O REGIME PROP.PREVIDENCIA |         227.360,58 |       1.878.390,81 |       2.060.000,00 |        2.162.582,97 |          181.609,19 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.09.001   |00005| 04  |6120000|       contrib. servidor inativo civil                   |         227.360,58 |       1.878.390,81 |       2.060.000,00 |        2.162.582,97 |          181.609,19 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.11.000   |     |     |       |      CONTRIB.PENSIONISTAS P/O REGIME PROP.PREVIDENCIA   |           5.976,17 |          55.631,74 |          75.000,00 |           75.810,56 |           19.368,26 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.2.1.0.29.11.001   |00006| 04  |6120000|       contrib. pensionista civil - pmb                  |           5.976,17 |          55.631,74 |          75.000,00 |           75.810,56 |           19.368,26 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.0.0.00.00.000   |     |     |       | RECEITA PATRIMONIAL                                     |       7.066.759,23 |      54.941.239,79 |      36.363.689,00 |       58.230.276,36 |      -18.577.550,79 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.1.0.00.00.000   |     |     |       |  RECEITAS IMOBILIARIAS                                  |           4.271,00 |          37.646,84 |          46.000,00 |           46.875,34 |            8.353,16 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.1.1.00.00.000   |     |     |       |   ALUGUEIS                                              |           4.271,00 |          37.646,84 |          46.000,00 |           46.875,34 |            8.353,16 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.1.1.01.00.000   |     |     |       |    ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANOS                          |           4.271,00 |          37.646,84 |          46.000,00 |           46.875,34 |            8.353,16 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.1.1.01.00.004   |00011| 04  |6000001|       alugueis urbanos funprev                          |           4.271,00 |          37.646,84 |          46.000,00 |           46.875,34 |            8.353,16 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.0.00.00.000   |     |     |       |  RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                        |       7.062.488,23 |      54.903.592,95 |      36.317.689,00 |       58.183.401,02 |      -18.585.903,95 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.00.00.000   |     |     |       |   REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS                 |       7.062.488,23 |      54.903.592,95 |      36.317.689,00 |       58.183.401,02 |      -18.585.903,95 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  04/10/2017                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 09 / 2017                                                              Pagina      2 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita       | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |             No Mes |         No Ano (a) |       Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.3.2.8.10.00.000   |     |     |       |    REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS DO RPPS RENDA FIXA     |       4.913.044,31 |      44.022.476,00 |      33.317.689,00 |       47.293.568,50 |      -10.704.787,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.002   |00079| 04  |6000001|       bb prev perf comprev-120.002-x                    |          13.492,40 |          84.512,72 |         133.186,41 |          131.965,68 |           48.673,69 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.003   |00080| 04  |6000001|       rend bb tp xii 120.002-x                          |         117.519,63 |       1.911.581,17 |       1.753.443,33 |        1.969.627,57 |         -158.137,84 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.004   |00081| 04  |6000001|       ren bb tp xii 13.618-2                            |         103.292,27 |       1.680.158,19 |       1.541.165,09 |        1.731.177,28 |         -138.993,10 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.005   |00082| 04  |6000001|       rend bb tp ipca vii -13.618-2                     |         331.124,64 |       3.739.399,34 |       2.765.182,28 |        3.739.399,34 |         -974.217,06 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.006   |00083| 04  |6000001|       ren.bb idka 2 13.618-2                            |         152.504,20 |       2.025.439,93 |       1.518.557,87 |        2.025.439,93 |         -506.882,06 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.007   |00084| 04  |6000001|       rend bb ima b 13.618-2                            |         309.818,21 |       1.830.169,48 |       1.011.177,52 |        1.830.169,48 |         -818.991,96 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.008   |00085| 04  |6000001|       rend bradesco rf premium                          |         337.878,19 |       4.117.524,30 |       3.856.486,48 |        4.117.524,30 |         -261.037,82 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.009   |00086| 04  |6000001|       rend.bradesco ima b                               |         376.456,39 |       2.109.175,90 |       1.101.836,43 |        2.109.175,90 |       -1.007.339,47 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.010   |00087| 04  |6000001|       rend.bradesco vertice 2019                        |         129.692,01 |       1.702.085,87 |       1.264.760,03 |        1.702.085,87 |         -437.325,84 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.011   |00088| 04  |6000001|       rend bradesco ima b/79-5                          |         501.822,80 |       3.200.540,62 |       1.884.801,67 |        3.200.540,62 |       -1.315.738,95 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.013   |00111| 04  |6000001|       rend safra exec 2                                 |         171.234,29 |       1.961.808,68 |       1.685.286,24 |        1.961.808,68 |         -276.522,44 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.014   |00090| 04  |6000001|       rend safra rf ima                                 |         209.772,06 |       1.191.253,33 |         603.856,44 |        1.191.253,33 |         -587.396,89 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.015   |00091| 04  |6000001|       rend fidc rural premiun                           |               0,00 |               0,00 |         125.603,61 |          104.669,69 |          125.603,61 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.016   |00092| 04  |6000001|       rend itau rf inflacao                             |         329.810,51 |       2.139.499,21 |       1.250.764,15 |        2.139.499,21 |         -888.735,06 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.017   |00093| 04  |6000001|       rend itau alocacao dinamica                       |         159.309,78 |       1.131.312,91 |         721.009,18 |        1.131.312,91 |         -410.303,73 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.018   |00094| 04  |6000001|       rend.santander corporativo rf di                  |          95.457,05 |       1.165.461,62 |       1.139.037,42 |        1.165.461,62 |          -26.424,20 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.020   |00095| 04  |6000001|       rend santander ima b                              |         231.400,06 |       1.419.062,11 |         763.108,63 |        1.419.062,11 |         -655.953,48 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.021   |00096| 04  |6000001|       rend.cef irfm-1/66-0                              |          32.190,12 |         425.165,88 |         126.034,50 |          425.165,88 |         -299.131,38 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.022   |00097| 04  |6000001|       rend.cef fi di longo/330-9                        |         349.033,84 |       3.842.820,36 |       3.263.150,96 |        3.842.820,36 |         -579.669,40 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.024   |00098| 04  |6000001|       rend.cef fi br 2024/330-9                         |         219.620,94 |       1.903.340,36 |       1.069.790,49 |        1.903.340,36 |         -833.549,87 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.035   |00109| 04  |6000001|       rend cef fi idka 2a/330-9                         |               0,00 |         212.222,89 |       1.379.863,97 |        1.149.886,65 |        1.167.641,08 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.036   |00110| 04  |6000001|       rend cef br 2018 iv/9-1                           |          41.160,00 |         669.863,84 |         613.764,26 |          689.851,22 |          -56.099,58 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.038   |00112| 04  |6000001|       rend cef fi idka 2a/9-1                           |               0,00 |           5.626,32 |         546.246,22 |          455.205,20 |          540.619,90 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.039   |00113| 04  |6000001|       rend cef br di longo/9-1                          |          30.912,27 |       1.234.555,62 |         891.374,13 |        1.234.555,62 |         -343.181,49 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  04/10/2017                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 09 / 2017                                                              Pagina      3 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita       | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |             No Mes |         No Ano (a) |       Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.3.2.8.10.00.040   |00115| 04  |6000001|       rend.cef fi br2018 ii/330-9                       |          98.191,30 |       1.596.856,53 |       1.461.358,10 |        1.642.902,17 |         -135.498,43 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.116   |00116| 04  |6000001|       rend btg pactual 2024                             |         169.227,90 |       1.332.407,19 |         805.971,63 |        1.332.407,19 |         -526.435,56 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.117   |00117| 04  |6000001|       rend geracao futuro ima b                         |          50.465,24 |         222.358,65 |          40.871,96 |          222.358,65 |         -181.486,69 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.118   |00130| 04  |6000001|       cef ima b - 330-9                                 |         268.750,17 |         896.909,27 |               0,00 |        1.605.780,27 |         -896.909,27 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.10.00.119   |00131| 04  |6000001|       bb ima b comprev                                  |          82.908,04 |         271.363,71 |               0,00 |        1.119.121,41 |         -271.363,71 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.000   |     |     |       |    REMUN.DOS INVESTIMENTOS DO RPPS RENDA VARIAVEL       |       2.149.443,92 |      10.881.116,95 |       3.000.000,00 |       10.889.832,52 |       -7.881.116,95 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.026   |00099| 04  |6000001|       rend.bb acoes gov 13.618-2                        |         346.592,29 |       1.689.853,68 |         323.053,99 |        1.689.853,68 |       -1.366.799,69 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.027   |00100| 04  |6000001|       rend azquest small caps fic                       |         385.145,21 |       1.981.815,37 |         251.253,17 |        1.981.815,37 |       -1.730.562,20 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.028   |00101| 04  |6000001|       rend.safra multmercado                            |         100.935,24 |       1.162.577,99 |         665.446,11 |        1.162.577,99 |         -497.131,88 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.029   |00103| 04  |6000001|       rend.bradesco/hsbc acoes                          |         282.639,84 |       1.192.189,23 |         287.802,80 |        1.192.189,23 |         -904.386,43 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.030   |00104| 04  |6000001|       rend itau rpi 30 acoes                            |         122.534,68 |         497.254,99 |         104.469,94 |          497.254,99 |         -392.785,05 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.031   |00105| 04  |6000001|       rend itau rpi acoes ibovesp ativo                 |         364.783,62 |       1.562.687,79 |         322.083,45 |        1.562.687,79 |       -1.240.604,34 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.032   |00106| 04  |6000001|       rend.bnp action fic fia                           |         164.782,13 |         874.535,99 |         256.690,28 |          874.535,99 |         -617.845,71 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.034   |00107| 04  |6000001|       rend cef fip incorp.imobiliaria                   |          -4.093,11 |         381.005,69 |         131.896,04 |          389.721,26 |         -249.109,65 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.035   |00108| 04  |6000001|       rend btg absoluto acoes                           |         280.287,95 |         917.167,30 |         225.734,29 |          917.167,30 |         -691.433,01 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.3.2.8.20.00.036   |00114| 04  |6000001|       rend western asset e long short                   |         105.836,07 |         622.028,92 |         431.569,93 |          622.028,92 |         -190.458,99 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.00.00.000   |     |     |       | RECEITA DE SERVICOS                                     |           5.434,50 |          46.800,62 |          86.000,00 |           82.874,55 |           39.199,38 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.00.000   |     |     |       |    SERVICOS ADMINISTRATIVOS                             |           5.434,50 |          46.800,62 |          86.000,00 |           82.874,55 |           39.199,38 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.01.000   |     |     |       |      SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUBLICOS        |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.01.001   |00014| 04  |6000001|       servicos de inscr concursos publ                  |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.07.000   |     |     |       |      SERVICOS DE FOTOCOPIAS E/OU COPIAS HELIOGRAFICAS   |               0,00 |               0,00 |           1.000,00 |              833,34 |            1.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.07.001   |00015| 04  |6000001|       servicos de fotocopias e/ou copias heliograficas  |               0,00 |               0,00 |           1.000,00 |              833,34 |            1.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.99.000   |     |     |       |      OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS                    |           5.434,50 |          46.800,62 |          80.000,00 |           77.874,53 |           33.199,38 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.6.0.0.13.99.001   |00016| 04  |6000001|       taxa de adm convenio de 2.017                     |           5.434,50 |          46.800,62 |          80.000,00 |           77.874,53 |           33.199,38 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.0.0.00.00.000   |     |     |       | OUTRAS RECEITAS CORRENTES                               |       1.291.728,74 |       3.661.341,62 |       2.751.000,00 |        3.797.400,76 |         -910.341,62 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  04/10/2017                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 09 / 2017                                                              Pagina      4 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita       | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |             No Mes |         No Ano (a) |       Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.9.1.0.00.00.000   |     |     |       |  MULTAS E JUROS DE MORA                                 |               0,00 |               0,00 |         125.000,00 |          104.166,76 |          125.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.00.00.000   |     |     |       |   MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES              |               0,00 |               0,00 |         120.000,00 |          100.000,08 |          120.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.00.000   |     |     |       |    MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIB.P/O RPPS          |               0,00 |               0,00 |         120.000,00 |          100.000,08 |          120.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.000   |     |     |       |      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIB.PATRONAL P/RPPS  |               0,00 |               0,00 |          60.000,00 |           50.000,04 |           60.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.001   |00072| 04  |6000001|       multa e juros.contr.patr.pmb                      |               0,00 |               0,00 |          20.000,00 |           16.666,68 |           20.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.002   |00073| 04  |6000001|       multa e juros contr.patr dae                      |               0,00 |               0,00 |          20.000,00 |           16.666,68 |           20.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.01.003   |00074| 04  |6000001|       multa e juros contr.patr cmb                      |               0,00 |               0,00 |          20.000,00 |           16.666,68 |           20.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.000   |     |     |       |      MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTR.SERVIDOR P/O RPPS  |               0,00 |               0,00 |          60.000,00 |           50.000,04 |           60.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.001   |00017| 04  |6000001|       multa e juros de mora contr.serv.pmb              |               0,00 |               0,00 |          20.000,00 |           16.666,68 |           20.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.002   |00075| 04  |6000001|       multa e juros mora contr serv.dae                 |               0,00 |               0,00 |          20.000,00 |           16.666,68 |           20.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.2.29.02.003   |00076| 04  |6000001|       multa e juros contr.serv cmb                      |               0,00 |               0,00 |          20.000,00 |           16.666,68 |           20.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.9.00.00.000   |     |     |       |   MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                              |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.9.27.00.000   |     |     |       |    MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS                |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.1.9.27.00.001   |00018| 04  |6000001|       multas e juros previstas em contratos             |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.0.00.00.000   |     |     |       |  INDENIZACOES E RESTITUICOES                            |       1.291.728,74 |       3.661.236,73 |       2.605.000,00 |        3.675.733,98 |       -1.056.236,73 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.1.00.00.000   |     |     |       |   INDENIZACOES                                          |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.1.99.00.000   |     |     |       |    OUTRAS INDENIZACOES                                  |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.1.99.00.001   |00019| 04  |6000001|       outras indenizacoes                               |               0,00 |               0,00 |           5.000,00 |            4.166,68 |            5.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.2.00.00.000   |     |     |       |   RESTITUICOES                                          |       1.291.728,74 |       3.661.236,73 |       2.600.000,00 |        3.671.567,30 |       -1.061.236,73 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.2.10.00.000   |     |     |       |    COMPESACOES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E O RPPS        |       1.284.211,42 |       3.559.843,30 |       2.500.000,00 |        3.559.843,30 |       -1.059.843,30 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.2.10.02.000   |     |     |       |      COMP.FINANCEIRAS ENTRE RGPS E RPPS-PARCELAMENTOS   |       1.284.211,42 |       3.559.843,30 |       2.500.000,00 |        3.559.843,30 |       -1.059.843,30 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.2.10.02.001   |00020| 04  |6200000|       comp.financeiras entre rgps e rpps-parcelamentos  |       1.284.211,42 |       3.559.843,30 |       2.500.000,00 |        3.559.843,30 |       -1.059.843,30 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.2.99.00.000   |     |     |       |    OUTRAS RESTITUICOES                                  |           7.517,32 |         101.393,43 |         100.000,00 |          111.724,00 |           -1.393,43 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.2.2.99.00.001   |00021| 04  |6000001|       outras restituicoes                               |           7.517,32 |         101.393,43 |         100.000,00 |          111.724,00 |           -1.393,43 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.00.00.000   |     |     |       |  RECEITAS CORRENTES DIVERSAS                            |               0,00 |             104,89 |          21.000,00 |           17.500,02 |           20.895,11 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  04/10/2017                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 09 / 2017                                                              Pagina      5 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita       | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |             No Mes |         No Ano (a) |       Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1.9.9.0.02.00.000   |     |     |       |    RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA DE ACOES JUDICIAIS    |               0,00 |             104,89 |          14.000,00 |           11.666,68 |           13.895,11 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.02.01.000   |     |     |       |      HONORARIOS DE ADVOGADOS                            |               0,00 |             104,89 |           7.000,00 |            5.833,34 |            6.895,11 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.02.01.001   |00022| 04  |6000001|       honorarios de advogados                           |               0,00 |             104,89 |           7.000,00 |            5.833,34 |            6.895,11 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.02.02.000   |     |     |       |      RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA                     |               0,00 |               0,00 |           7.000,00 |            5.833,34 |            7.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.02.02.001   |00023| 04  |6000001|       receita de onus de sucumbencia                    |               0,00 |               0,00 |           7.000,00 |            5.833,34 |            7.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.99.00.000   |     |     |       |    OUTRAS RECEITAS                                      |               0,00 |               0,00 |           7.000,00 |            5.833,34 |            7.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.99.99.000   |     |     |       |      OUTRAS RECEITAS                                    |               0,00 |               0,00 |           7.000,00 |            5.833,34 |            7.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|1.9.9.0.99.99.001   |00077| 04  |6000001|       outras receitas                                   |               0,00 |               0,00 |           7.000,00 |            5.833,34 |            7.000,00 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|7.0.0.0.00.00.000   |     |     |       |RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS                 |       8.153.704,46 |      77.354.906,12 |     102.685.531,00 |      101.881.655,56 |       25.330.624,88 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.0.0.00.00.000   |     |     |       | RECEITA DE CONTRIBUICOES (I)                            |       6.438.261,36 |      62.260.593,08 |      82.177.101,00 |       81.381.339,55 |       19.916.507,92 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.00.00.000   |     |     |       |  CONTRIBUICOES SOCIAIS (I)                              |       6.438.261,36 |      62.260.593,08 |      82.177.101,00 |       81.381.339,55 |       19.916.507,92 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.00.000   |     |     |       |    CONTR.P/O REGIME PROPRIO DO SERVIDOR PUBLICO(I)      |       6.438.261,36 |      62.260.593,08 |      82.177.101,00 |       81.381.339,55 |       19.916.507,92 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.000   |     |     |       |      CONTRIBUICAO PATRONAL P/O RPPS (I)                 |       5.358.738,84 |      52.438.654,45 |      68.563.220,00 |       67.871.079,85 |       16.124.565,55 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.001   |00025| 04  |6110000|       contr.patr.pmb.serv.ativ                          |       4.554.302,76 |      44.669.822,59 |      57.412.220,00 |       56.921.077,35 |       12.742.397,41 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.002   |00026| 04  |6110000|       contr.patr.dae.serv.ativo                         |         574.014,68 |       5.582.059,89 |       8.135.000,00 |        7.925.033,39 |        2.552.940,11 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.003   |00027| 04  |6110000|       contr.patr.cmb.serv.ativo                         |          99.392,09 |         901.710,78 |       1.365.000,00 |        1.335.373,73 |          463.289,22 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.004   |00028| 04  |6110000|       contr.patr.funprev.serv.ativo civil               |          31.492,56 |         272.426,15 |         472.000,00 |          455.020,67 |          199.573,85 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.006   |00029| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca pmb                         |          86.929,03 |         878.688,93 |       1.000.000,00 |        1.100.628,60 |          121.311,07 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.007   |00030| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca dae                         |          11.859,34 |         120.531,30 |         170.000,00 |          120.531,30 |           49.468,70 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.008   |00031| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca cmb                         |               0,00 |           6.951,91 |           6.000,00 |            6.951,91 |             -951,91 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.01.009   |00032| 04  |6110000|       contr.patr.aux.doenca funprev                     |             748,38 |           6.462,90 |           3.000,00 |            6.462,90 |           -3.462,90 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.15.000   |     |     |       |      CONTRIB.PREVIDENC.EM REGIME DE PARC.DEBITOS (I)    |       1.079.522,52 |       9.821.938,63 |      13.613.881,00 |       13.510.259,70 |        3.791.942,37 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.2.1.0.29.15.001   |00033| 04  |6110000|       parc.divida previdenciaria pmb                    |       1.079.522,52 |       9.821.938,63 |      13.613.881,00 |       13.510.259,70 |        3.791.942,37 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.9.0.0.00.00.000   |     |     |       | OUTRAS RECEITAS CORRENTES (I)                           |       1.715.443,10 |      15.094.313,04 |      20.508.430,00 |       20.500.316,01 |        5.414.116,96 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|                                                                                               |                     |                     |                     |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                             CONAM  |
|                                                                                              Funprev - Bauru                                                                                                |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                Receita Orcamentaria e Intra-Orcamentaria                                                                                    |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA  04/10/2017                                                          Receita Orcamentaria - Balancete Analitico - 09 / 2017                                                              Pagina      6 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|      Receita       | No. |Fonte| C.Apl |                   Especificacao                         |             No Mes |         No Ano (a) |       Prevista (b) | Prevista Atualizada |     Diferenca (b-a) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|7.9.4.0.00.00.000   |     |     |       |  RECEITA INTRA-ORCAMENTARIA DECORRENTE DE APORTES       |       1.715.443,10 |      15.094.313,04 |      20.508.430,00 |       20.500.316,01 |        5.414.116,96 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.9.4.0.00.00.001   |00034| 04  |6110000|       rec.aportes deficit pmb e cmb                     |       1.543.384,13 |      13.580.353,52 |      18.588.430,00 |       18.558.297,22 |        5.008.076,48 |
|                    |     |     |       |                                                         |                    |                    |                    |                     |                     |
|7.9.4.0.00.00.003   |00035| 04  |6110000|       rec.aportes deficit.dae                           |         172.058,97 |       1.513.959,52 |       1.920.000,00 |        1.942.018,79 |          406.040,48 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          TOTAL GERAL DA RECEITA                  |      19.425.187,95 |     164.064.411,39 |     177.744.450,00 |      199.682.626,71 |       13.680.038,61 |
|                                                                                                  |                    |                    |                    |                     |                     |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                  CONAM   |
|                                                                 Funprev - Bauru                                                                   |
|                                                                                                                                                   |
| DATA 04/10/2017                         Movimentacao Extraorcamentaria - Balancete Sintetico - 09 / 2017                            Pagina     1  |
|                                                                                                                                                   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|        |                                                      |                 RECEITA                 |                 DESPESA                 |
| Codigo |                Especificacao                         |-----------------------------------------------------------------------------------|
|        |                                                      |             No Mes |             No Ano |             No Mes |             No Ano |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|        | RESTOS A PAGAR                                       |                    |                    |                    |                    |
|        | Restos a Pagar 2016                                  |                    |                    |               0,00 |         179.028,75 |
|        | TOTAL RESTOS A PAGAR                                 |                    |                    |               0,00 |         179.028,75 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 4.0.00 | CONSIGNACOES                                         |                    |                    |                    |                    |
| 4.1.00 | CONSIGNATARIOS DIVERSOS                              |                    |                    |                    |                    |
| 4.1.03 | pensao alimenticia                                   |          50.156,76 |         473.936,85 |          50.156,76 |         474.316,99 |
| 4.1.07 | convenios consignados                                |       1.137.513,30 |       9.512.238,87 |       1.107.980,49 |       9.356.122,01 |
| 4.1.99 | outros consignatarios                                |         305.861,96 |       2.603.218,93 |         301.263,39 |       2.563.495,89 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL CONSIGNATARIOS DIVERSOS                        |       1.493.532,02 |      12.589.394,65 |       1.459.400,64 |      12.393.934,89 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 4.2.00 | TESOURO NACIONAL                                     |                    |                    |                    |                    |
| 4.2.01 | imposto sobre a renda retido na fonte - irrf         |         874.166,69 |       7.340.663,87 |         865.548,69 |       7.779.736,68 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL TESOURO NACIONAL                               |         874.166,69 |       7.340.663,87 |         865.548,69 |       7.779.736,68 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 4.3.00 | TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                         |                    |                    |                    |                    |
| 4.3.01 | imposto s/ servicos de qualquer natureza - iss       |              41,11 |           1.965,81 |              41,11 |           1.965,81 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   |              41,11 |           1.965,81 |              41,11 |           1.965,81 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL CONSIGNACOES                                   |       2.367.739,82 |      19.932.024,33 |       2.324.990,44 |      20.175.637,38 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
| 9.0.00 | TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS INTRA OFSS                |                    |                    |                    |                    |
| 9.3.00 | REPASSES PREVIDENCIARIOS - PLANO PREVIDENCIARI       |                    |                    |                    |                    |
| 9.3.03 | outros aportes                                       |         804.129,74 |       6.926.765,38 |               0,00 |               0,00 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL REPASSES PREVIDENCIARIOS - PLANO PREVIDENCIARI |         804.129,74 |       6.926.765,38 |               0,00 |               0,00 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
|        | TOTAL TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS INTRA OFSS          |         804.129,74 |       6.926.765,38 |               0,00 |               0,00 |
|        |                                                      |                    |                    |                    |                    |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                               TOTAL GERAL      |       3.171.869,56 |      26.858.789,71 |       2.324.990,44 |      20.354.666,13 |
                                                                 -----------------------------------------------------------------------------------
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                       Funprev - Bauru                                                                      CONAM  |
|                                                                                                                                                                            |
|                                                              BALANCETE SINTETICO DA DESPESA EMPENHADA POR ELEMENTO                                                         |
|                                                                                                                                                                            |
| DATA 04/10/2017                                                               Mes : 09 / 2017                                                                 Pagina     1 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Economica  | Descricao                               |           No Mes      |   %  |           No Ano      |   %  |       Dotacao      |   %  |         Saldo      |   %  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|3.0.00.00.00| DESPESAS CORRENTES                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.1.00.00.00| pessoal e encargos sociais              |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.1.90.00.00| aplicacoes diretas                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.1.90.01.00| aposent.rpps,reserva remun.e reforma dos|      10.869.927,73    | 80,43|      98.018.405,77    | 79,61|     131.000.000,00 | 73,70|      32.981.594,23 | 60,38|
|3.1.90.03.00| pensoes                                 |       1.863.713,13    | 13,79|      16.768.213,10    | 13,61|      24.000.000,00 | 13,50|       7.231.786,90 | 13,23|
|3.1.90.05.00| out.beneficios previdenc.do servidor ou |         512.527,27    |  3,79|       4.725.237,93    |  3,83|       8.650.000,00 |  4,86|       3.924.762,07 |  7,18|
|3.1.90.11.00| vencimentos e vantagens fixas - pessoal |         168.210,08    |  1,24|       1.517.456,84    |  1,23|       3.050.000,00 |  1,71|       1.532.543,16 |  2,80|
|3.1.90.13.00| obrigacoes patronais                    |               0,00    |  0,00|          23.530,74    |  0,01|          30.000,00 |  0,01|           6.469,26 |  0,01|
|3.1.90.16.00| outras despesas variaveis - pessoal civi|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          15.000,00 |  0,00|          15.000,00 |  0,02|
|3.1.90.91.00| sentencas judiciais                     |               0,00    |  0,00|         284.244,41    |  0,23|         612.000,00 |  0,34|         327.755,59 |  0,60|
|3.1.90.94.00| indenizacoes e restituicoes trabalhistas|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|         170.000,00 |  0,09|         170.000,00 |  0,31|
|3.1.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.1.91.13.00| obrigacoes patronais (i)                |          31.492,56    |  0,23|         272.426,15    |  0,22|         475.000,00 |  0,26|         202.573,85 |  0,37|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|     TOTAL  | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              |      13.445.870,77    | 99,49|     121.609.514,94    | 98,77|     168.002.000,00 | 94,51|      46.392.485,06 | 84,93|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.3.00.00.00| outras despesas correntes               |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.3.20.00.00| transferencias a uniao                  |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.3.20.01.00| aposentadorias, reserva remunerada e ref|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|         100.000,00 |  0,05|         100.000,00 |  0,18|
|3.3.20.03.00| pensoes                                 |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|          50.000,00 |  0,02|          50.000,00 |  0,09|
|3.3.90.00.00| aplicacoes diretas                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.3.90.30.00| material de consumo                     |          21.607,28    |  0,15|          41.531,47    |  0,03|         280.000,00 |  0,15|         238.468,53 |  0,43|
|3.3.90.33.00| passagens e despesas com locomocao      |               0,00    |  0,00|           2.084,24    |  0,00|          25.000,00 |  0,01|          22.915,76 |  0,04|
|3.3.90.35.00| servicos de consultoria                 |               0,00    |  0,00|          12.000,00    |  0,00|          15.000,00 |  0,00|           3.000,00 |  0,00|
|3.3.90.36.00| outros servicos de terceiros - pessoa fi|          14.854,46    |  0,10|         264.179,35    |  0,21|         320.000,00 |  0,18|          55.820,65 |  0,10|
|3.3.90.39.00| outros servicos de terceiros - pessoa ju|          31.591,30    |  0,23|       1.167.081,08    |  0,94|       2.262.000,00 |  1,27|       1.094.918,92 |  2,00|
|3.3.90.47.00| obrigacoes tributarias e contributivas  |               0,00    |  0,00|           5.827,40    |  0,00|          15.000,00 |  0,00|           9.172,60 |  0,01|
|3.3.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|3.3.91.39.00| outros servicos de terceiros-pes.juridic|               0,00    |  0,00|           7.500,00    |  0,00|          15.000,00 |  0,00|           7.500,00 |  0,01|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|     TOTAL  | OUTRAS DESPESAS CORRENTES               |          68.053,04    |  0,50|       1.500.203,54    |  1,21|       3.082.000,00 |  1,73|       1.581.796,46 |  2,89|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|     TOTAL  | DESPESAS CORRENTES                      |      13.513.923,81    |100,00|     123.109.718,48    | 99,99|     171.084.000,00 | 96,25|      47.974.281,52 | 87,82|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|4.0.00.00.00| DESPESAS DE CAPITAL                     |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|4.4.00.00.00| investimentos                           |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|4.4.90.00.00| aplicacoes diretas                      |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|4.4.90.30.00| material de consumo                     |               0,00    |  0,00|             529,00    |  0,00|          30.000,00 |  0,01|          29.471,00 |  0,05|
|4.4.90.51.00| obras e instalacoes                     |               0,00    |  0,00|          10.960,17    |  0,00|         700.000,00 |  0,39|         689.039,83 |  1,26|
|4.4.90.52.00| equipamentos e material permanente      |               0,00    |  0,00|             699,00    |  0,00|         500.000,00 |  0,28|         499.301,00 |  0,91|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|     TOTAL  | INVESTIMENTOS                           |               0,00    |  0,00|          12.188,17    |  0,00|       1.230.000,00 |  0,69|       1.217.811,83 |  2,22|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|     TOTAL  | DESPESAS DE CAPITAL                     |               0,00    |  0,00|          12.188,17    |  0,00|       1.230.000,00 |  0,69|       1.217.811,83 |  2,22|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|9.0.00.00.00| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|9.9.00.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|9.9.99.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp|                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|9.9.99.99.00| reserva de contingencia ou reserva do rp|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       5.430.450,00 |  3,05|       5.430.450,00 |  9,94|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       5.430.450,00 |  3,05|       5.430.450,00 |  9,94|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                       Funprev - Bauru                                                                      CONAM  |
|                                                                                                                                                                            |
|                                                              BALANCETE SINTETICO DA DESPESA EMPENHADA POR ELEMENTO                                                         |
|                                                                                                                                                                            |
| DATA 04/10/2017                                                               Mes : 09 / 2017                                                                 Pagina     2 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Economica  | Descricao                               |           No Mes      |   %  |           No Ano      |   %  |       Dotacao      |   %  |         Saldo      |   %  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|       5.430.450,00 |  3,05|       5.430.450,00 |  9,94|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
|            |      TOTAL GERAL DA DESPESA ORCAMENTARIA|      13.513.923,81    |100,00|     123.121.906,65    |100,00|     177.744.450,00 |100,00|      54.622.543,35 |100,00|
|            |                                         |                       |      |                       |      |                    |      |                    |      |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                            Funprev - Bauru                                                                                             CONAM  |
|                                                                                                                                                                                                                        |
|                                                                                    BALANCETE SINTETICO DA DESPESA LIQUIDADA POR ELEMENTO                                                                               |
|                                                                                                                                                                                                                        |
| DATA 04/10/2017                                                                                   Mes : 09 / 2017                                                                                        Pagina     1  |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Economica  | Descricao                                |   Liquidado no Mes |   %  |   Liquidado no Ano |   %  |   Empenhado no Ano |   %  |         A Liquidar |   %  |         Dotacao |   %  |          Saldo |   %  |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|3.0.00.00.00|DESPESAS CORRENTES                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.1.00.00.00|pessoal e encargos sociais                |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.1.90.00.00|aplicacoes diretas                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.1.90.01.00|aposent.rpps,reserva remun.e reforma dos  |    10.869.927,73   | 80,29|    98.018.405,77   | 79,97|    98.018.405,77   | 79,61|             0,00   |  0,00|   131.000.000,00| 73,70|   32.981.594,23| 60,38|
|3.1.90.03.00|pensoes                                   |     1.863.713,13   | 13,76|    16.768.213,10   | 13,68|    16.768.213,10   | 13,61|             0,00   |  0,00|    24.000.000,00| 13,50|    7.231.786,90| 13,23|
|3.1.90.05.00|out.beneficios previdenc.do servidor ou   |       512.527,27   |  3,78|     4.725.237,93   |  3,85|     4.725.237,93   |  3,83|             0,00   |  0,00|     8.650.000,00|  4,86|    3.924.762,07|  7,18|
|3.1.90.11.00|vencimentos e vantagens fixas - pessoal   |       168.210,08   |  1,24|     1.517.456,84   |  1,23|     1.517.456,84   |  1,23|             0,00   |  0,00|     3.050.000,00|  1,71|    1.532.543,16|  2,80|
|3.1.90.13.00|obrigacoes patronais                      |             0,00   |  0,00|        14.278,52   |  0,01|        23.530,74   |  0,01|         9.252,22   |  1,67|        30.000,00|  0,01|        6.469,26|  0,01|
|3.1.90.16.00|outras despesas variaveis - pessoal civi  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        15.000,00|  0,00|       15.000,00|  0,02|
|3.1.90.91.00|sentencas judiciais                       |             0,00   |  0,00|       284.244,41   |  0,23|       284.244,41   |  0,23|             0,00   |  0,00|       612.000,00|  0,34|      327.755,59|  0,60|
|3.1.90.94.00|indenizacoes e restituicoes trabalhistas  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|       170.000,00|  0,09|      170.000,00|  0,31|
|3.1.91.00.00|apl. direta decorrente de oper. intra-or  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.1.91.13.00|obrigacoes patronais (i)                  |        31.492,56   |  0,23|       272.426,15   |  0,22|       272.426,15   |  0,22|             0,00   |  0,00|       475.000,00|  0,26|      202.573,85|  0,37|
|     TOTAL  | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |    13.445.870,77   | 99,32|   121.600.262,72   | 99,20|   121.609.514,94   | 98,77|         9.252,22   |  1,67|   168.002.000,00| 68,41|   46.392.485,06|  0,01|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.3.00.00.00|outras despesas correntes                 |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.3.20.00.00|transferencias a uniao                    |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.3.20.01.00|aposentadorias, reserva remunerada e ref  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|       100.000,00|  0,05|      100.000,00|  0,18|
|3.3.20.03.00|pensoes                                   |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        50.000,00|  0,02|       50.000,00|  0,09|
|3.3.90.00.00|aplicacoes diretas                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.3.90.30.00|material de consumo                       |         1.294,50   |  0,00|        20.605,04   |  0,01|        41.531,47   |  0,03|        20.926,43   |  3,78|       280.000,00|  0,15|      238.468,53|  0,43|
|3.3.90.33.00|passagens e despesas com locomocao        |             0,00   |  0,00|         2.084,24   |  0,00|         2.084,24   |  0,00|             0,00   |  0,00|        25.000,00|  0,01|       22.915,76|  0,04|
|3.3.90.35.00|servicos de consultoria                   |           862,99   |  0,00|         7.766,91   |  0,00|        12.000,00   |  0,00|         4.233,09   |  0,76|        15.000,00|  0,00|        3.000,00|  0,00|
|3.3.90.36.00|outros servicos de terceiros - pessoa fi  |        23.083,79   |  0,17|       208.348,84   |  0,16|       264.179,35   |  0,21|        55.830,51   | 10,09|       320.000,00|  0,18|       55.820,65|  0,10|
|3.3.90.39.00|outros servicos de terceiros - pessoa ju  |        65.380,40   |  0,48|       708.180,60   |  0,57|     1.167.081,08   |  0,94|       458.900,48   | 82,97|     2.262.000,00|  1,27|    1.094.918,92|  2,00|
|3.3.90.47.00|obrigacoes tributarias e contributivas    |             0,00   |  0,00|         5.827,40   |  0,00|         5.827,40   |  0,00|             0,00   |  0,00|        15.000,00|  0,00|        9.172,60|  0,01|
|3.3.91.00.00|apl. direta decorrente de oper. intra-or  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|3.3.91.39.00|outros servicos de terceiros-pes.juridic  |             0,00   |  0,00|         3.567,54   |  0,00|         7.500,00   |  0,00|         3.932,46   |  0,71|        15.000,00|  0,00|        7.500,00|  0,01|
|     TOTAL  | OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |        90.621,68   |  0,66|       956.380,57   |  0,78|     1.500.203,54   |  1,21|       543.822,97   | 98,32|     3.082.000,00|  0,84|    1.581.796,46|  0,99|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|     TOTAL  | DESPESAS CORRENTES                       |    13.536.492,45   | 99,99|   122.556.643,29   | 99,99|   123.109.718,48   | 99,99|       553.075,19   |100,00|   171.084.000,00| 96,25|   47.974.281,52| 87,82|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|4.0.00.00.00|DESPESAS DE CAPITAL                       |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|4.4.00.00.00|investimentos                             |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|4.4.90.00.00|aplicacoes diretas                        |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|4.4.90.30.00|material de consumo                       |           529,00   |  0,00|           529,00   |  0,00|           529,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|        30.000,00|  0,01|       29.471,00|  0,05|
|4.4.90.51.00|obras e instalacoes                       |             0,00   |  0,00|        10.960,17   |  0,00|        10.960,17   |  0,00|             0,00   |  0,00|       700.000,00|  0,39|      689.039,83|  1,26|
|4.4.90.52.00|equipamentos e material permanente        |             0,00   |  0,00|           699,00   |  0,00|           699,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|       500.000,00|  0,28|      499.301,00|  0,91|
|     TOTAL  | INVESTIMENTOS                            |           529,00   |  0,00|        12.188,17   |  0,00|        12.188,17   |  0,00|             0,00   |  0,00|     1.230.000,00|  0,00|    1.217.811,83|  0,00|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|     TOTAL  | DESPESAS DE CAPITAL                      |           529,00   |  0,00|        12.188,17   |  0,00|        12.188,17   |  0,00|             0,00   |  0,00|     1.230.000,00|  0,69|    1.217.811,83|  2,22|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|9.0.00.00.00|RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|9.9.00.00.00|reserva de contingencia ou reserva do rp  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|9.9.99.00.00|reserva de contingencia ou reserva do rp  |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|9.9.99.99.00|reserva de contingencia ou reserva do rp  |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     5.430.450,00|  3,05|    5.430.450,00|  9,94|
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|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     5.430.450,00|  0,00|    5.430.450,00|  0,00|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|             0,00   |  0,00|     5.430.450,00|  3,05|    5.430.450,00|  9,94|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
|            |      TOTAL GERAL DA DESPESA ORCAMENTARIA |    13.537.021,45   |100,00|   122.568.831,46   |100,00|   123.121.906,65   |100,00|       553.075,19   |100,00|   177.744.450,00|100,00|   54.622.543,35|100,00|
|            |                                          |                    |      |                    |      |                    |      |                    |      |                 |      |                |      |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                         Funprev - Bauru                                                                           CONAM  |
|                                                                                                                                                                                   |
|                                                                   BALANCETE SINTETICO DA DESPESA PAGA POR ELEMENTO                                                                |
|                                                                                                                                                                                   |
| DATA 04/10/2017                                                                Mes : 09 / 2017                                                                      Pagina     1  |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Economica  | Descricao                                |          No Mes       |   %  |           No Ano      |   %  |   Empenhado ate a Data|   %  |     Empenhos a Pagar  |   %  |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|3.0.00.00.00| DESPESAS CORRENTES                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.1.00.00.00| pessoal e encargos sociais               |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.1.90.00.00| aplicacoes diretas                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.1.90.01.00| aposent.rpps,reserva remun.e reforma dos |      10.869.927,73    | 79,92|      98.018.405,77    | 79,97|      98.018.405,77    | 79,61|               0,00    |  0,00|
|3.1.90.03.00| pensoes                                  |       1.863.713,13    | 13,70|      16.768.213,10    | 13,68|      16.768.213,10    | 13,61|               0,00    |  0,00|
|3.1.90.05.00| out.beneficios previdenc.do servidor ou  |         512.527,27    |  3,76|       4.725.237,93    |  3,85|       4.725.237,93    |  3,83|               0,00    |  0,00|
|3.1.90.11.00| vencimentos e vantagens fixas - pessoal  |         168.210,08    |  1,23|       1.517.456,84    |  1,23|       1.517.456,84    |  1,23|               0,00    |  0,00|
|3.1.90.13.00| obrigacoes patronais                     |           1.723,66    |  0,01|          14.278,52    |  0,01|          23.530,74    |  0,01|           9.252,22    |  1,67|
|3.1.90.16.00| outras despesas variaveis - pessoal civi |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|3.1.90.91.00| sentencas judiciais                      |          36.157,69    |  0,26|         284.244,31    |  0,23|         284.244,41    |  0,23|               0,10    |  0,00|
|3.1.90.94.00| indenizacoes e restituicoes trabalhistas |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|3.1.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.1.91.13.00| obrigacoes patronais (i)                 |          31.492,56    |  0,23|         272.426,15    |  0,22|         272.426,15    |  0,22|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|     TOTAL  | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               |      13.483.752,12    | 99,14|     121.600.262,62    | 99,20|     121.609.514,94    | 98,77|           9.252,32    |  1,67|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.3.00.00.00| outras despesas correntes                |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.3.20.00.00| transferencias a uniao                   |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.3.20.01.00| aposentadorias, reserva remunerada e ref |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|3.3.20.03.00| pensoes                                  |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|3.3.90.00.00| aplicacoes diretas                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.3.90.30.00| material de consumo                      |           1.501,62    |  0,01|          20.605,04    |  0,01|          41.531,47    |  0,03|          20.926,43    |  3,78|
|3.3.90.33.00| passagens e despesas com locomocao       |               0,00    |  0,00|           2.084,24    |  0,00|           2.084,24    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|3.3.90.35.00| servicos de consultoria                  |             862,99    |  0,00|           7.766,91    |  0,00|          12.000,00    |  0,00|           4.233,09    |  0,76|
|3.3.90.36.00| outros servicos de terceiros - pessoa fi |          23.083,79    |  0,16|         208.348,84    |  0,16|         264.179,35    |  0,21|          55.830,51    | 10,09|
|3.3.90.39.00| outros servicos de terceiros - pessoa ju |          90.314,22    |  0,66|         708.180,60    |  0,57|       1.167.081,08    |  0,94|         458.900,48    | 82,97|
|3.3.90.47.00| obrigacoes tributarias e contributivas   |               0,00    |  0,00|           5.827,40    |  0,00|           5.827,40    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|3.3.91.00.00| apl. direta decorrente de oper. intra-or |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|3.3.91.39.00| outros servicos de terceiros-pes.juridic |             497,84    |  0,00|           3.567,54    |  0,00|           7.500,00    |  0,00|           3.932,46    |  0,71|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|     TOTAL  | OUTRAS DESPESAS CORRENTES                |         116.260,46    |  0,85|         956.380,57    |  0,78|       1.500.203,54    |  1,21|         543.822,97    | 98,32|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|     TOTAL  | DESPESAS CORRENTES                       |      13.600.012,58    | 99,99|     122.556.643,19    | 99,99|     123.109.718,48    | 99,99|         553.075,29    |100,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|4.0.00.00.00| DESPESAS DE CAPITAL                      |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|4.4.00.00.00| investimentos                            |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|4.4.90.00.00| aplicacoes diretas                       |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|4.4.90.30.00| material de consumo                      |             529,00    |  0,00|             529,00    |  0,00|             529,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|4.4.90.51.00| obras e instalacoes                      |               0,00    |  0,00|          10.960,17    |  0,00|          10.960,17    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|4.4.90.52.00| equipamentos e material permanente       |               0,00    |  0,00|             699,00    |  0,00|             699,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|     TOTAL  | INVESTIMENTOS                            |             529,00    |  0,00|          12.188,17    |  0,00|          12.188,17    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|     TOTAL  | DESPESAS DE CAPITAL                      |             529,00    |  0,00|          12.188,17    |  0,00|          12.188,17    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|9.0.00.00.00| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|9.9.00.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|9.9.99.00.00| reserva de contingencia ou reserva do rp |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|9.9.99.99.00| reserva de contingencia ou reserva do rp |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                         Funprev - Bauru                                                                           CONAM  |
|                                                                                                                                                                                   |
|                                                                   BALANCETE SINTETICO DA DESPESA PAGA POR ELEMENTO                                                                |
|                                                                                                                                                                                   |
| DATA 04/10/2017                                                                Mes : 09 / 2017                                                                      Pagina     2  |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Economica  | Descricao                                |          No Mes       |   %  |           No Ano      |   %  |   Empenhado ate a Data|   %  |     Empenhos a Pagar  |   %  |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|     TOTAL  | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RP |               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|               0,00    |  0,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
|            |      TOTAL GERAL DA DESPESA ORCAMENTARIA |      13.600.541,58    |100,00|     122.568.831,36    |100,00|     123.121.906,65    |100,00|         553.075,29    |100,00|
|            |                                          |                       |      |                       |      |                       |      |                       |      |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM   |
|                                                                   Funprev - Bauru                                                                          |
|                                                                                                                                                            |
|                                                                   Posicao dos Investimentos                                                                |
| 04/10/2017                                           Movimentacao entre 01/09/2017 a 29/09/2017                                               Pagina     1 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| CONTA                                                                  |     SALDO ANTERIOR |          APLICACAO |            RESGATE |        SALDO ATUAL |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 1.1.4.1.1.09.04.00 FUNDOS DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA OU REFERENCIA  |      21.533.883,27 |         171.234,29 |               0,00 |      21.705.117,56 |
| 1.1.4.1.1.09.06.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA OU REFERENCI  |     145.446.967,10 |      19.414.460,80 |      13.451.115,50 |     151.410.312,40 |
| 1.1.4.1.1.09.07.01 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS -   |       1.681.755,37 |               0,00 |           3.166,52 |       1.678.588,85 |
| 1.1.4.1.1.09.08.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM TITULOS DO TESOURO       |     298.618.360,56 |       3.898.254,49 |       5.270.000,00 |     297.246.615,05 |
| 1.1.4.1.1.10.02.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS ACOES                       |      41.666.854,51 |       1.946.765,72 |               0,00 |      43.613.620,23 |
| 1.1.4.1.1.10.03.00 FUNDO DE INVESTIMENTOS  MULTIMERCADO                |      23.297.240,70 |         206.771,31 |               0,00 |      23.504.012,01 |
| 1.1.4.1.1.10.05.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES            |       2.986.627,68 |               0,00 |           4.093,11 |       2.982.534,57 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                        TOTAL GERAL     |     535.231.689,19 |      25.637.486,61 |      18.728.375,13 |     542.140.800,67 |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                TOTAL DOS AJUSTES PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS    |         139.923,93 |     542.000.876,74 |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O mês de Setembro de 2017 já foi transmitido ao Sistema Audesp TCE SP
Saldo em conta corrente em 29/09/2017....................................		  R$3.624,55
Valor saldo bancário liquido em 29/09/2017...........................……..	 R$542.004.501,29

Bauru,07 de  Outubro de 2017

	      Andrei Quaggio dos Santos          				            	         Diogo Nunes Pereira   	      			   Donizete do Carmos dos Santos
	 Chefe Seção de Contab/Orçam     					      Diretor da Divisão Financeira	    			       Certificação CPA 10 Anbima
	    Certificação CPA 10 Anbima     				      	   Certificação CPA 20 Anbima		              		               Presidente Funprev
	          Crc 1SP 219939/O-8                  				               	             Corecon 33.422
	            Contador                             				               Economista
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RENDA FIXA BANCO DO BRASIL 07.861.554/0001-22 BB FI PREVID IMA-B IMA-B 21.681.248,13 D+1 ARTIGO 7°, INCISO III, ALINEA "A" 80,00% 4,00% 0,30%

RENDA FIXA BANCO DO BRASIL 13.077.418/0001-49 BB FI PREVID PERFIL DI CDI 2.433.052,64 D+0 ARTIGO 7°, INCISO IV,ALÍNEA "A" 30,00% 0,45% 0,20%

RENDA FIXA BANCO DO BRASIL 19.523.305/0001-06 BB FI PREVID TP IPCA VII IPCA + 6% 38.150.802,55 2018, 2020 e 2022 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 7,04% 0,20%

RENDA FIXA BANCO DO BRASIL 13.322.205/0001-35 BB FI PREVID IDKA IPCA 2 TP IDKA 2 17.054.871,07 D+1 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 3,15% 0,20%

RENDA FIXA BANCO DO BRASIL 25.069.955/0001-26 BB FI PREVID IPCA XII TP IPCA + 6% 44.475.871,13 2018 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 8,21% 0,20%

RENDA FIXA CAIXA EC. FEDERAL 10.740.670/0001-06 CAIXA BRASIL FI IRF-M1 TP IRF-M1 4.409.024,23 D+0 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 0,81% 0,20%

RENDA FIXA CAIXA EC. FEDERAL 03.737.206/0001-97 CAIXA BRASIL FI REF DI LP CDI 59.718.451,78 D+0 ARTIGO 7°, INCISO IV,ALÍNEA "A" 30,00% 11,02% 0,20%

RENDA FIXA CAIXA EC. FEDERAL 10.740.658/0001-93 CAIXA BRASIL FI IMA-B TP IMA-B 15.200.484,67 D+0 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 2,80% 0,20%

RENDA FIXA CAIXA EC. FEDERAL 21.918.953/0001-03 CAIXA BRASIL FI 2018 IV TP IPCA + 6% 8.299.963,00 2018 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 1,53% 0,20%

RENDA FIXA CAIXA EC. FEDERAL 19.768.733/0001-07 CAIXA BRASIL FI 2018 II TP IPCA + 6% 19.760.891,50 2018 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 3,65% 0,20%

RENDA FIXA CAIXA EC. FEDERAL 20.139.595/0001-78 CAIXA BRASIL FI 2024 IV TP IPCA + 6% 15.281.253,78 2024 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 2,82% 0,20%

RENDA FIXA BANCO BRADESCO 10.986.880/0001-70 BRADESCO FI IMA-B TP IMA-B 49.814.175,55 D+1 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 9,19% 0,20%

RENDA FIXA BANCO BRADESCO 21.347.528/0001-01 BRADESCO INSTIT FI RF B VERTICE 2019 IPCA + 6% 17.907.832,10 D+1 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 3,30% 0,20%

RENDA FIXA BANCO BRADESCO 03.399.411/0001-90 BRADESCO FI REF DI PREMIUM CDI 50.917.341,66 D+0 ARTIGO 7°, INCISO IV,ALÍNEA "A" 30,00% 9,39% 0,20%

RENDA FIXA ITAÚ-UNIBANCO 10.474.513/0001-98 ITAU INST INFLAÇÃO FICFI IMA-B 18.900.384,99 D+1 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 3,49% 0,40%

RENDA FIXA ITAÚ-UNIBANCO 21.838.150/0001-49 ITAU ALOCAÇÃO DINAMICA FIC FI CDI 10.723.183,04 D+1 ARTIGO 7°, INCISO IV,ALÍNEA "A" 30,00% 1,98% 0,40%

RENDA FIXA BANCO SAFRA 10.787.647/0001-69 SAFRA EXECUTIVE 2 (IRF-M1) IRF-M1 21.705.117,56 D+0 ARTIGO 7°, INCISO III, ALINEA "A" 80,00% 4,00% 0,50%

RENDA FIXA BANCO SAFRA 10.787.822/0001-18 SAFRA IMA FIC (IMA-B) IMA-B 11.773.740,52 D+4 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 2,17% 0,45%

RENDA FIXA BANCO SANTANDER 03.069.104/0001-40 SANTANDER CORPORATE DI CDI 14.670.695,91 D+0 ARTIGO 7°, INCISO IV,ALÍNEA "A" 30,00% 2,71% 0,20%

RENDA FIXA BANCO SANTANDER 14.504.578/0001-90 SANTANDER FICFI IMA-B TP RF IMA-B 13.147.836,96 D+1 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 2,43% 0,20%

RENDA FIXA BANCO BTG PACTUAL 23.176.675/0001-91 BTG PACTUAL 2024 TP FI RF IPCA + 6% 11.449.755,90 2024 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 2,11% 0,15%

RENDA FIXA GERAÇÃO FUTURO 19.419.157/0001-84 GF FIC FI RENDA FIXA IMA-B ATIVO IMA-B 2.886.066,34 D+0 ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 100,00% 0,53% 0,40%

RENDA FIXA BANCO PETRA 06.018.364/0001-85 FIDC PREMIUM FIDC 1.538.664,92 AMORT. MENSAL ARTIGO 7°, INCISO VII, ALÍNEA "A" 5,00% 0,28% 0,25%

RENDA VARIÁVEL BANCO DO BRASIL 10.418.335/0001-88 BB PREVID FIA GOV CORPORATIVA GOVERNANÇA 7.907.440,84 D+4 ARTIGO 8°, INCISO III 15,00% 1,46% 1,00%

RENDA VARIÁVEL BANCO SAFRA 17.253.869/0001-40 SAFRA CARTEIRA INSTIT MULTIMERCADO MULTIMERC. 14.338.260,62 D+1 ARTIGO 8°, INCISO IV 5,00% 2,65% 0,20%

RENDA VARIÁVEL CAIXA EC. FEDERAL 13.767.159/0001-88 CAIXA FIP INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA FIP 2.982.534,57 2018 ARTIGO 8°, INCISO V 5,00% 0,55% 1,50%

RENDA VARIÁVEL AZ QUEST INVEST 11.392.165/0001-72 AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC FIA SMALL CAPS 6.998.454,49 D+30 ARTIGO 8°, INCISO III 15,00% 1,29% 2,00%

RENDA VARIÁVEL ITAU-UNIBANCO 08.817.414/0001-10 ITAU FICFIA RPI IBOVESPA IBOVESPA 7.757.107,23 D+5 ARTIGO 8°, INCISO I 30,00% 1,43% 1,00%

RENDA VARIÁVEL ITAU-UNIBANCO 16.718.275/0001-03 ITAU FOF FIA RPI 30 IBOVESPA IBOVESPA 2.507.044,50 D+25 ARTIGO 8°, INCISO I 30,00% 0,46% 1,00%

RENDA VARIÁVEL WESTERN ASSET 07.672.392/0001-84 WESTERN ASSET LONG & SHORT FIM MULTIMERC. 9.165.751,39 D+5 ARTIGO 8°, INCISO IV 5,00% 1,69% 2,00%

RENDA VARIÁVEL BANCO BNP PARIBAS 12.239.939/0001-92 BNP PARIBAS ACTION FIC FIA VALOR 6.078.745,11 D+30 ARTIGO 8°, INCISO III 15,00% 1,12% 2,00%

RENDA VARIÁVEL BANCO BRADESCO 11.232.995/0001-32 BRADESCO H FICFIA IBOVESPA RPPS IBOVESPA 6.724.875,24 D+5 ARTIGO 8°, INCISO I 30,00% 1,24% 1,00%

RENDA VARIÁVEL BANCO BTG PACTUAL 11.977.794/0001-64 BTG PACTUAL ABSOLUTO INST FIQ FIA VALOR 5.639.952,82 D+33 ARTIGO 8°, INCISO III 15,00% 1,04% 3,00%

471.900.709,93 100,00% 87,07%

70.100.166,81 30,00% 12,93%

542.000.876,74 

Economista – FUNPREV Certificação CPA-10

CORECON SP 33492

Certificação CPA-20

TOTAL RENDA VARIÁVEL . . . . . . . :

TOTAL GERAL . . . . . . . :
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ENQUADRAMENTO - RESOLUÇÕES CMN 
3922/2010 E 4392/2014

LIMITE LEGAL % APLICADO TX ADM

TOTAL RENDA FIXA . . . . . . . :

RESUMO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM BASE NO FECHAMENTO DO MÊS DE SETEMBRO/2017

SEGMENTO INSTITUIÇÃO CNPJ FUNDO FUNDO CATEGORIA SALDO APLICADO

01  DE SETEMBRO DE 2017 15 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 27 DE SETEMBRO DE 2017 R$
Saldo Anterior R$ 535.337.706,85    Saldo Anterior R$ 534.362.929,00        Saldo Anterior R$ 542.020.783,91        
Receita R$ 1,80                      Receita R$ -                               Receita R$ (628,59)                    
despesa R$ (480,22)                despesa R$ 141.322,33               despesa R$ 4.039,53                   
Saldo Disponivel R$ 535.338.188,87    Saldo Disponivel R$ 534.221.606,67        Saldo Disponivel R$ 542.016.115,79        

04 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 18 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 28 DE SETEMBRO DE 2017 R$
R$ 535.338.188,87    R$ 534.221.606,67        Saldo Anterior R$ 542.016.115,79        

Receita R$ -                            Receita R$ 6.829.281,80            Receita R$ (25,00)                      
despesa R$ -                            despesa R$ (177,72)                   despesa R$ -                                
Saldo Disponivel R$ 535.338.188,87    Saldo Disponivel R$ 541.051.066,19        Saldo Disponivel R$ 542.016.090,79        

05 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 19 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 29 DE SETEMBRO DE 2017 R$
Saldo Anterior R$ 535.338.188,87    Saldo Anterior R$ 541.051.066,19        Saldo Anterior R$ 542.016.090,79        
Receita R$ 11.600,54             Receita R$ -                               Receita R$ 13.414.605,32          
despesa R$ 2.272.489,73        despesa R$ -                               despesa R$ 13.421.463,77          
Saldo Disponivel R$ 533.077.299,68    Saldo Disponivel R$ 541.051.066,19        Saldo Disponivel R$ 542.009.232,34        

06 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 20 DE SETEMBRO DE 2017 R$ Incorpora no Patrimonio VPD (4.731,05)              
Saldo Anterior R$ 533.077.299,68    Saldo Anterior R$ 541.051.066,19        desincorpora no Patrimonio VPA -                                
Receita R$ 396,30                  Receita R$ 970.587,89               Saldo Final em 29/09/2017 542.004.501,29        
despesa R$ 85.381,94             despesa R$ (130,45)                   
Saldo Disponivel R$ 532.992.314,04    Saldo Disponivel R$ 542.021.784,53        

11 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 21 DE SETEMBRO DE 2017 R$
Saldo Anterior R$ 532.992.314,04    Saldo Anterior R$ 542.021.784,53        
Receita R$ 1.284.283,42        Receita R$ -                               
despesa R$ -                            despesa R$ -                               
Saldo Disponivel R$ 534.276.597,46    Saldo Disponivel R$ 542.021.784,53        

 
12 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 22 DE SETEMBRO DE 2017 R$
Saldo Anterior R$ 534.276.597,46    Saldo Anterior R$ 542.021.784,53        
Receita R$ -                            Receita R$ -                               
despesa R$ 1.242,00               despesa R$ -                               
Saldo Disponivel R$ 534.275.355,46    Saldo Disponivel R$ 542.021.784,53        

13 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 25 DE SETEMBRO DE 2017 R$
Saldo Anterior R$ 534.275.355,46    Saldo Anterior R$ 542.021.784,53        
Receita R$ -                            Receita R$ -                               
despesa R$ -                            despesa R$ 1.797,12                   
Saldo Disponivel R$ 534.275.355,46    Saldo Disponivel R$ 542.019.987,41        

14 DE SETEMBRO DE 2017 R$ 26 DE SETEMBRO DE 2017 R$
Saldo Anterior R$ 534.275.355,46    Saldo Anterior R$ 542.019.987,41        
Receita R$ 86.954,03             Receita R$ -                               
despesa R$ (619,51)                despesa R$ (796,50)                   
Saldo Disponivel R$ 534.362.929,00    Saldo Disponivel R$ 542.020.783,91        

Crc 1SP219939/O-8 Corecon 33.492

Contador I   Funprev Economista  Funprev Presidente
Certficação Anbima CPA 10 Certficação Anbima CPA 20

DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

Bauru,07 Outubro de 2017

Andrei Quaggio dos Santos Diogo Nunes Pereira Donizete do Carmo dos Santos
      Chefe Seção de Contab/Orçam Diretor da Divisão Financeira Certficação Anbima CPA 10

CAIXA EC. FEDERAL 125.652.603,53 23,18%

BANCO DO BRASIL 131.703.286,36 24,30%

BANCO BRADESCO 125.364.224,55 23,13%

BANCO SAFRA 47.817.118,70 8,82%

ITAÚ-UNIBANCO 39.887.719,76 7,36%

BANCO SANTANDER 27.818.532,87 5,13%

BANCO BTG PACTUAL 17.089.708,72 3,15%

WESTERN ASSET 9.165.751,39 1,69%

AZ QUEST INVEST 6.998.454,49 1,29%

BANCO BNP PARIBAS 6.078.745,11 1,12%

GERAÇÃO FUTURO 2.886.066,34 0,53%

BANCO FINAXIS 1.538.664,92 0,28%

TOTAL . . . . . : 542.000.876,74 100,00%

IPCA + 6% 155.326.369,96 28,66%

CDI 138.462.725,03 25,55%

IMA-B 133.403.937,16 24,61%

IDKA 2 17.054.871,07 3,15%

IRF-M1 26.114.141,79 4,82%

MULTIMERCADO 23.504.012,01 4,34%

IBOVESPA 16.989.026,97 3,13%

VALOR 11.718.697,93 2,16%

GOVERNANÇA 7.907.440,84 1,46%

SMALL CAPS 6.998.454,49 1,29%

FIP 2.982.534,57 0,55%

FIDC 1.538.664,92 0,28%

TOTAL . . . . . : 542.000.876,74 100,00%

           ARTIGO 7°, INCISO I, ALÍNEA "B" 288.512.954,29 53,23%

         ARTIGO 7°, INCISO III, ALINEA "A" 43.386.365,69 8,00%

         ARTIGO 7°, INCISO IV,ALÍNEA "A" 138.462.725,03 25,55%

        ARTIGO 7°, INCISO VII, ALÍNEA "A" 1.538.664,92 0,28%

                      ARTIGO 8°, INCISO I 16.989.026,97 3,13%

                    ARTIGO 8°, INCISO III 26.624.593,26 4,91%

                    ARTIGO 8°, INCISO IV 23.504.012,01 4,34%

                     ARTIGO 8°, INCISO V 2.982.534,57 0,55%

542.000.876,74 100,00%

                                 RENDA FIXA 471.900.709,93 87,07%

                            RENDA VARIÁVEL 70.100.166,81 12,93%

542.000.876,74 100,00%

                   SOMENTE RENDIMENTOS 11,20%

                         CARTEIRA FUNPREV 9,80%

                           META GERENCIAL 10,60%

                            META ATUARIAL 6,45%

Economista – FUNPREV Certificação CPA-10

CORECON SP 33492

Certificação CPA-20

TOTAL . . . . . :

RESULTADO ACUMULADO 2017 % DA CARTEIRA

Diogo Nunes Pereira Donizete do Carmo dos Santos

Diretor da Divisão Financeira Presidente da FUNPREV

ENQUADRAMENTO LEGAL SALDO APLICADO
% DA 

CARTEIRA

TOTAL . . . . . :

SEGMENTO SALDO APLICADO
% DA 

CARTEIRA

RESUMO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS COM BASE NO FECHAMENTO DO MÊS DE SETEMBRO/2017

INSTITUIÇÃO SALDO APLICADO % DA CARTEIRA

CATEGORIA SALDO APLICADO % DA CARTEIRA
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PODER LEGISLATIVO
Alexssandro Bussola

Presidente

Atos da Presidência
PORT. RH-075/2017 – DETERMINA que os servidores designados pela Portaria RH-029/2017 – LIDIANE O. SANTOS, 
CAROLINA FAVINHA e JOSÉ AUGUSTO A. CAMARGO JUNIOR e membros ad hoc EDUARDO DE ALMEIDA, 
LAÍS TRAGANTE L. PERES e GIOVANA FRANZOLIN LOPES, sejam também responsáveis pela COMISSÃO DE 
REGISTRO CADASTRAL, revogando-se a Portaria RH-088/2011.

PORT. RH-076/2017 - RESOLVE conceder aos servidores efetivos abaixo, o adicional por tempo de serviço – BIÊNIO, 
dentro do ano de 2017, nas respectivas datas de concessão:

Nome do Servidor Matríc. Qualificação Funcional – Carreira Concessão Perc. (%)
Ricardo Rogério da Silva 00117 Agente de Serviços Auxiliares I Julho 10,0
Juan Daniel Bezerra Jorge 00098 Assistente Legislativo I Julho 7,5
José Tibiriçá Castanheira 00070 Agente de Segurança Legislativa Agosto 25,0
Antonio Carlos Aires Bucovic 00071 Agente de Segurança Legislativa Agosto 25,0
José Augusto A. Camargo Júnior 00114 Assistente Legislativo I Agosto 5,0
Célia Harumi Nakasato 00090 Assistente Legislativo II Setembro 12,5

PORT. RH-077/2017 - RESOLVE conceder ao(s) servidor(es) efetivo(s) abaixo, o adicional por tempo de serviço – 
SEXTA-PARTE, dentro do ano de 2017, na(s) respectiva(s) data(s) de concessão:

Nome do Servidor Matríc. Qualificação Funcional Concessão
José Tibiriçá Castanheira 00070 Agente de Segurança Legislativa Agosto
Antonio Carlos Aires Bucovic 00071 Agente de Segurança Legislativa Agosto

CONVOCAÇÃO: Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público de 
ASSISTENTE LEGISLATIVO I a comparecer(em) à CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, nos dias úteis, no período de 
09/10 à 20/10, no horário das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas, na Diretoria de Recursos Humanos / Serviço de Pessoal, 
munidos dos documentos descritos conforme Edital, em razão de desistência do 6º e 7º candidato(s) classificado(s).

CANDIDATO CLAS.
LUCAS MATHEUS FERNANDES BARAVIEIRA 8º

Atos da Diretoria
ORADORES INSCRITOS PARA FAZEREM USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE DA 36ª SESSÃO 

ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2017

ORADORES INSCRITOS:
YASMIM NASCIMENTO / PSC
ALEXSSANDRO BUSSOLA / PDT
BENEDITO ROBERTO MEIRA / PSB
CHIARA RANIERI BASSETTO / DEM
FÁBIO SARTORI MANFRINATO / PP
FRANCISCO CARLOS DE GOES / PMDB
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA / DEM
LUIZ CARLOS BASTAZINI / PV
LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA / PRB
MANOEL AFONSO LOSILA / PDT
MARCOS ANTONIO DE SOUZA / PP
MILTON CÉSAR DE SOUZA SARDIN / PTB
NATALINO DAVI DA SILVA / PV
RICARDO PELISSARO LOQUETE / PPS
ROGER BARUDE / PPS
SÉRGIO BRUM / PSD
TELMA GOBBI / SD

Bauru, 06 de outubro de 2017.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo

ORADORES INSCRITOS PARA FAZEREM USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE DA 9ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2017

ORADORES INSCRITOS:
ALEXSSANDRO BUSSOLA / PDT
BENEDITO ROBERTO MEIRA / PSB
CHIARA RANIERI BASSETTO / DEM
FÁBIO SARTORI MANFRINATO / PP
FRANCISCO CARLOS DE GOES / PMDB
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA / DEM
LUIZ CARLOS BASTAZINI / PV
LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA / PRB
MANOEL AFONSO LOSILA / PDT

MARCOS ANTONIO DE SOUZA / PP
MILTON CÉSAR DE SOUZA SARDIN / PTB
NATALINO DAVI DA SILVA / PV
RICARDO PELISSARO LOQUETE / PPS
ROGER BARUDE / PPS
SÉRGIO BRUM / PSD
TELMA GOBBI / SD
YASMIM NASCIMENTO / PSC

Bauru, 06 de outubro de 2017.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo

Pauta das Sessões
PAUTA Nº 36/2017

36ª SESSÃO ORDINÁRIA E 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
EMENTÁRIO DOS PROCESSOS EM PAUTA PARA AS SESSÕES A SEREM REALIZADAS 

EM 09 DE OUTUBRO DE 2017

SEGUNDA DISCUSSÃO

Processo n°	 Assunto
   180/17	 Projeto de Lei nº 87/17, que concede o prazo de 06 (seis) meses para a empresa FITTYCOR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS ESPECIAIS LTDA.
	 Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRA DISCUSSÃO

Processo n°	 Assunto
   197/17	 Projeto de Lei nº 94/17, que autoriza o Executivo a doar uma área de terreno à Empresa PLASÚTIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.
	 Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   200/17	 Projeto de Lei nº 96/17, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Fundação Estatal 
Regional de Saúde da Região Bauru - FERSB (Programa de Agentes Comunitários de Saúde).

	 Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

   151/17	 Projeto de Lei que acrescenta o Parágrafo único ao Art. 12 da Lei nº 3393, de 09 de outubro de 1991 
(que institui a Bandeira e o Brasão de Armas do Município, estabelece condições para a adoção do 
Hino Municipal e dá outras providências).

	 Autoria: SÉRGIO BRUM

   195/17	 Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição do mês “Setembro Verde” no Calendário Oficial do 
Município.

	 Autoria: FÁBIO SARTORI MANFRINATO

DISCUSSÃO ÚNICA

Processo n°	 Assunto
   096/17	 De Apelo ao Ministro das Cidades para que tome providências quanto à conclusão das obras do 

empreendimento Residencial Manacás, do Programa Minha Casa Minha Vida, em Bauru.
	 Autoria: NATALINO DAVI DA SILVA

Bauru, 06 de outubro de 2017.

ALEXSSANDRO BUSSOLA
Presidente

JOSIANE SIQUEIRA
Diretora de Apoio Legislativo

Editais e Avisos
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS  CURSANDO NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

A Câmara Municipal de Bauru, por determinação do seu Presidente, através da Portaria RH-74/2017, torna pública a 
abertura das inscrições de processo seletivo para ESTAGIÁRIOS CURSANDO NIVEL MÉDIO E SUPERIOR em 
escolas conveniadas com a Câmara, respeitada a legislação pertinente para esse fim, concorrendo os candidatos a 16 
(dezesseis) vagas imediatas com início em Janeiro de 2018 conforme a seguinte descrição:
1. VAGAS E PRÉ-PREQUISITOS:
1.1 ENSINO MÉDIO:
a)  4 (quatro) vagas - curso regular
PRÉ-REQUISITO: ter no mínimo 16 anos completos na data de assinatura do Termo de Compromisso de Estágio e estar 
cursando o 1º ano do ensino médio regular na data da inscrição,  não sendo considerados, para fins de inscrição, matrículas 
em cursos supletivos ou assemelhados.
PERÍODO DO ESTÁGIO: 
• 1 (uma) vaga  de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da manhã;
• 3 (três) vagas  de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da tarde;
1.2 ENSINO SUPERIOR / CURSOS ESPECÍFICOS
a) 3 (três) vagas – curso de Administração de Empresas
• 1 (uma) vaga  de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da manhã;
• 2 (duas) vagas de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da tarde;
b) 5 (cinco) vagas – curso de Jornalismo
• 2 (duas) vagas de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da manhã;
• 3 (três) vagas de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da tarde;
c) 2 (duas) vagas para a área de Desenvolvimento de Sistemas - curso superior relacionado a área de Tecnologia da 
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Informação(TI):
• 1 (uma) vaga  de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da manhã;
• 1 (uma) vaga de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da tarde;
d) 2 (duas) vagas para a área de Suporte e Infra-estrutura - curso superior relacionado a área de  Tecnologia da 
Informação(TI):
1 (uma) vaga  de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da manhã;
1 (uma) vaga de  4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais no período da tarde;
1.2.1 PRÉ-REQUISITO – ENSINO SUPERIOR: os candidatos devem estar cursando na data da inscrição: 
a) o 1º ano da graduação para cursos de 3 anos de duração.
a) o 2º ano da graduação para cursos de 4 anos de duração.
b) o 3º ano da graduação para cursos de 5 anos de duração.
1.2.2 Não serão aceitas as inscrições de candidatos matriculados em cursos superiores de curta duração.

2. REMUNERAÇÃO: 
•	 20 horas semanais = R$ 679,11 (50% padrão 1A);
2.1 OUTROS BENEFÍCIOS: Seguro de acidentes pessoais; vale alimentação mensal, no valor de R$ 326,75; vale 
transporte.

3. REGRAS COMUNS A SEREM OBSERVADAS PELOS CANDIDATOS:
3.1 É de responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes aos atos do processo seletivo, que serão 
divulgados no Portal Legislativo desta Casa de Leis (www.bauru.sp.leg.br, menu Transparência, item Concursos Públicos) 
e também no Diário Oficial do Município de Bauru (www.bauru.sp.gov.br, ícone diário oficial).
3.2 O candidato aprovado terá que aceitar as condições de praticar o estágio durante o horário de expediente da Câmara 
Municipal, sempre em concordância com a unidade escolar conveniada que estiver cursando. 

4. DAS INSCRIÇÕES (gratuitas)
4.1 Para se inscrever o candidato deverá comparecer à Câmara Municipal de Bauru - Praça D. Pedro II nº 1-50 – 
Centro e preencher o formulário com todas as informações solicitadas, assumindo todos os encargos e deveres pelas 
declarações prestadas. 
4.1.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência serão enquadrados na legislação que regulamenta sua 
participação em concursos públicos.
4.1.2 Os candidatos portadores de deficiência que necessitarem de condições especiais para realização da prova, deverão 
solicitar as adequações no ato da inscrição;
4.2 As inscrições serão efetuadas no período 23 de Outubro a 01 de Novembro, no horário das 09:00h às 11:00h e das 
14:00h às 17:00h, na Sala do Cidadão desta Casa de Leis.
4.3 As inscrições implicam no preenchimento de um formulário numerado fornecido pelos membros da Comissão; não 
será aceita inscrição feita por fax ou internet.  
4.4 O candidato ou o responsável pelo preenchimento das informações assumirão as consequências de eventuais erros.
4.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição ou contratação para estágio de candidato, desde que seja verificada 
falsidade de declarações ou irregularidades nos documentos.
4.6 No ato de inscrição, receberá o candidato um comprovante, documento esse que deverá preferencialmente ser 
apresentado no dia da prova escrita, juntamente com seu RG (identidade) original, ou outro documento de identificação 
oficial com foto.

5. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO (PROVAS)
5.1 Serão aproveitados, por ordem de classificação em cada área descrita no edital, os candidatos que obtiverem melhor 
nota. 
5.2 A prova será realizada em 26 de Novembro de 2017 na Escola Estadual Ernesto Monte, localizada à Praça das 
Cerejeiras nº 4-44 (ao lado da Prefeitura Municipal).
5.2.1 A avaliação terá a duração de 3 (três) horas, tendo seu início às 9 (nove) horas da manhã, sendo que os portões da 
escola serão abertos às 8h30min e fechados impreterivelmente às 8h50min. 
5.2.2 Para a realização da prova o candidato deverá obrigatoriamente apresentar o RG (identidade) original ou outro 
documento de identificação oficial com foto.
5.3 As provas escritas para nível médio e nível superior serão formuladas com 30 (trinta) questões todas de múltipla 
escolha e com peso de 1 (um) ponto cada, sendo distribuídas da seguinte forma:
5.3.1 Ensino médio regular: 10 questões de português; 10 questões de atualidades, 05 questões de matemática, 05 
questões de noções básicas de informática.
5.3.2 Ensino superior: Administração de Empresas, Jornalismo e Tecnologia da Informação – áreas de 
Desenvolvimento de Sistemas e Suporte e Infra-estrutura: 
•	 Para todas as vagas serão aplicadas: 10 questões de português, 10 questões de atualidades e 10 questões 
de noções básicas específicas do curso de graduação informado. O programa consta no item 7 deste Edital.
5.4 Não será permitido qualquer tipo de consulta ou uso de equipamentos durante a prova, sendo que o candidato deverá 
portar apenas caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.
5.5 O caderno de questões poderá ser levado pelo candidato que se retirar da sala após uma hora de prova. 
5.6 O gabarito da prova e os resultados apurados serão divulgados através do Portal Legislativo desta Casa de Leis (www.
bauru.sp.leg.br, menu Transparência, item Concursos Públicos – Em Andamento) e também do Diário Oficial do Município 
de Bauru (www.bauru.sp.gov.br, ícone diário oficial).
5.7 O preenchimento das vagas de estágio obedecerá à ordem de classificação, sendo a convocação do aprovado feita pelo 
Diário Oficial de Bauru.
5.8 Havendo empate de nota entre candidatos, na prova escrita, o 1º critério de desempate: será a prevalência do candidato 
casado sobre o solteiro; 2º critério: candidato de maior idade; 3º critério: maior nota obtida na prova de Português.
5.9 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.10 Não haverá dia ou local diferente do determinado para realização da prova sob qualquer alegação. 
5. 11. É de responsabilidade do candidato a observância do conteúdo programático que será solicitado na prova, 
item 7 do Edital.

6. REGRAS FINAIS:
6.1 Perderá o direito de firmar o termo de compromisso de estágio com a Câmara Municipal, sendo automaticamente 
desclassificado, o candidato aprovado que: 
a) não comparecer no prazo e local estabelecidos na convocação; 

b) não aceitar as condições ou se recusar aos termos estabelecidos no convênio com a instituição educacional e no termo 
de compromisso; 
c) não apresentar a documentação exigida; 
d) não obtiver da instituição educacional respectiva, autorização para ser efetuado o convênio com esta Edilidade.
6.2 Somente serão aceitos recursos que questionem sobre as notas obtidas, formulação das questões ou impugnem 
candidatos que falsearam as informações prestadas à Câmara. Esse recurso deverá ser apresentado, nesta Casa de Leis, até 
cinco dias úteis à prova ou a divulgação da classificação final. 
6.3 Os candidatos contratados assinarão um Termo de Compromisso de Estágio por um ano de duração, renovável uma 
vez por igual período, ou se em prazo menor, até o término do curso, renovação essa conforme conveniência e necessidade 
da administração da Câmara.
6.4 A documentação exigida para que seja firmado Termo de Compromisso de Estágio com os estagiários é a seguinte: 
Certidão de Nascimento, RG., CPF., Título de Eleitor (se maior de 18 anos), certificado de reservista (se do sexo masculino 
e maior de 18 anos), comprovante de residência e declaração de matrícula. A não apresentação da documentação exigida 
desclassificará o candidato.
6.5 Mesmo que o candidato seja aprovado no processo seletivo, se não for firmado convênio entre a Câmara e a Instituição 
de Ensino, ou esta não proceder aos trâmites necessários para que sejam firmados tanto o convênio quanto o Termo de 
Compromisso de Estágio, o aluno será automaticamente desclassificado ou impedido de assumir a vaga correspondente, 
não cabendo à Câmara qualquer penalidade ou responsabilidade em razão do fato.
6.6 O candidato aprovado poderá ter o Termo de Compromisso de Estágio cancelado nos casos de: término ou desistência 
do curso, ou quando o candidato não for aprovado para o próximo ano regular.
6. 7 Fazem parte integrante deste edital, onde couberem, as normas contidas na Resolução nº 440, de 27 de abril de 2004; 
Resolução nº 478 de 16 de outubro de 2007; Resolução nº 527 de 12 de 12 de novembro de 2013; Resolução nº 542 de 
09 de setembro de 2015; Resolução nº 484 de 29/10/2008; Lei Municipal nº 6871/16, de 08/12/2016, alterada pela Lei 
Municipal nº 6.939/17 de 13/07/2017. 
6. 8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, e se houver necessidade, pela Presidência da Casa.

7. PROGRAMA:
7.1 ENSINO MÉDIO REGULAR:
A. ATUALIDADES - período de Janeiro/2017 até a data de publicação deste Edital;
B. PORTUGUÊS E MATEMÁTICA: conteúdos referentes até o 1º ano do Ensino Médio e nova Ortografia.
C. INFORMÁTICA:  Noções básicas de Informática (Sistema operacional Windows 8.1, Microsoft Office 2013 e 
Navegadores Chrome, Mozilla e Internet Explorer)

7.2 CURSO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 
A. ATUALIDADES - período de Janeiro/2017 até a data de publicação deste Edital;
B. PORTUGUÊS - conteúdos referentes ao Ensino Médio, incluso nova Ortografia;
C. ESPECÍFICAS - Teorias de Administração, Noções Básicas de Economia e Matemática Básica;

7.3 CURSO SUPERIOR DE JORNALISMO
A. ATUALIDADES - período de Janeiro/2017 até a data de publicação deste Edital;
B. PORTUGUÊS - conteúdos referentes ao Ensino Médio, incluso nova Ortografia;
C. ESPECÍFICAS - Noções básicas de Jornalismo e de Produção Textual.

7.4 CURSO SUPERIOR RELACIONADO À TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI)
A. ATUALIDADES - (período de Janeiro/2017 até a data de publicação deste Edital);
B. PORTUGUÊS - conteúdos referentes ao Ensino Médio, incluso nova Ortografia;
C. ÁREA DE SUPORTE E INFRA-ESTRUTURA
•	 Sistema operacional Windows 10;
•	 Microsoft Office 2013;
•	 Navegadores web: Internet Explorer, Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox;
•	 Suporte técnico de informática aos usuários;
•	 Instalação e configuração de computadores e impressoras/ multifuncionais;
•	 Configuração de rede;
•	 Gerenciamento de arquivos e pastas;
D. ÁREA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
•	 Sistema operacional Windows 10;
•	 Microsoft Office 2013;
•	 Navegadores web: Internet Explorer, Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox;
•	 Lógica de Programação;
•	 Linguagens de programação para sistemas web (PHP, Javascript, HTML ,CSS)
•	 Banco de Dados(linguagem SQL);

Observação: A prova será realizada em 26 de Novembro de 2017 na  Escola Estadual Ernesto Monte, localizada 
à Praça das Cerejeiras nº 4-44 (ao lado da Prefeitura Municipal). A avaliação terá a duração de 3 (três) horas, 
tendo seu início às 9 (nove) horas da manhã, sendo que os portões da escola serão abertos às 8h30min e fechados 
impreterivelmente às 8h50min.

PROCESSO DA nº 137/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2017
LICITAÇÃO ABERTA (AMPLA PARTICIPAÇÃO)
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de impressão/
cópia – parcial (assistência técnica corretiva e preventiva, e fornecimento de suprimentos) para as impressoras 
multifuncionais existentes na Câmara Municipal de Bauru.
Critério: Menor preço global.
Decisão do Pregoeiro: ADJUDICA o objeto em favor da empresa LPZIGLIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, 
no valor de R$ 33.950,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta reais).
 Data da Decisão: 05 de outubro de 2017.
Decisão do Presidente: Acato a decisão do Pregoeiro e HOMOLOGO o Procedimento licitatório em favor da empresa 
LPZIGLIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, no valor de R$ 33.950,00 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta 
reais).
Data da Decisão: 06 de outubro de 2017.
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